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SUMARIO - LDO - 2022.
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001 Sumario. Fls 001

002 Oficio de encaminhamento, Fls 002
003 Lei de Diretrizes OrÇamentárias; Fls 0031020

004 Anexo I, contendo as metas de ações priorizadas para o exercício a que

se refere ou sua referência no texto da Leil Fls 021t040
005 Anexo das Metas Fiscars: Fls 0411060

006 Anexo de Riscos Fiscaisl Fls 061

007 Comprovante de pLrblicação e ampla divulgação (inclusive em meios
eletrônicos)l Fls 062t068

008 Relatório dos projetos em andamento encaminhados ao Poder
Lesislativol Fls 069

009 Comprovação de que a LDO, em seu processo de elaboração e

discussão, teve a participação popular elou a realizaçáo de audiências
públicas: Fls 070t099

010 Comprovan
Poder Lesis

e de remessa do relatório de projetos em andamento ao

ativo: FIs t00
011 Comprovan

(ampla divu
e de publicação do relatório de projetos em andamento
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012 Justifrcativa do não-encaminhamento de documentos, conforme Anexo
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Paranatinga MT, 07 de dezembro de 2O2t'

Ofício no 236Ol2O2t-Gabinete do Prefeito'

Assu nto. :

Enca minha mos LDO I 2022'
Cód. de Triagem no LtL2648'

Senhor Conselheiro'

EstamosencaminhandoàVossaExcelência,aLeino2258de25

de novembro de zozt, que Dispõe sobre as Diretrizes

orçamentáriasLDoparaoexercíciode2022eseus
respectivosanexos,paraaprectaçãodaequipeTécnicadoTribunalde
Contas do Estado de Mato Grosso'

Sendo o que tínhamos Para o mo nto reiteramos votos de

apreço e distinta consideração'

ente,

Josi ues Barbosa
unicipal

50. 5t-49.

End.: Rua Xavante no 301,

Bairro. : União - Patanatinga.

A sua Excelência,
O Conselheiro.
Jose Carlos Novelli
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,

Av. Brasit, n" t.900, ce|ltro, Parauatinga - lvlT - cEI'}: 78.870-000 Tel.: (66) 3573-132911756
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Paranatinga MT, 07 de dezembro de 2027.

Ofício no 236O/2O27-Gabinete do Prefeito.
Assunto.:
Enca mi n hamos LDO / 2022.
Cód. de Triagem no 1LL2648.

Senhor Conselheiro,

^

Estamos encaminhando à Vossa

de novembro de 2O2L, que

Orçamentárias LDO para o

respectivos anexos, Pâra apreciação

Contas do Estado de Mato Grosso.

Excelência, a Lei no 2258 de 25

Dispõe sobre as Diretrizes

exercício de 2022 e seus

da equipe Técnica do Tribunal de

nto reiteramos votos deSendo o que tínhamos para

apreço e distinta consideração.

ente,

Josi ues Barbosa
unicipal

50, 5t-49.

End.: Rua Xavante no 301,
Bairro. : União - Paranatinga.

A sua Excelência,
O Conselheiro.
Jose Carlos Novelli
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,

Av' Brasir' nor'e00' t'"["üli:H;iti,;#Jrilil#,ffi,[.o,rer': (66) 3s73-t32et17s6

-t-
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LEI N. o 225812021

,DISPÕE SOBRE AS

ELABORAÇÃO E

DIRETRIZES PARA A
EXECUÇAO DA LEI

oRÇAMENTÁRIA PARA O EXERCICIO DE2022DO

MUNICÍPIO DE PARANATINGA, ESTADO DE

MATO GROSSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

O SENHOR JOSIMAR MARQUES BARBOSA, PREFEITO MUNICIPAL DE

PARANATINGA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIçÕUS LEGAIS, FAZ SABER, QUE A CÂUN.NN MUNICIPAL

APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

DISPO SIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 10 - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. L65, S 2e,

da Constituição Federal e em consonância com o art. 4e, da Lei Complementar ne

1,01, de 04 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias Para o ano de 2022' da

administração pública direta e indireta do Município, nela incluída o Poder

Legislativo e o Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de

Paranatinga -PPREV.

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;

II - as metas fiscais;

III - a estrutura e otganização dos orçamentos;

IV - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos

Município e suas alterações;

V - as disposições sobre às despesas com pessoal e encargos to:tg.1

VI - as disposições sobre alterações na legislaçáo ttibstátia;

VII - as disposições sobre a dívida pública municipal;

VIII - as disposições gerais.

CAPÍTULO I

MUNICIPAL

inga/MT - Fone: (66)

3573.1329
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Artigo 20 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o

exercício financeiro d,e 2022 são aquelas definidas e demonstradas no "Anexo de

Prioridades e Metas para2022, - ANEXO I, que Íazparte integrante desta Lei, e que

deve observar as prioridades com:

I - atendimento às necessidades básicas da população, nas áreas de

saúdg educação, assistência social, atenção à criança, adolescente e a

famíIia, esporte e lazer, habitação, cultura, agricultur4 indústria e

comércio, meio ambiente, infraestrufura e serviços urbanos;

II - Promoção do desenvolvimento sustentável voltado à geração de

emprego e renda;
III - Ajustes administrativos, visando o equilíbrio entre as receitas e

despesas, eliminando, assim, o déficit público e cumprindo com o que

determina a Lei Complementar 101.12000.

parágrafo Único - A execução das ações vinculadas às metas e as

prioridades estarão condicionadas ao equilíbrio entre receitas e despesas, conforme

Anexo de Metas Fiscais - Anexo II e Anexo de Riscos Fiscais - Anexo III, que

integram a presente Lei.

Artigo 30 - Na elaboração da proposta orçamentâríapara2022, o Poder

Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas-financeiras, estabelecidas

nesta Lei e identificadas nos anexos, a fim de compatibilízat a despesa orçada à

receita estimada de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

CAPÍIULO r
DAS METAS FISCAIS

Artigo 40 - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário,

nominal e montante da dívida pública Para os exercícios de 2022,2023, e 2024, de

que trata o art. 4e d.alei Complementar na 1,0L/2000, são as identificadas no ANEXO

II desta lei, que conterá ainda os seguintes demonstrativos:

L) Demonstrativo I - Metas Anuais - período 2022-2024;

2) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fi

Exercício Anterior - 2020;

3) Demonstrativo III - Metas

dos 3 Exercícios Anteriores.

Atuais comparadas

4) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido'

I 900' centro' Paranatinga'/MT

3573.1329
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5) Demonstrativo V - Origem e Aplicação de Recursos com A1ienação de

Ativos.

6) Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias e Avaliação

Atuarial.

7) Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de

Receita.

8) Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias

de Caráter Continuado.

§ La Integra também esta Lei o Anexo de Riscos Fiscais - ANEXO III

s 2n O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir,

no exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas,

montante da dívida pública e resultados nominal e primário, este representando o

valor que se esPera destinar ao pagamento de juros e do principal da dívida'

s 3n A Meta Fiscal estabelecida nesta Lei e identificadas em seus

respectivos Anexos, quando da Elaboração da Lei orçamentária Anual, poderão

serem revistas, mediante projeto de Lei Específico, afim de preservar o equilíbrio

das contas públicas.

da dívida, as despesas com pessoal e encargos

judiciais e a manutenção das atividades.

§ 4e Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do se

pagamento de preca

CAPÍTULO III

Artigo 50 - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental, que

articulà um conjunto de ações visando à concretizaçáo dos objetivos

pretendidos,
it - Ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de

um programa, denomina por projeto, atividade ou oPeÍação especial;

fff --frojeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de

um progÍama envolvendo um conjunto de operações' limitadas no

tempo, áas quais resulta um produto que concorre Pata a expansão ou

aperfeiçoamento da atuação governamental;

atinga/MT - Fonel (66)

3573.1329
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IV - Atividade, um instrumento de pÍogramação para alcançar o objetivo

de um programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam

de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto

necessário à manutenção da atuação governamental; e

v - operação Especiaf as despesas que não contribuem Pata a

manutenção, expansão ou aperÍeiçoamento das ações de governo, das

quais não resulta um produto e não gera contraprestação direta sob a

forma de bens ou serviços.

VI - Unidade Orçamentári4 o menor nível da classificação institucional,

agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior

nível da classificação institucional;

VII - Receita Ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa da

unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tributar e

arrecadar, seja por determinação constitucional no partilhamento dos

tributos de competência de outras esferas de governo;

VI11 - execução física a autoúzação para o que o contratado realize aobra,

forneça o bem ou Preste o serviço;

IX - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa,

inclusive sua inscrição em restos aPagati

X - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a

pagújá inscritos.

s 1n - Cada programa identificará as ações necessárias Para atingir aos

seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades e operações especiais, e estas com

identificação da classificação institucional, funcional programática, especificando os

objetivos, metas físicas e financeiras.

§ 2q - As categorias de programação serão identificadas no projeto de Lei

Orçament fuiapor programas, projetos, atividades ou operações especiais.

Artigo 6a - O Orçamento para o exercício financeiro de 2022 do

Município, abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo e o Fundo Municipal de

Previdência dos servidores Públicos de Paranatinga -PPREV e será estruturado em

conformidade com a configuração Organizacional da Prefeitura'

Paúgraf.oÚnico - Nos Orçamentos dos Fundos Municipais e das

entid.ades da administração indireta, desde que, como Unidades Gestoras'

als

am

contabilidade própri4 serão estimadas aPenas as receitas de sua com

e dos convênios firmados por seus dirigentes, assim como/ as

programas executados com estes recursos'

GA-Av' Brasil' 1900' centro'

3573.1329
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Artigo 7a - ALei Orçamentária evidenciará as receitas e despesas de cada

uma das Unidades Gestoras, desdobrando as despesas por função, sub-função,

programa, projeto, atividade ou oPelações especiais e quanto a sua nafr'teza, pot

categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação,

conforme as portarias MOG ne 4211999,Interministerial 1,6312001',0512015 e Portaria

STN N, 462, de05 de Agosto d,e2OO9 e outras legistações pertinentes à matéria'

Artigo 8o - O projeto da Lei Orçamentâría, que o Poder Executivo

encaminhará à Câmara de vereadores, será constituído de:

I - mensagem;
II - Projeto da lei;

III - quadros orçamentários consolidados'

parágraÍoÚnico - Os demonstrativos orçamentários a que se refere o inciso

III deste artigo, são os quadros e anexos exigidos pelo artigo 165, § 6a daConstituição

Federal e pelos s § 1n, 2e e incisos do artigo 2e, e artigo 22 da Lei nq 4.320164 a seguir

discriminados:
I - Sumário geral da receita por fontes e das despesas por funções do

governo;
II. - euadro demonstrativo da receita e despesa segundo categorias

econômicas, na forma do Anexo L da Lei ne 4'320164;

III. - Receita segundo as categorias econômicas - Anexo 2 da Lei no

+.320164;

IV - Natureza econômicas - Consolidação Geral - Anexo 2 da Lei no

4.320164;

V - Quadro discriminativo da receita, por fontes, e respectiva legislação;

VI - Quadro das dotações por órgãos do governo: Poder legislativo e

Poder Executivo;

VII - Quadro demonstrativo da despesa por ótgáos, por unidade

orçamentáfia, programa de trabalho - Anexo 6 da Lei n' 4.320164;

VIII.- Quadro demonstrativo da despesa Por Programa anual de trabalho

do governo, Por função governamenta

IX. - Quadro demonstrativo da des

pÍogramas conforme o vínculo com

4.320164;
das despesas por oryáo e funções - Anexo 9

centro' Paranati

3573.1329

X - Quadro demonstrativo
da Lei n" 4.320164;

XI - Quadro demonstrativo da receita e planos de aplicação dos fun

especiais;

XII - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do

em termos de realização de obras e de prestação de serviços;
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Xm - Tabela explicativa da evolução da Íeceita e da despesa - aftigo 22,

inciso III da Lei no 4.320164;

X1y - Descrição sucinta de cada unidade administrativa e suas principais

finalidades, com a respectiva legislação;

XV - Demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas,

decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de

nabtr eza financeira tributária e creditícia.

Artigo 90 - A mensagem que encaminhar o Projeto da Lei Orçamentária

conterá:

I - quadro demonstrativo da evolução da receita nos exercícios de 2019 a

202'l' e previsão Para2022 e2024;

II - metodologia e memória de cálculo das estimativas das receitas;

III - montante de recursos Para aplicação na manutenção e

desenvolvimento do ensino e na saúde;

Artigo 10 - As unidades orçamentárias serão agrupadas de acordo com

as suas vinculações institucionais, entendidas como sendo o de maior nível de

classificação institucional.

Artigo 11 - O Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD Íixará a

despesa ao nível de grupo de natureza de despesa/modalidade de aplicação'

.or,io.1n. disposto na Portaria STN ne'J,6312000, admitido o remanejamento por

Decreto do Chefe do Poder Executivo dentro de cada projeto, atividade ou

operações especiais, definido por esta lei como categoria de programação'

Artigo L2- ALei Orçamentária poderá conter dispositivo que autofize a

abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 15% (quinze por

cento) do total da Despesa fixada, podendo, também, conter dispositivo que

restrinja tais atos quanto a programas prioritários, em obediência aos incisos V do

artigo 1.67, daConstituição Federal.

§ 1 - os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na

lei orçamentária anual, deverão estar acompanhados de exposição de motivos que

inclua a justificativa e a indicação dos efeitos do cancelamento de dotações sobre a

execução das atividades e dos projetos'

Artigol.3-AsprogramaçõesdosFundos:Municipalde
Assistência Social, da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal de Pre

dos Servidores Públicos de Paranatinga -PPREV e outros que vierem a

A - Av' Brasil' 1900' centro'

3573.1329
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serão abertos como Unidades Orçamentárias do órgão a que estiverem

subordinados.

Artigo 14 - A previsão da receita e fixação da despesa na Lei

Orçamentária deverão ocorrer a Preços correntes.

Artigo 15 - A proposta orçamentária para o exercício de2022não conterá

dispositivo estranho à previsão da receita e a fixação da despesa, Íace à Constituição

Federal, atendendo a um processo de planejamento permanente, sem prejuízo das

normas financeiras estabelecidas pela legislação federal,

Artigo L6 - O orçamento anual do município abrangerá as administrações

direta e indireta, sendo discriminado no orçamento fiscal da administração direta o

Poder Legislativo e Poder Executivo, com seus fundos e Órgãos. A administração

indireta compreendendo as Fundações e Autarquias.

Artigo L7 - ALei Orçamentária Anual atenderá às diretrizes gerais e aos

princípios da unidade, universalidade, anualidade e exclusividade, evidenciando a

iransparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e

p.r*itindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada

uma dessas etapas.

Artigo 18 - Na fixação da despesa deverá ser observada a

compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos do PPA e LDO,

devendo o montante das despesas fixadas não exceder a previsão das receitas

estimadas para o exercício.

S 1 - Fica compatibilizado as ações do PPA 202212025,

previstas e aprovadas no Anexo de Metas e Prioridades - ANEXO

Artigo 19 - As Unidades

propostas parciais deverão atender

diminuição dos seus serviços.

Orçament árias, quando da

a estrutura vigente e cgasl

ATINGA - Av' Brasil' 1900' centro'

conforme Ações

desta Lei.

ação de suas

aumento ou

CAPITULO ry

SUAS ALTERAÇÕES

3573.1329
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Artigo 20 - No projeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas serão

estimadas e as despesas fixadas segundo os Preços vigentes em Lq de julho de2021"

parâgraÍoÚnico - O Poder Executivo t no prazo de 30 (trinta) dias após a

publicação da Lei Orçamentária e por ocasião das correções efetuadas no decorrer

ào exercício, encaminhará à Câmara Municipal para ciênci4 cópia do orçamento

anual devidamente corrigido.

Artigo 2L - Constituem-se requisitos essenciais da responsabilidade na

gestão fiscal, a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da

competência constitucional do município, conforme dispõe o Art' 11 da LRF'

parâgraÍo Único - Constituem-se receitas do município aquelas

provenientes de:

I. Tributos de sua comPetência;

11. Atividades econômicas, que por sua conveniência possam ser

executadas;
m. Transferências por força de mandamentos constitucionais,

transferências fundo a fundo, ou de convênios firmados com entidades

privadas e órgãos goveÍnamentais em todas as esferas de governo;

IV. Empréstimo tomado por antecipação da receita e de alguns serviços

mantidos pela administração municipal'

Artigo 22 - Const aránaproposta orçamentária o produto das operações

de crédito, com destinação específica e vinculada ao projeto, obedecendo aos limites

e procedimentos estabelecidos na legislação vigente'

Artigo 23 - Nenhum compromisso será assumido sem que haja dotação

orçamentária e recursos financeiros na programação de desembolso' atendendo'

desta forma ao que dispõe a Lei Complementar loVzooo - equilíbrio entre receitas

iscal abrangerá as administrações direta e

ParâgtaÍo Único - Fica autorizado ao Poder Executivo destinar da de

iniciativa Parlamentar à Lei Orçamentária'

Artigo 25 - O Projeto de Lei do Orçamentopata202Z

b

para atender, prioritariamente, às seguintes despesas:

GA - Av' Brasil' 1900' centro'

3573'1329
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I.

II.
u.
IV.
V.
u.

vII.
VIII.
x.

Pagamento do serviço da dívida;

Cobertura de precatórios judiciais;

Pagamento de pessoal e seus encaÍgos;

Duodécimos destinados ao Poder Legislativo;

Manutenção das atividades do município e seus fundos;

Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;

Aplicação nas Ações e Serviços de Saúde;

Contribuição ao PASEP;

Reserva de Contingência.

Artigo 26 - Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos os

projetos e atividades constantes do ANEXO I que f.azemparte integrante desta Lei,

podendo ser inclusos novos projetos no orçamento desde que constem no Plano

Plurianual e incluídos no anexo da LDO, através de lei específica.

parágraf.o Único - O ANEXO I desta Lei estabelece as metas e

prioridades, distribuídas por programa, ações, metas físicas e metas financeiras'

Artigo 27 - Alei orçamentária não consignará dotaçáoparu investimento

com duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no Plano

Plurianual ou em lei específica em que autorize a su.a inclusão, conforme disposto

no parágrafo primeiro do artigo 1,67 daConstituição Federal.

Artigo 28 - Os projetos em execução terão prioridade sobre os novos

projetos, não podendo ser paralisadas sem autoizaçáo legislativa, salvo por

insuficiência de recursos financeiros.

paúrgrafoúnico - Não poderão ser pÍogramados novos projetos:

I. por conta de redução ou anulação de projetos em andamento;

II. que não possuam comprovada viabilidade técnica, econômica e

financeira.

Artigo 29 - O município aplicará os limites constitucionais de suas

receitas resultantes de impostos, compreendidas as Provenientes de transferências

sendo:

I. no mínimo, 25% (vínte e cinco por cento) Itante de

impostos, compreendidas as provenientes

manutenção e desenvolvimento do ensino'

ffiARANATINGA - Av. Brasil, l9oo,
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II. no mínimo 15% (quinzePot cento) da receita resultante de impostos e

transferências constitucionais e legais, nas ações e serviços públicos de

saúde.
1nI.l% das receitas da administração direta e indireta para Contribuição

ao PASEP

Artigo 30 - Constarão da proposta orçamentária, demonstrativos das

Receitas e das Despesas das Autarquias e Fundações, na forma do Anexo II da Lei

Federal 4.g20164- da Receita e da Despesa por Órgãos do Governo.

parágrafo Único - Os orçamentos das Autarquias e Fundações serão

estabelecidos por Decreto do Poder Executivo, na forma prevista no artigo 1'07, da

Lei4,320164

Artigo 3L - As despesas totais com pessoal, ativo e inativo da

administração direta e indireta ficam limitadas a6O% (sessenta por cento) da receita

corrente líquida atendendo ao disposto no art. 19 dalei Complementar 101'12000'

Artigo 92 - A repartição do limite estabelecido no artigo anterior

obedecerá aos percentuais de 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo e 54o/"

(cinquenta e quatro por cento) Para o Poder Executivo, conforme inciso III do art'

20 dalei Complementar 101'12000.

Artigo 33 - O Executivo Municipal, mediante lei autorizativa, poderá

criar cargos e funções, alterar a estrufura de carreitas, tealízar concurso público,

corrigir ou aumentar a remuneração dos servidoÍes, conceder vanta8ens, e por ato

administrativo, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em teste seletivo,

em caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as regras

estabelecidas na Lei complementar na LOL (Lei de Responsabilidade Fiscal)'

seletivo simplificado para atendimento das necessidades

excepcionais; aumento de remuneração de servidores, concessã^g

árias e

GA - Av' Brasil' 1900' centro'
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Íeforma administrativa e implantação de Plano de Cargos, Carreira e Salários, desde

que compatíveis com o equilíbrio das contas públicas'

Artigo 35 - A criação de cargos ou alteração da estrutura de carreira,

aumento de remuneração, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título pelas

administrações direta e indireta, só poderão serem feitas se:

I. houver prévia dotação orçamentária, suficiente para atender às

projeções de despesas e os acréscimos delas decorrentes;

II. estiverem de acordo com o limite fixado no artigo 32 desta Lei,

atendendo também o disposto no Artigo1.6 da Lei Complementar n e

1.01.12000 - LRF;

III. For autoúzadapelo Poder Legislativo'

Artigo 36 - Nos casos de necessidade temporári4 de excepcional

interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, o Poder

Executivopoderá autorizar arca\ízaçáo de horas-extras aos servidores municipais

em serviços excePcionais, nas áreas de saúde, obras, transporte, limpeza publica,

segurança, administr açáo, serviços gerais, educação e outras de relevante interesse

público.

Artigo 37 - No caso dos limites máximos de despesas com pessoal para

os poderes Executivo e Legislativo, estabelecidos no Atl.20 da Lei Complementar

1O1,IZOOO- Lei de Responsabilidade Fiscal forem ultrapassados em qualquer um dos

poderes, serão adotadas, nos respectivos Poderes, as seguintes medidas voltadas ao

reenquadramento no prazo máximo de dois quadrimestres:

I. eliminação de despesas com horas-extras, exceto quando destinada ao

atendimento de relevante interesse público, especialmente voltados

as áreas de segurança e saúde;

lI. exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;

III. eliminação de vantagens concedidas a servidores;

IV. demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

parágraÍo único - A autorizaçáo para a realizaçáo de horas-extras,

âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de

exclusiva competência do secretário de Administração.

Artigo 3g - O poder Executivo poderá conceder aumento de vencimento

dos servidores públicos municipais, caso seja constatado excesso efetivo da

arrecadação que eleve a receita corrente líquida observados os limites estabelecidos

o'Patanatinga/MT - Fone: (66)
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no art. ZO,IIÍ, da Lei Complementar Federal ns 10U2000, e desde que autorizado

pelo Poder Legislativo.

Artigo 39 - Os contratos de terceirizaçáo de mão-de-obra que se referem

à substifuição de servidores e empregados públicos, serão contabilizados como

"Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de TerceirizaÇáo", elemento de despesa

3.1,.90,34, e ou 3.3.90.34.

Parágraf.oÚnico - Para efeito do disposto neste artigo, entende-se como

terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal PaÍa o exercício exclusivo de

atividades ou funções constantes do Plano de Cargos da Administração Municipaf

excluídas as despesas decorrentes da utilização de materiais ou equipamentos de

propriedade do contratado ou de terceiros.

Artigo 40 - O Código Tributário Municipal poderá ser alterado ou

modificado de acord.o com as necessidades de interesse público municipal.

Artigo 4l - O Poder Executivo encaminharâàCâmara Municipal, até 45

(quarenta e cinco) dias antes do encerramento do exercício, se necessário for, Projeto

de Lei relativo às alterações ou moclificações na Legislação Tributária pertinente a:

I. revisão da planta de valores, de forma a aítalizar o valor venal dos

imóveis para a cobrança do IPTU e ITBI;

IL aítalízação das alíquotas do imposto sobre serviços de qualquer

naf.trezai
III. atualização clas taxas pelo poder de polícia;

IV. atualização das taxas por prestação de serviços;

V, contribuição de melhoria;

VI. reestruturação da atividade de físcalizaçáo tributária;

VII. aperfeiçoamento dos instrumentos para agilizaçáo da cobrança da

dívida ativa e atualizado do valor dos créditos;

vIII. atualizaçáodo cadastro mobiliário fiscal de caráter obrigatorio.

§ Lq - Somente poderá ser aprovada ou editada lei que ou amplie

incentivo, isenção ou benefício de naítteza tributária da qual renúncia de

receita se atendido o disposto no Att.'l,4da Lei Complementar ne l'0

incisos I e II.

ATINGA - Av' Brasil' 1900' centro'
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§ 2n - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa,

cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser

cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de

receita para efeito do disposto no aft.'l.4da Lei de Responsabilidade Fiscal.

s 3n - Na estimativa das receitas do projeto de Lei Orçamentária poderão

ser considerados os efeitos de propostas de alterações ou modificação na legislação

tributária que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara

Municipal.

Artigo 42 - Obedecidos os limites estabelecidos em Lei complementar

Federal, o município poderá realizar operações de crédito ao longo do exercício

2022, destinado a financiar despesas de capital previstas no orçamento'

Artigo 43 - As operações de crédito deverão ser autorizadas por Lei e

constar do orçamento do município.

Artigo 44 - Averificação dos limites da dívida pública será feita na forma

e nos ptazos estabelecidos na Lei Complementar n e 1,01, de 04.05.2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Artigo 45 - Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser apontadas

emendas, desde que:

I. sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.
[. não alterem dotações referentes a

serviços da dívida.

despesas de pessoal, encargos e

III. não utilizem recursos provenientes de convênios e operações

crédito vinculadas.

de

Artigo 46 - A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo

elaborada pela Câmara Municipal e encaminhada ao Poder E

de Agosto de2)2'l,,na Íorma da Emenda Constitucional ne 25,

2OOO, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orça

observando-se as demais determinações contidas nesta Lei. rd

ATINGA - Av' Brasil, 1900' cen
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Artigo 47 - ConÍorme a Emenda Constitucional n e 58, de 23 de setembro

de 2009, o poder Legislativo terá como limite para o total da despes4 incluindo os

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, o valor

coÍrespondente d.e7% (sete por cento) sobre o somatório da receita tributária e das

transferências,

Artigo 48 - A lei orçamentária conterá, no âmbito do orçamento fiscal,

dotação consignada à Reserva de Contingência, constituída entre valor equivalente

a no mínimo 0,0L (zerovirgula, zero um porcento) e no máxim o L,0 o/o (um por cento)

da receita corrente Iíquida e se destin ará ao atendimento de passivos contingentes

e de outros riscos e eventos fiscais não previstos, e também para abertura de créditos

adicionais suplementares conforme disposto no Art. 8e, da Portaria Interministerial

ne 1,6312001 e alterações posteriores. (Art. 5a III da LRF)'

parágrafo Único - Os recursos da Reserva de Contingência serão

destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais

imprevistos, conforme art. 5e, III, "b" dalei Complementar na 1'0L, de 04 de maio

de 2000(LRF), e caso não se concretize os riscos fiscais até o dia 30 de novembro de

2022, os recursos da Reserva de Contingência poderão ser utilizados por ato do

Chefe do poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais

suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.

Artigo 49 - Constitui-se requisito essencial o equilíbrio entre as receitas e

despesas do município, não podendo ser fixadas despesas sem que estejam

definidas as fontes de recursos.

Artigo 50 - No final de cada bimestre o Poder Executivo fará avaliação

da execução orçamentária e financeira PaÍa verificar o cumprimento das metas

estabelecidas na Programação.

s 1n. O poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento do

bimestre, os Anexos I e II, do Relatório Resumido da Execução Orçamentária' e os

demais anexos nos Prazos estabelecidos pelo Tribunal de Contas'

§ 2n. o Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Che

Executivo e pelo Presidente da câmara Municipal, e será publicado até

o Poder

dias após

o encerramento de cad.a quadrimestre, com amplo acesso ao púb

meio eletrônico.

A - Av' Brasil' 1900' centro'
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§ 3r. Até o final dos meses de maio e setembro de2022, e de fevereiro de

ZO2g,o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de

cada quadrimestre, em audiência pública na Câmara Municipal.

Artigo 5L - Se verificado, no final de cada bimestre, que a rcalízaçáo da

receita poderá não atingir as metas do equitíbrio financeiro, conforme determina a

Lei Complementar 'J,O'L,!OO, o Poder Executivo promoverá a limitação de empenho e

movimentação financeira, com base nos seguintes critérios:

I. limitação de empenho relativo a novos investimentos, onde seria

utilizado recurso próprio do orçamento.

II. Limitação de empenho de despesas relativas às viagens e congêneres'

III. Limitação de empenhos referentes as despesas gráficas;

ry. Limitação de empenhos de despesas relativas a veiculação

institucional pela mídia, excetuando-se as decorrentes da

disponibilizaçáo de informações de interesse da coletividade.

V. Limitação de despesas com combustíveis e derivados, exceto paÍa a

frota que atende os serviços de saúde e educação'

s 1n - Não serão objeto de limitação de empenho as despesas que

constituem obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas

ao pagamento do serviço da dívida.

s 2, A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser

suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração da receita se reverta

nos bimestres seguintes.

Artigo SZ - O Controle de Custo e Avaliação de Resultados dos

programas de governo previsto no Art.4a, inciso I, alínea "e" daLRF será realizado

pela Controladoria Interna da Prefeitura Municipal, criada pela Lei ne 029, de 23 de

dezembro de 2005.

g to - O artigo 20 d.aLeí029, em seus itens I à XI define as atribuições da

Controlacloria no sentido do cumprimento da Lei Complementar na 1'01, de

o4lo5l2oo0.

§ 2e - Dentre outras atribuições, cabe à Contro

acompanh ar, Íiscalízar e avaliar a gestão orçamentária, financeir

órgãos da administração direta e indireta, visando a regular e

dos recursos e bens Públicos.

ilmATINGA-Av.Brasil,l900,cen

oria orientar,
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Artigo 53 - Os Órgãos do Poder Executivo poderão firmar convênios

com outras esferas de governo para o desenvolvimento de programas prioritários

nas áreas de educação, cultur4 saúde, meio ambiente, assistência social, transporte,

infra - estrufura, segurançA saneamento e outros que por ventura se Íizetem

necessários, e venham oferecer benefícios à população, devendo o favorecido

atender ao disposto no Art. 25, dalei Complementar ne 101,12000, tais como:

I. EMPAER;
II. POLICIAS CIVI E MILITAR;
III.INDEA;
IV. FEMA;
V. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL;

VI. EXATORIA ESTADUAL;
VII. IBAMA;
VIII. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO;

IX. DETRAN;
X. SINDICATOS;
XI. ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS.

Artigo 54 - São requisitos necessários para contribuição e custeio de

despesas de competência de outros entes da Federação, conforme o artigo 62, inciso

I, da Lei Complementar n a 10L/2000:

I. existência de dotação específica;

II. interesse da municipalidade;
III. conkapartida do ente da federação que estiver sendo beneficiado;

IV. comprovação de que o ente beneficiado se acha em dia quanto ao

pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente

transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos

anteriormente dele recebidos.

parágraÍo Único - Para que seja efetivada a contribuição será necessária

auloizaçáo em lei específica e formalização de Convênio, acotdo, ajuste ou

congênere entre o município e o ente da Federação, definindo os deveres e

gaçoes das partes, forma e prazo Para aPresentação da prestação de contas.gações das partes, forma e Prazo Para aPresentaçáo cta Prestaçao oe contas'

ln
t_ Artigo 55 - Em caso de transferências de Íecursos a entidades públicas e

|ívadas, serão efetuadas observando-se o disposto no patâgrafo Art' L6

áa Lei 4.Z20164, "O valor das subvenções, sempre que possível, se do com

base em unidades de serviços efetivamente prestados ou po d«

interessados, obedecidos os padrões mínimos de eficiência pr s" '

dos

TINGA - Av' Brasil, 1900, centro' Pa
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Artigo 56 - A destinação de recursos para cobrir necessidades de Pessoas

físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por Lei específica,

conforme dispõe o Art. 26 dalei Complementar na'J.01.12000 - LRF.

Artigo 57 - O Prefeito Municipal estabelecerá através de Decreto do

Poder Executivo a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de

Desembolso, até trinta dias da publicação da Lei Orçamentária Anual.

Artigo 58 - A estimativa da receita que constarâ do Projeto de Lei

Orçamentâriaparuo exercício de2022 completará medidas de aperfeiçoamento da

administração dos tributos municipais, com vista a expansão da base de tributação

e consequente aumento das receitas próprias.

ParágraÍo Único - A estimativa da receita citada no Presente artigo,

levará em consideração, adicionalmente, o impacto na legislação tributária,

observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda,

com destaque para:

L atsalização da planta genérica de valores do município;

II. revisão, atualízação ou adequação da legislação tributária municipal.

Artigo 59 - O município só Íarâ concessão ou ampliação de incentivo ou

benefício de natureza da qual decorra renúncia de receita, com autoizaçáo de Lei

Especiaf composta de anexo, contendo:

I. A estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva iniciar sua vigência e nos exercícios seguintes;

II. As medidas de compensação no período mencionado no inciso I, por

meio do aumento da receita proveniente da elevação de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou

contribuição.

Artigo 60 - Para os fins do disposto no art.1.6, da Lei Complementar ne.

10U00 e em cumprimento ao § 3q, do mesmo artigo, fica estabelecido que/ no

exercício de2022, as despesas serão classificadas em relevantes e irrelevantes.

ParágraÍo único - Para fins do disposto no § 3e do . L6 da Lei
aquelas cujoComplementar ne 1"01.12000, são consideradas despesas irreleva

valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e II do art.

ne 1.4.1.3312021", nos casos, respectivamente, de obras e serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA- Av. Brasil, 1900, centro'

Lei Federal
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outros serviços e compras, e relevantes àquelas que ultrapassam o valoÍ máximo da

dispensa de licitação, na forma estabelecida pela Lei Federal n" 14.13312021.

Artigo 61. -Paru os fins do disposto no art. 17, da Lei Complementar ne

1,O1,|2OOO e em cumprimento ao § 1e, do mesmo aftigo, os atos que criarem ou

aumentarem despesas obrigatórias de caráter continuado, deverão ser

acompanhados de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não aÍetará

as metas de resultados fiscais de que trata o § L'Qdo art. 4e da LRF.

Artigo 62 -Seo projeto da Lei Orçamentária não for sancionado até 31, de

dezembro d.e 202'1,, a programação clele constante poderá ser executada para o

atendimento das seguintes despesas:

I. pessoal e encargos sociais;

II. pagamento do serviço da dívida; e

III. transferências constitucionais e legais para os fundos municipais

legalmente constituídos;
IV.1,112 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.

Artigo 63 - Por ocasião da avaliação e atualtzaçáo do P1ano Plurianual -

PPA e da elaboração da LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA, o Poder Executivo

poderá Íazer revisão das metas físicas e financeiras discriminadas no ANEXO I

desta Lei, adequando-se com a estimativa das receitas e previsão da despesa para

2022.

Artigo 64 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 65 - Revogam-se as ições em contrário.

Gabinete do Prefeito M pal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,

aos 25 dias do mês de Novembro de

BARBOSA
MUNICIPAL

atinga,/MT - Fone: (66)
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ANEXO I - METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRTZES ORÇAMENTARTA - LDO EXERCtCtO DE 2022

CODIGO/PROGRAMA 0001 - GESTAO E MANUTENÇAO ADMtN|STRAT|VA E FTNANCETRA

)RGAO RESPONSAVEL Sabinete do Prefeito e demais Secretárias

DETALHAMENTO DAS AçOES:

AçOES
PRODUTO

UNIDADE
MEDIDA

META FISICA
POR EXERCíCIO

META FINANCEIRA (R$) POR EXERCICIO

2022 2022

\quisicao de Equip Veiculos e [V]at Permanentes -

3abinete PreÍeito
Eq Lr pa n] entos Untdade 5 \ ro ooo,oo

Encargos com Festividades e Eventos enr Geral Eventos Unrdade 10 \ / 2oo,ooo.oo

l\4anutencao e Encargos con't o Gabinete do Prefeito e
DeDaftamentos

Atividade IVleses 12 \Á/ 1 600 000,00

Provisóes para Emendas Parlamentares Atividade Meses 12 .^,- NP / eôo ooo oo

lgacao e Publicacao de Atos Oíiciais e Legais Atrvrdade Meses 12
wa
5161 60 000.00

anutencao e Encargos com a Proctrradoria Juridica Atividade I\,4 eses 12 /\ôK- 33oooooo

úanutencao e Encargos com a Controladoria Munacipal Atividade Meses 12 \ 2eoooooo

Atingir a média de no mínimo 70% dos Controles lnternos
aprovados nas l\4atrizes de Riscos e Controles do Programa
Aprimora do TCE/MT

Atividade Meses 20% /) n 
5ooooo

Criar o Cargo de Auditor Público lnterno no Quadro
Permanente da Prefeitura Municipal (ParágraÍo Único do
Artigo 8 da lei 1 01212013)

Atividade M eses 12 " 'l 000,00

itúarrutêncao e Encargos com o PROCON At vidade IV es-os 12 JlUhll uttevr
300,000 00

Parcerias e Convenios lnstituicoes Governamentais e Nao-
oovernamentais - Gabinete

Processo
Realizado

U nidade 3

Manutencao das Atividades da Sec, de Administracao e

Departamentos
Atividade ÍVleses 12

l/ § t 4oo.ooo oo

Capacitaçáo do Servidores I\,4unicipais Atividade Meses 12 30 000 00

{quis De VeÍculo e Equip e IVlat Permanente - Sec de
\dministração e Depadamentos

Eq u i pa nr entos U nidade 20 30 000 00

anutencao e Reíorma de Prédios Publicos - ADM ManutenÇâo t I nidâd e 2 750 000 00

.ealizacao de Reforma e Atualizacao de PCCS e demais
eqislacoes - ADM

Le U nidade
e 20 000 00

lealizacao de Concurso Publico e ou Processo Seletívo
Processo
Realizado

U nidade 2 %"#rü1õ*."M 60ooo,oo

leforma e Atualizacao das Legislacoes Tributarias (planta

tenérica/codiqo tributário e etc)
Le Un dade 2 20 000.00

lecadastramento lmobiliario - Sede/Distritos recadastro percen tual SOYo 50 000,00

:xecuçáo de Açóes de Fiscalizaçáo e arrecadaçáo Atividade IV eses 12 \ 60 000 00

úanutencao Ativ da Sec de Financas e Departamentos Atividade IV eses 12 2 500 000,00

\quis De Veículo e Equip e Mat Permanente - Sec de
=inancas e Departamentos

Eq u i panr en tos U nidade 10 n 2s 000.00

:ncargos com o PASEP Atividade lVleses 12 I I 1 oe8 84e, /8

ncargos com Decisoes Judiciais e Precatórios Atividade IVleses 12 J I 500 000.00

\mortização de Dividas - Parcelamentos Parcelamento U nidade /; 80 000,00

\quisicao de Veiculos e Equipamentos para Sec Assist
locial e departamentos

Equipamentos [] nid ade 51d b '15 000 00

úlanutencao das Atividades da Sec de Assist Social e

iepartamentos
Atividade Meses 12 \É lil soo ooo,oo

\4anutencao das Atividades da Conselho Tutelar Atividade Meses 12 \! 3'10 000,00

Aquisicao de Veiculos e Equipamentos para Conselho
Tutelar

Eq ui pa nr en tos U rridade 5
\Y 

-Jz' 5 ooo oo



Aquisicao de Veiculos e Equipamentos para Sec De

Educacao
Eq ul panr entos U nidade 10 2 0.000.00

Manutencao das Atividades da Sec de Educacao Atividade I\/ eses 12 1 150 000 00

\quisicao de Veículos e Equipamentos para Sec de Obras

l lnfraestrutura
Equipamentos U nidade 5 1 5 000,00

úanutencao das Atividades do Gab Da sec. De Obras e

níraestrutura
Atividade Meses 12 30 0.0 00.00

\quisicao de Veiculos e Equipamentos para Sec de Meio
\mbiente e Turismo e deDartamentos

Equipamentos Unidade 5 1 5 000,00

úanutêncao das Atividades da Sec Meio Ambiente e

furismo e departamentos
Atividade Meses 12 900.000,00

\quisicao de Veiculos e Equipamentos para Sec de
\oricultura, lndustria e Comercio e Departamentos

Equipamentos U nrdade 5 1 0.000,00

úanutencao das Atividades da Sec. Agricultura, lndustria e

lomercio e DeDartamentos
Ativrdade Meses 12 3 00.000.00

Aquisicao de Veiculos e Equipamentos para Sec de
Transportes

Equipamentos Un dade 20 000,00

Manutencao das Atividades da Sec de Transportes Atividadê Meses 12 270.000.00

\quisicao de Veiculos e Equipamentos para Sec de
:sDortes e Lazer

Equipam entos Unidade 5 1 0 000,00

Vlanutencao das Atividades da Sec de Esportes e Lazer e
lenartamentos Atividade lVeses 12 925.500,00

'lanunteçao e Encargos com a Ouvidoria Municipal \t v dade \lleses 12 1 35.000,0(

\quisiçáo de Equip Veiculos e Mat.Permanente-PROCON :quipamentos Jn dade 2 5 000,0(

úanutençao e Encargos com o PROCON \tividade úeses 12 300.00 0,00

TOTAIS 1 6.865.349,78

Josimar M
iR5FEIIO



ANEXO I - METAS E PRIORIDADES

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTARIA - LDO EXERCICIO DE 2022

SODIGO/PROGRAMA ]OO2 . PROCESSO LEGISLATIVO

CRGAO RESPONSAVEL Camara Municipal

DETALHAMENTO DAS AÇOES:

AÇOES
PRODUTO

UNIDADE
MEDIDA

META FISICA
POR EXERCICIO

META FINANCEIRA (R$) POR EXERCICIO

2022 2022

\quis Equip. Moveis, Maquinas e [/]at PeÍmanente Equipamento U nidade 60 50 000 00

\quisiçáo de Equipamento de Informatica Equipanrento Unidade 22 20 000.00

\quisiçáo de Veiculos Veiculo Unidade í 32 300 00

leforma do Prédio da Câmara Municipal Reforrra Unidade 3 79 380 00

de Concurso Publico/ Processo Seletivo Processo tinidade 39 690,00

de Contribuiçáo a UCEMAT Atividade [\ileses 12 39 690,00

úanutençáo e Encargos a Câmara Municipal Atividade Meses 12 3 722 983 00

rropaganda e Publicidade Atrvidade lVeses 12 66 150 00

mplantaçáo de sessões ltinerantes Atividade Meses 12 26 460 00

TOTAIS 4.1 76.653,00
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ANEXO I - METAS E PRIORIDADES

t"tFw LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA - LDO EXERCICIO DE 2022

CODIGO/PROGRAMA OOO3 . INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS COM QUALIDADE

CRGAO RESPONSAVEL Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SEMURB

DETALHAI\4ENTO DAS AÇOES:

AÇOES
PRODUTO UNIDADE IMEDIDA

uera ristca poR exrRcícto META FINANCEIRA (R$) POR EXERCICIO

2022 2022

úanutençáo, Extensáo e modernizaçáo da lluminaçáo
rública

llunrin açáo Un rdade 30% 1 500.000 00

úanutencâo do Dep De Seruiços Urbanos Ativ dade Í\,4e se s 12 7 000.000 00

legulaçáo da Coleta de lixo e resÍduos sólidos através
le implantaÇáo rotina e setorizaçáo

A vcace N,4eses 12 2 1 0 000,00

lecuperaÇáo e melhorias de toda a pavimentaçáo
rsfáltica existente no perímetro urbano

Obra t112 40% 500 000.00

lede de drenagem de aguas pluviais Ollra knl 11 00000

)avimentação as[áltica Pavim entaçáo it2 1 70000 586 951,62

eforma de passarelas para pedreste na ponte de

rcesso ao Baino Concórdia
Obra Utridade

lecuperaçáo de meios ílos e sarjetas Obra kr11 3 200 000,00

lonstruÇáo de Prédios próprio para todas as

iecretaria (criaÇáo do centro Administrativo e politico)
Obra Unidade 1 50/" '160 000.00

Obra kni 20./" 21 000,00lelorma e AmplraÇao esgot

)âdronizaÇáo de calÇadas no perimetro urtlâno Obra r2 20% 50 000 00

Construçáo de casas populares Obra L lnidade 125 1 50 000 00

)onstruçao ê RevitalizaÇáo da Praças Obra tln clacle 2 250 000,00

lonstruçáo de Ciclovias Obra Unidade 55 000,00

:struturação física da SEIúURB
Equipamentos/Ferramentas e etc)

EqLripamentos Unrdade 80 1 50 000 00

lecuperaçào e ampliação da sinalização horizontal
/ertical de vias

Obra Unidad e 2D% 50 000 00

úelhorar e padronizar a arborizaÇáo urbana
Aruores/parsa

Unrdade 150 / l2o 
ooo,oo

/ TOTAIS 1 3.951,62

borr
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ANEXO I - METAS E PRIORIDADES

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTA - LDo EXERCtCtO DE2022

}ODIGO/PROGRAMA ]O04 . ESTRADAS PARA TODOS

]RGAO RESPONSAVEL Secretaria Municipal de Transportes

DETALHAMENTO DAS AÇOES:

AÇOES
PRODUTO

UNIDADE
MEDIDA

META FISICA POR EXERCICIO META FINANGEIRA (R$) POR EXERCICIO

2022 2022

úanutençáo e Conservaçáo das estÍadas municipais,
)staduais e de âcesso

E stradas KM 4 400 1 000 000,00

\quisiçáo de veiculos e lVaquinários Ve culos U nrdade 3 900 000.00

Vlanutençáo de pontes, pontilhoes e canalizaçáo pluvial
Pontes,

Pontilhóes
tlnrdade '1650 250 000,00

)onstrução e Ampliaçáo da sede da secretaria de
ransoortes municioal

Obra U n idade 1 00 000.00

\quisiçáo ferramentas, equipamentos de oficina,
eservatório de combustíveis e lvlânilhas

Objetos U nidade 200 1 50 000,00

úantençáo do Consorcio Intermunicipal Rodoviário Atividade U n idade 1 50 000,00

antenÇâo e Atividade dos Recursos do FETHAB (Custeio) Atividade [,4 ese s 12 3 500 000,00

do Dep De Transporte A vcade Meses 12 3 750 000,00

úantenÇáo e Atividade dos Recursos do FETHAB (Capital) Atlvidade ÍVles es 12 500 000.00

TOTAIS 1 0.200.000,00



H ANEXO I - METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES oRÇAMENTARTA - LD0 EXERCtCt0 DE2022

CODIGO/PROGRAMA 1005 - EDUCAÇAO: RESPONSABILIDADE DE TODOS

]RGAO RESPONSAVEL Secretaria Municipal de Educação e Cultura

DETALHAI\4ENTO DAS AÇOES:

AÇÔES
PRODUTO

UNIDADE
MEDIDA

META FISICA POR
EXERCICIO

META FTNANCETRA (R$l poR ÉxERcicto

2022 2022

\quisiçáo de Equrpamentos e íVale. êl Permânente -Ensno Fundamental - 25% EQ! Damefto uD dade 150 I 00 000,00

\quisiÇáo de Equipêmentos e lvaterial Permanente -Ens no lnfantil - 25% Eq! pânrento Urlrdâde 30 40 000,00

\quisição de Equipamentos e l\y'aterial Permanente -Ensrno EJA - 25% E qurpamento Unrdà d e 5 1 0 500,00

\quisiçáo de Equipamentos e Matenal PermanenLe -Ensino Fundâmetrtal - FUNDEts 30% Eq!rpameflo tl r dâdc 50 30 000,00

de Equipamentos e l\raterial Permanente -Ensino lníantil - FUNDEB 30% Equipamenlo Unide dê 50 ,/ so ooo,oo

) e Reíorma de Escolas lndigenas - Ensino Fundamental - 25% Obra Unrdâ de / ss ooo oo

lonsttuÇáo e ReÍorma de Escolas - l.Ídnl,l - 25"b Obt a ulrdade 1 ,/Y 60000,00

áo e ReÍornra de Escolas - Ensino Fundamenlal - FUNDEB 30% Obra Uf dade 4 \ .1-,// 3ooooo,oo

limatização das escolês INFANTIL Eq! pamento U rdàde 2A / :s ooo,oo

llimatização das escolas FUNDA|\y'ENTAL Equipamento Unrda d e 20

lonslruÇáo e Reforma de Escolas - lnÍântil - FUNDEB 30% Obra Unidade 4

\quisiçáo de veículos veículo un dade 1 Y \\ l'oooo.oo

\quisiçáo de Onibus Escolares - Fundamental VeicLÍo un dade J ,o ooo oo

\qursrÇáo de Onibus Escolares - lnfênlll vetcLrlo U frdade fu_ 10 000,00

lonstruÇão e reíorma de Quêdras Poliesportivas nas Escolas - Ensino Furidamental - 25% Obrâ t lnrdâ de ,1

rnrc b',nrrl 80 ooo'oo

lonstrução do Espaço da Cultura (com sala para aulas de mÚsica sala para coníeccçáo de
rrtesanalo, sale pare exposiÇáo diversas e com auditório para eventos e palestâs)

Obra Unrdâde 254/a
iEcRETARhDE FnrAlÇ§

PORTÀR|IA t63f20lt 1so ooo oo

lonstrução da sede da Secretaria de EducaÇão e Cultura Obra Unida d e 1 /\ 500 000,00

lonstruÇão de predio para a El\rlEF 17 de Dezembro- Ensino Fundamental 25% e Termo de

lonrpromisso via recurso do FNDE (PAR) Obra Unrdàde

lonstrução de prédio para Biblioteca Púlrlica-Ensino F!ndanrenlal FUNDEB 30% Obra unrdâde 600 000 00

lonstruçáo e Reíorma de Quadras Pol esportivas nas Escolas - Ensino Fundanrental -
:UNDEB 30%

Obta unrdade
/. !

lonstrução e/ou aquisiçáo de Playground nas Escolas - Ensino lníanLil - 25% Obra Un dade 1 Jt'uuuw nt llut u,aLUJ ts ooo,oo

lonstruçáo de Playground nas Escolas - Ensino Infântil - FUNDEB 30% Obra Unrdade 1 cnd Oóoqlqo-c/tlr 75 ooo,oo

iêalizaçáo de concurso público para preenchimênto de vâgas para profissionais dâ

)ducaÇáo
concurso unidade I /\ 60 000.00

:ormaçáo dos ProÍssionaís da Educaçáo - 25o/o Capacilação Unidadê 2
V 40 000 00

Attv dade ív1e ses 2 50 000 00

,4anutenção da lúerenda Escolêr - Fundêmental M erendê Dias Letrvos 200 410 000,00

/anutençáo da L4erenda Escolar- lndigena Ivl erenda Dias Letivos 200 1 55 000 00

,l1anutençáo da l\.4erenda Escolar - EJA l,1eretrda Dras Letrvos 200 1 I 000,00

da Merenda Escolar - Creche 200 /) 220 ooo,oo

úanutenção da IVerenda Escolêr - Pré-escolê Merenda D as Letrvos 200 't 05 000,00

úanutenção da lúerenda Escolar - Especial lM erenda D as Le( vos 200 75 000 00

úanutenção do Trênsporte EscolâÍ Iranspode Dras Letivos 200

úanutênção do Salario Educâção At vrdade Iú eses 12 /:
úanutenção do Ensino Fundamental - 25% AiLVidade I\l eses ,/§ Á l+ 

(y 
\$\ 3oooooo,oo

úanutenção do Ensino lnfantil - 25% Ativ dade Í\, eses 12 lbrbs I!,l 5ooooo,oo

úanutenção do Ensino EJA - 25% Alividade M eses 12 ' I lÉl 60 ooo oo

ulençáo do Ensino Especial - 25% rzN
-LV 

To ooo,oo

utenção e Encargos com o truNDEB 70ryo - INFANTIL Aliv dâde I\/ êses 12 - >7 3 8oo ooo,oo

r'lanutenção e Encargos com o FUNDEB 70% - FUNDAMENTAL At vrciacle À/ eses 12 I 400 000,00



úanulenção e Encargos com o FUNDEB 70% - ESPECIAL Alividâde Meses 12 120.000,00

úanutenção e Encargos com o FUNDEB 70% - EJA Alrvrdade [/] eses 12 400.000.00

úanutenção e Encargos com o FUNDEB 30% - INFANTIL Atrvidade l\l eses 2 1 800 c00,00

úanutençáo e Encargos com o FUNDEB 30% - FUNDAIVENTAL A v dade M eses 12 2.800.000.00

úanutenção e Encargos com o FUNDEB 30% - ESPECIAL A v dâde Meses 12 1 95 000,00

úanutenÇão e Encargos com o FUNDEB 30% - EJA Atividade l\,4eses 12 90.000,00

)arcerias e Auxilios ao Ensino SuperioÍ Atividade Í\,4eses 12 960 000 00

úanutenÇão dos Conselhos da Educação A vdade íVleses 12 26 000,00

TOTAIS 3í.36'',545,60

Josimar



ANEXO I - METAS E PRIORIDADES

DTRETRTZES ORÇAMENTARIA - LDO EXERCICIO

RESGATE E VALORIZAÇAO DOS BENS CULTURAIS

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

DETALHAMENTO DAS AÇOES:

META FISICA
POR EXERCíCIO

META FINANCEIRA (R$) POR EXERCICIO

de 40 lnstrumentos lvlusicais de Fanfarra

onstruçáo do Museu Etnográfico Casa do Artesáo

quisição de Equipamentos e Materiais Permanentes - Cultura

anutenção e desenvolvimento de projetos de Cultural

ação e profissionalização dos servidores

anutenÇão e Encargos com a Dêp De Cultura

:onstrução de Espaço Cultural e anfiteatro

omoção de eventos culturais: Festas culturais, festivais,

as e feiras culturais

Josimar
ritft tTo

Debor cíÍa
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ANEXO I - METAS E PRIORIDADES

LEI DE DTRETRTZES oRÇAMENTÁnra - LDo EXERCtcto DÉ 2022

CODIGO/PROGRAMA OOOT - ESPORTE PARA TODOS

ORGAO RESPONSAVEL SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

DETALHAMENTO DAS AÇOES:

AÇOES
PROOUTO

UNIDADE
MEDIDA

META FISICA
poR exrncÍcto META FINANCEIRA (R$) POR EXERCICIO

2022 2022

\quisiçóes de veiculo VeicLrlo Unrdade 1 145 000 0c

Reforma lnterna e na Quadra do Grnásio Bezerrão Obra Unidade 30% 00c

Construçáo de Centro esportivo em torno do Ginásio
Bezerráo Obra Unidade 30% 165 000 0c

)onstruçáo de Campos Society Campo Unidade 2 142 000.0(

onstruÇão de Pista de Ciclovia Ciclovia Unidade 00(

Çáo de Pista de Camrnlrada P sta Unidade 250k 25 000 0r

lonclusáo do Estádio Municipal Obra Unidade 504/. 1 00 000,00

)onstruçáo de Poço Artesiano estadio Dedezào Obra Unidade 40 000.00

leforma e Ampliaçáo de Ginásios Obra Unidade 1 20 000 00

lealizaçáo de eventos esportivos Eventos Unidade 10 200 000 0c

TOTAIS 937.0 0 0,00

Josimrr
tRsFElr0



ANEXO I - METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTÁRIA - LDO EXERCICIO DE2022

OOOS - INTEGRAÇAO - HOMEM NATUREZA

Secretaria Municipal de Meio Arnbiente lndustria e Cornercio, Turismo e

Regularização Fundiária

DETALHAMENTO DAS AÇOES:

META FTNANCETRA (R$) POR EXERCÍC|O

ElaboraÇão e implementaçâo do programa mr.rnicrpal de

Aquisição de computadores e equipamentos

Revisáo do Código Ambiental e Plano Diretor

Fiscalizaçáo e acompanhamento ambiental

À,4anutenÇáo do Conselho l\.4unicipal de TuÍismo

de caminháo roll on roll off para transporte de

adequaÇáo de residuos solidos domestico e
oriundos da coleta publica

de area onde opera aterro controlado municipal

de área de transborde para residuos solidos

das atividades de impacto local

de parque municipal ao entorno da lagoa bon ta

de Nucleo do corpo de bombeiÍos

de palestra abordando assuntos fiscais e

struturar o DistÍito lndustriâl EstrLrturação

omento a instalaÇão de novas Empresas

Criaçáo de legislaçáo que incentive apoio entre os setores

a MicroempreendedoÍ lndividual - lvlEl

de eventos, palestras e cursos

RealizaÇão de Eventos TLrrÍsticos

ncargos com o Consorcio CIDESASUL

lmplantaÇáo de Cooperativa de Catadores de material

\tualizaÇão de LegislaÇóes de uso e ocupaÇáo do solo

Josimar bora Débor
SECRETARII DE Êtil rÇAl

PORTARTA í6fl0t9
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ANEXO I - METAS E PRIORIDADES

LEr DE DTRETRIZES oRÇAMENTÁntR - LDo ExERCtclo DE 2022

OOO9 - AGRICULTURA FAMILIAR

Secretaria Municipal de Agricultura, lndustria e ComércioRGAO RESPONSAVEL

DETALHAMENTO DAS AÇOES:

META FINANCEIRA (R$) POR EXERCICIOMETA FISICA
POR EXERCICIO

de patrulhas mecanizadas

Técnicas dos produtores

da regularizaçáo fundiaria e ambiental

com entidades públicas e privadas

mplantar o PEAAF na agricultura íamiliar

tençáo do Viveiro municipal e distribuiçáo de mudas

omento as ampliação da produçáo das cadeias produtivas

seminaçáo/Leiteiro/Piscicultura/horti-fruti e etc)

TOTAIS

de veiculo

de Caminhóes

.,lo:imar
f rF0TO SECRETAR| OE FH^IÇâS

PORTARTÂ 103r20t9



ANEXO I - METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA - LDO EXERCICIO DE2022

ODIGO/PROGRAMA OOlO - GESTAO DO SUS

]RGAO RESPONSAVEL Secretaria Municipal de Saúde

DETALHAMENTO DAS AÇOES:

AÇOES
PRODUTO

UNIDADE
MEDIDA

META FÍSICA POR EXERCÍCIO META FINANCEIRA (R$) POR EXERCÍCIO

2022 2022

\quisiçáo de Equipamentos e Materiais
)eTmanentes EqLripamentos Percentual 35% 7 000,0(

\quisiçáo de Veículo para a SMS VeícUlo U r dade 55 000,0(

lapacitaçáo permanente dos Tecursos humanos

Jo SUS
Atividade Percentua I 25% 20.000,0(

tenção da ouvidoria do SUS Atlvidade iVeses 12 10 000,0(

do Complexo regulador Atividade Meses 12 50 000,0(

loncurso e Processo Seletivo Saúde Atividade Unidade 30 000,0(

úanutençáo e encargos com Gestáo da SaÚde Atividade Meses 1) 1 800 000,0(

úanutenÇáo do Conselho Municipal de Saúde Atividade Meses 1-2 10 000,0(

nformatizaçáo de rede da Saúde Atividade Unidade 15,000,0t

)onstruçáo da Secretaria lVunicipal de Saúde Obra Percer.rtual o% 00

TOTAIS 1.997.000,00



LEI

ANEXO I . METAS E PRIORIDADES

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA - LDO EXERCICIO DE 2022

ORGAO RESPONSAVEL Secretaria Municipal de Saúde

GODIGO/PROGRAMA 0011 - ATENÇAO BASICA

DETALHAMENTO DAS AÇOES:

AÇOES
PRODUTO

UNIDADE
MEDIDA

META FISICA
POR EXERCICIO

META FINANCEIRA (R$) POR EXERCICIO

2022 2022

\quisiçáo de Terrenos lmóvel U nrdade 0,0t

)onstruçáo de Unidade de Básica de SaÚde Urbana e Rural Obra lJ nld ade 00(

leforma de Unidades de Saúde nas Micro áreas urbanas e

ll Tâ ts
I\,ilanutençáo [] nr d ade L 50 000,0(

)onstruçáo de Unidade Básica de Saúde (PSF) Urbano Obra Unidade 00(

úanutençáo da estrutura íÍsica da Academia da SaÚde O[]ra Porcentagem 25% 50.000,0t

\quisiçáo de equipamentos para AtenÇáo Básica Eq Lr i panr entos Porcentagem 25% 100 000,0(

apacttaçáo dos Profisstonais da Sattde Atenção Bás ca Serv dor Porce n Iag enr 20 000 0(

\quisiçáo de VeÍculos Atençáo Básica Veiculo []nrdâde 1 100 000,0(

Promoçáo de Educaçáo em Saúde para usuários do SUS Atrvrdade Ur.r dade 2 20.000,0(

Atençáo Á Saúde da Mulher Atividade Meses 12 30 000,0(

\tençáo à Saúde do homem Atividade Meses 72 20,000,0(

\tençáo à Saúde do idoso Atividade Meses 12 30 000,0(

I\4elhoria no acompanhamento das condicionalidades do

bolsa ÍamÍlia na Saúde
Atrvidade I\,4 eses 12 40.000,0(

mplantação Saúde Bucal PSF URBANOS E Rural -
:quipamentos

Equipamentos Porcentagenr o% 00(

Manutengáo e Encargos com a Saúde Bucal Atividade Meses 12 1 200 000,0(

Manutençáo e Encargos com a Atençáo Básica Atividade Meses 72 5.500 000,0(

ManutenÇão e Encargos com a Academia de saude Atividade Meses 72 180 000,0(

o às Doenças Cronicas/lnfecto contagiosas Atlvidade Í\,4 e se s t2 L0 000,0(

VlanutenÇáo Programa Agente Comunitário de Saúde ACS e
)ASCAR Atividade IV eses 1,2 1 800 000,0(

"4anutençáo 
do Programa de Alirnentaçáo eNutriçáo Saúoe Atividade I\,4 eses 1) 30 000,0(

úanutenÇáo do Programa Saúde na esco/ {eSe) Atividade Meses 72 l0 000 0

IOVID 19 - EnÍrentamento / Atividade M eses 12 100.000,0(

/ TOTAIS 9.31 0.000,00
'l

i,simar Mal

'f{tUTO MUNlcl
rsÍAo
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ANEXO I - METAS E PRIORIDADES

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTA - LDO EXERCICIO DE 2022

3ODIGO/PROGRAMA OO12- ATENDIMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

ORGAO RESPONSAVEL Secretaria Municipal de Saúde

DETALHAMENTO DAS AÇOES

AÇOES
PRODUTO

UNIDADE
MEDIDA

META FISICA
poR exgRcÍcro

META FTNANCETRA (R$) pon exrRcÍcto

2022 2022

leÍorma e AntOliaÇáo do Hospital [\,4urr,crpal l.n'á Teooo'a Obra Percer'rlual 50% 150 000 0t

mplantagão e I\,4anutençáo do Centro l\4aterno lnfantil Atividade N/ eses 12 30 000 0(

\quisiçáo de equipamentos IVédico Hospitalares Equipanrentos Percentua I 150 000,0(

Manutençáo e encagos com o Hospital Municipal lrmá
Teodora

Atividade IV es-os 12 3 000 000 0(

de Ambulancias Veicuio unidade 1 50 000 00

tquísiçáo de unr veículo microônibus para transporte de
lacientes

Veiculo unidade 00

)onstruçáo, Reforma e Ampliaçáo da UDR (Centro de
Leabilitacáo)

obra Percen tu a I 50% 1 25 000 00

\quisiçáo de veículo para atender as demandas da média e

llta complexidade
Veiculo unidade 25 000,00

\quisição de Equipamentos para Centro de Reabilitação Equipantentos Percentual 72% '10 000 0t

r'lanutençáo e encagos com Centro de Reabilitaçáo Atividade IVleses 12 1 000 000,0(

nrplantaçáo e Manutençào da Farmácia HospitalaÍ Atividade l\4 eses 12 100 000,0(

)apacitação dos Profissionais da Saúde MAC
Servidor

Capacitado
Porce ntagenl B0% 20 000,0(

úanutenÇão e Custeio do Laboratório Atividade ÍVleses 12 150 000,0(

\tendimento MAC - Centro Integrado Atividade IVI eses 12 7 000 000,0(

Vanutençào do Programa de Alimentaçáo e Nutrição Saúde Atividade IV es-.s 12 30 000,0(

ludicializaçáo dos serviços de Saúde Atrvrdade Meses 12 100 000,0(

lonsórcio Regional de Saúde Sul de Matogrosso Atividade Meses 1,2 500 000,0(

Sontrução, Reíorma ou Adequação do Espaço físico e

rqUiS EqUip. SAMU
Atividade Porcen tag en.r 509/" 25.000.0(

úanutenÇáo do SAÍ\4U Atividade Meses 1) 600 000,0(

úanutençáo da Sala de estabilizaçáo no Hospital Municipal
rmã Teodora

Atividade I\ileses l2 50 000 0(

)onstruçáo/lmplantaçáo do CAPS Obra Porce ntag enr 50% 30 000,0(

IOVID 1I - EnÍrentamento Atividade IVleses t) 100 000,0(

úanutençáo do CAPS / Ativldade lVle se s 12 20 000.0(

/ TOTAIS I ,--\ f | .r.rru.ooo,oo

E
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ANEXO I - METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA - LDO EXERCICIO DE 2022

CODIGO/PROGRAMA ooí4 - vtctlÂttctR eu saúor

ORGAO RESPONSAVEL Secretaria Municipal de Saúde

DETALHAMENTO DAS AÇOES:

AÇOES
PRODUTO

UNIDADE
MEDIDA

META FISICA
POR EXERCICIO

META FINANCEIRA (R$) POR EXERCICIO

2022 2022

\quisiçáo Veículo - Vigilância Veiculo U nidade 00(

)rojetos especiais da Vigilância em saúde Atividade Meses 72 10 000,0(

Manutençáo do Comitê Municipal de Vigilância do óbito
nfantil, maternâ e ntulher em idade fértil

Atividade Meses 72 20 000,0(

lontrole do Vetor Aedes Aegypti Atividade Meses 72 10 000,0(

à Saúde do Trabalhador Atividade Meses t2 10.000,0(

das Campanhas de Vacinaçáo Campanhas U nidade 4 25.000,0(

úanutençáo e Encargos com Vigilância Sanitária,
ipidemiológica e Ambiental

Atividade Meses L2 1.620 000,0(

[,4anutençáo do Programa de Alimentaçáo e Nutriçáo Saúde Atividade Meses t2 s 000,0(

TOTAIS 1.700.000,00

Josimar M



ANEXO I . METAS E PRIORIDADES

LEt DE DIRETRIZES oRçAMENTARIA - LDo EXERCICI0 D82022

CODIGO/PROGRAMA 00í5 - PROTEÇAO SOCTAL ESPECTAL DE MEDTA E ALTA COMPLEXTDADE

ORGAO RESPONSAVEL Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social

DETALHAMENTO DAS AÇOES:

AÇOES
PRODUTO

UNIDADE
MEDIDA

META FISICA
POR EXERCÍCIO

META FINANCEIRA (R$) POR EXERCICIO

2022 2022

\quisiçáo de Veículo para PSE- ÍVAC Veícu I o unidade 00(

leforma e Ampliaçáo do Predio do Centro de ReFerência
:specializado de Assistência Social - CREAS

Reforrr a unidade 00(

mplantaçáo do Serviço de ProteÇáo em situaçóes de

:alamidade publica e emeroências
Ativrdades L2 50 000,0t

\quisiçáo de Equipamentos e lMateriais permanentes p/ PSE
úc Equrpamento unidade 5 5 000,0(

úanutençào da Casa de Passagem p/ Populaçáo na Rua Atrvi dades m eses 1,2 200 000,01

de predio para a Casa de Passagem - Acolhimento Obra unidade 00

dos seruiços da PSE - lt4AC Atividades meses 72 150 000.0(

\quisição de equipamentos e Materiais permanentes p/ Casa
Equipamento run dade 10 100 000.0(

úanutençáo e funcionamento da lLPl 7) 200 000,0(

\mpliaÇáo e Reforma da lLPl obra unidade 00

\quisiçáo de equipamentos e materiais permanente para a
tPl Equipanrento unicJade 5 50 000,0(

\quisiÇáo de equipamentos e materiais permanente para Casa

-ar- Lafavette Eust De Souza
Equ iparnento unidade 5 50 000,0(

úanutençáo da Casa Lar - Lafayette Eust De Souza Atlvid ad e Meses t2 80 000.0(

úanutençáo da Lar do ldoso Atividade 7) 700 000,0(

\poio Integral a CrianÇa e Adolescente Atividade Mescs 12 390 000,0r

úanutençáo do FIA Ativi d ade Meses 72 60 000,0(

/ rcras n 2.035.ooo,oo

Josimar Marqt
fRSrEtTO MU{tctÉ,Ár
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ANEXO I . METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRTZES ORÇAMENTARTA - LDO EXERCtCtO DE 2022

CODIGO/PROGRAMA OO16 - BLOCO PSB - PROTECÃO SOCIAL BÁSICA

ORGAO RESPONSAVEL Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social

DETALHAM ENTO DAS AÇOES:

AÇOES
PRODUTO

UNIDADE

MEDIDA

META FISICA
POR EXERCICIO

META FTNANCETRA (R$) pOR EXERCíCtO

2022 2022

AquisiÇào de Veículo para a Proteçáo Social
Básica-PSB

Veículo unrd ade 0,0c

Manutençáo nos veículos da PSB Ativid ade runidade 2 5 000.0c

AquisiÇáo de Terreno para ConstruÇào do CRAS ll Aquisicao unid ade 0,0c

ConstruÇão de Sede de 2'unidade do CRAS Obra unidade 0,0c

rmplantação e manutençáo do CRAS ll Atividade m eses 0.0c

lmplantaçáo e manutenÇáo do prograrna Prirreira
lnfancia no SUAS

At v dade MCSES 00c

\quisição de equipamentos e material
lermanente para os serviÇos da PSB

Equipamentos unrdade 5 35 000 0c

VlanutenÇão e custeio p/ os serviços da PSB Atividade Meses 12 250 000.0(

úanr-ttençáo e Custeio do Cadastro Único
Programa Bolsa FamÍlia

Atividade unidade 5 s 000,0t

lusteio do lndice de Gestáo Descenlralizada do
]UAS

altvraiacie meses 12 60.000,0i

)apacitaçáo continuada para todos trabalhadores
lo SUAS

Cursos unidade 1 10 000.0(

lusteio das ações do BPC na Escola Atividade meses 12 5 000,00

mplantaÇáo e manutenção do Sistema
nÍormatizado da Rede Socioassistencial

Atividade Meses 12 50.000,00

anutençáo dos imóveis da PSB- CRAS e CCI Ativid ade Meses 12 50,000,00

,(eforma e ampliaçáo do predio do CRAS Reíorma un dade 1 1 00 000,00

leforma e ampliaçáo do predio do CCI Reform a unid ade 1 0,00

lmplantaçáo do Programa Cesta Verde(agricultura
familiar)

Atividade MESCS 12 50 000,0(

\4anutenÇão e Ampliação dos benefícios
:ventuais (Cesta Básica- Auxilio Funeral, Auxilio
tlatalidade)

Atididade Meses 12 350 000,0(

ixecuçáo do Cofinanciamento do FEAS, para

testão, PSB
atividade treses 12 70.000,0(

\4anutençáo com FMAS Atididade Meses 12 750 000.0(

]OVID - FMAS / Atididade Meses 12 í 200.000,0(

/ TOTAIS I I 1.eso.ooo,oo

rosimar Marqu
füF€llo MU{lctfAr t

I§Iro ]o'l
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ANEXO I - METAS E PRIORIDADES

LEI DE DTRETRTZES oRÇAMENTÁnta - LDo ExERctcto DE 2022

SODIGO/PROGRAMA ]018 - GESTAO DO RPPS

CRGAO RESPONSAVEL Previdencia Municipal

DETALHAMENTO DAS AÇOES:

AÇOES
PRODUTO

UNIDADE
MEDIDA

META FISICA

POR EXERCICIO
META FTNANCETRA (R$) poR exencÍcto

2022 2022

Vlanutençáo das Atividades da PPREV Atividade IV eses 12 2 925 000,00

\quis. de Equip e Mat, Permanente - PPREV Equipamentos [J nidade 5 1 5 000,00

)ompensação Previdenciária Atividade lVl e ses 12 '1 0 000,00

leserva legal do RPPS Atividade Meses 12 2 1 50.000,00

TOTAIS 5.1 00.000,00

Jorimar



LE DE

ANEXO I . METAS E PRIORIDADES

DTRETRTZES oRÇAMENTÁRtn - LDo ExERClclo DE 2022

CODIGO/PROGRAMA OO19 - PASSIVOS CONTIGENTES

ORGAO RESPONSAVEL Reserva de Contigencia

DETALHAMENTO DAS AÇOES:

AÇOES
PRODUTO

UNIDADE
MEDIDA

META FISICA

POR EXERCICIO
META FTNANCETRA (R$) pon exencícto

2022 2022

Reserva de Contigencia Reserva Reserva 1 1 50 000 00

TOTAIS 1 50.000,00

TOTAL GERAL DAS AÇOES

AÇÔES LDO 2022
2022

1 13.300.000,00

irtos



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA - MT
GNPJ : 1 5.023.92 1 IOOO1 -24

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022

ANEXO II

METAS FISCAIS

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁTCUTO DAS METAS ANUAIS

Ern atendimento ao que determina o § 2n, inciso II do artigo 4e da Lei
Complementar na 101 de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal fica
apresentada a memória e metodologia de cálculo para obtenção dos valores dos
anexos fiscais.

No preenchimento dos quadros fiscais foram adotados os seguintes
parâmetros e projeções das políticas monetárias bem como as metas de inflação:

VARIÁVEIS 2022 2023 2024
PIB real (crescimento anual) )q )q 2,5
PIB MT real (crescimento anual) L,54 L,65 7,72
PIB MT a preços Correntes (R$ milhoes) 767.729 767.234 769,804
IPCA Acunlr-rlado (%) q5 ?) ?)
IPNC Acumula<1o (%) 3,5 3,4 3,5
IGPM-DI Acumulado (%) 3,6 4,0 4,0
Receita Corrente Líquida R$ ro7.234.877 110.666.393 1r4.207 .7 t9

FONTE:

LDO 202L do Estado de Mato Grosso disponível

6dbdB23186eb

PLDO 2022 do Governo Feder.al disponível em:

A classificação orçamentária
do art. 11 da Lei na 4.32017964 e

STN/SOF ne 763, de 04 de maio de
Federação.

por natureza da receita é estabelecida p
regulamentado pela Portaria Intermi
2001, sendo obrigatórtapara todos os

§4n
rial
da

PREFEITURA MUNICTPAL DII PARANATINGA - Av. Brasil, 1900, centro, paranati

3573.1329



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA. MT
CN PJ : 1 5.023.97 1 I OOOI -24

No tocante às receitas de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias, a
constante otimização das políticas de fiscalização e cobranças tributárias busca
minimizar os efeitos da instabilidade na economia brasileira.

Com relação às Receitas provenientes de Dívida Ativa, as ações propostas
peia Procuradoria do Município e pela Secretaria Municipal de Fazenda tendem a
resultar num grande incremento nesta receita.

No que tange às transferências, estas têm sofrido as mesmas influências das
Receitas de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias face a instabilidade que
a economia brasileira vem sofrendo, contudo, foi considerado o possível
incremento provocado pela geração de novos pontos de comércio no Município. A
exceção se dá em função das receitas derivadas do SUS, FNDE e FUNDEB, visto
que estas não sofrem influência direta do incremento apontado.

As demais receitas não têm comportamento regular e isto ocoÍre pelo fato de
a maioria das receitas ser proveniente de convênios ou empréstimos
regulamentados por contratos.

Em respeito ao princípio do equilíbrio orçamentário, tem-se buscado Íazer
com que as despesas variem na mesma proporção que as receitas. Alem disso, vêm
sendo adotadas medidas a fim de se reduzir o custeio e, consequentemente,
desenvolver novas frentes para investimentos no Município.

Para obtenção dos valoles correntes, foram utilizados a arrecadação
orçamentária do exercício de 2020, a previsão orçamentária para 2027 e as
projeções para os exercícios de 2022 a 2024 considerando nestas projeções os
índices de inflação e o PIB nos respectivos períodos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA - Av. Brasil, I900, centro, Paranatinga/MT - Fone: (66)
3573.1329



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA - MT
CNPJ: 1 5.023.97 1 IOOOI-24

I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas e
Despesas

RECEITAS

DESPESAS

culo das Receitas

exercício de2022 foi calculada pela de
detendência, utilizando-se um modelo linear, tomando-se por base a a

cada receita nos exercícios de2019 e2020 e o valor previsto para2021.

Projeção : Base de Cálculo x (índice de preço) x (índice de q
(efeito legislação), onde: ,/,8

PREFEITURA MUNICIPAL DII PARANATINCA - Av. Brasil, 1900, centr.o,
3573.t329

análise

adacão

Có digo l!spcriÍicnçri ^rlccn(lnd
Orçadn Projetada

20 t9 2020 202 I 2022 20 23 2024
t000.00.00 RECEITAS CORRENTIlS 78.678.640,95 9 5 ,818.224 ,9I 79.t0r.798,50 01 234,811,88 U0.666.J9t,97 I14.20 7.7 l8,58

I 100 00 00 posros,TAXAS E coNTtUBUIÇôES DE MELHottrAs [ 8 t7 965,8 14 408 65?.05 t0 267 500.0( t4 212 000,0Í 14128104.0( 15 200 022,53

1200 00 00 C ONTRIB UIÇÔEs 3 28 I 55 t.5( 1 104 589,20 r r45 100.0r 3 245 400,00 3 349 252,8( J 456 428.85

lr00 00 00 RECEI']-A PATR]MONIAL 108 I I0,94 415 182,2i 450 000.0( 205 000,00 2 il 560,0( 218 329,9

1600 00 00 RECEIIA DE SERVIÇOS 25 852,84 77 210,5C 5 I 000.0( 150 000,0( t54 800.0( t59 751,6(

t700 00 00 RANSFERÊNCrAs coRR.ENTEs 62 112 208,9a 76 184 954,12 64 984 354,16 89 290 932,71 92 t48 242.5 95 096 986,33

I900 00 00 OUTRAS RECEÍTAS COITRENTES 412 150,19 487 0l t,65 J 644,14 71545 73 834.6 16 197 ,3

7000.00.00 RDCDtrÂs coRtit!NTDS tNTRA-oRÇAM onr.Átt t,r 2.165.s68,1 t 3.014.046.26 2 749.200,00 2.649.f,00.00 2 714 017,60 2 82 I 568,08

2000.00.00 RECBITAS DDCAPITAL I.568.057.81 1.651.ú91,22 2. r0 9.0 0 t,5 0 3 ,415 .E22.12 3.s25.128,43 3 ,637 ,932 § 4

2 100 00 00 OPERAÇÔES DECREDITO 000 00 0,0( 00c 00 00(
00 00 00 ALIENAÇAO DE BENS 000 0.0( 00( 00c 00 00(

2400 00 00 TRANSFERÊNCIAS D8 CAP IfAL | 568 057,8 I 65 I 693.2 2 t09 00 t,5( I 415 822.12 3 525 )28,43 3 637 932-54

2900 00 00 )TITRAS ItECEtI-AS DE CAP Tf AL 0,0c 00( 0,0c 00( 00( 00(

TOTAL CERAL 8J.012.2('1 ,4't t00.543.964,4? 8J.960.000,00 113.300.0 00,00 I 16.9 2 S.600,00 t20 .661 ,219,20

Có diso DspccificnçÂo
IlrccilÍndâ Orçndn PÍojetada

20 t9 2020 202t 2022 2023 202 4

30 DESPESAS CORRBNTDS 80.107.378.59 83.50 r.963,50 75 783.68s,88 98.s48.368,38 102,154,142,21 106.r02.559,t4
3t P ESSOALE ENCARCOS SOCIAIS 45 462 102]2 52 129 453,9\ 40 7't0 135,9t 61 975 981 t9 66 023 2t4,65 68 U5 95? 5

32 J uRos E ENcARCoS DA DivtDA 00c 00( t3 000,00 I 000,00 I 000,00 000 0

ll ]LIIRAS DESP ESAS COI{I{ENTES 14 645 076,3 I872 509,5 14 999 949.89 34 57t 385,19 16 U0 521,5( 3'1 965 60t,6

4.0 DESPOSÁS DECAPI'I'AL 5.942,419,13 4.99 t.651 ,62 s.s 14.3 14,12 12.451,631t62 t2.410.857.79 11.974,660$6

44 NVESTIN4 ENTOS 5 696 t99,r 4 73t t99,0t 52t5314.t2 t2 312 631,6 t2 33 t85't,7\ ll 895 660,0(

45 INVERSôES FtNANCEtR^s 00( 00c 00( 00( 00( 00(
46 AMoRTzAÇÀo on oitaort 2456t996 260 458,51 299 000,00 ?9 000.0( 79.000,00 79 000.0c

90 Ros rrRvA o c coNt'ncÊNcr,r 0,00 0.0 0 2.662.000,00 2.300.000,00 2.3ú0.000,00 2.590.000,00

TO'IAL CXRAL 86.049.19',|,',t2 E8.,{9J.62 t,t2 83.960.000,00 il3.300.000,00 Ir6.92s.600,00 120 .661 ,219 ,20



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA. MT
GN PJ: 1 5.023.97 1 I OOO1 -24

Projeção - é o valor a ser projetado para uma determinada receita, de forma mensal
para atender à execução orçamentâria, cuja programação é feita mensalmente.
Base de cálculo - É obtida por meio da série histórica de arrecadação da receita e
dependerá do seu comportamento mensal:

' a arrecadação de cada mês (arrecadação mensal) do ano anterior;
' a média de arrecadação mensal do ano anterior (arrecadação anual do ano anterior
dividido por doze);

' a média de arrecadação mensal dos últimos doze meses ou média móvel dos
últimos doze meses (arrecadação total dos últimos doze meses dividido por doze);

Para2023 e2024 as receitas e despesas foram projetadas à uma expectativa
inflacionária do IPCA.

As metas anuais de Despesa foram calculadas a partir das despesas
Orçamentánas, realizadas, obtendo a média de sua evolução.

III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado
Primário

A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis
de gastos orçamentários dos entes federativos são compatíveis com sua
arrecadação, ou seja, se as Receitas Primárias são capazes de suportar as Despesas
Primárias.

Em atendimento ao artigo 4c., s 2o, inciso II da Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, Íazemos, a seguir, uma explanação a respeito da
memória e metodologia de cálculo das metas de resultado primário, para o
exercício financeiro a que se refere a LDO e para os dois exercícios subseqüentes.

META FISCAL _ RESULTADO PRIMÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA - Av. Brasil, 1900, centro, Paranatinga/MT - Fone: (66)
3s73.1329



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PARANATTNGA - MT
CN PJ: 1 5.023,97 1 I OOO1 -24

Notas:
- Os dados relativos às receitas e despesas foram extraídos das metas fiscais
estabelecidas para as mesmas, conforme demonstrado anteriormente.
- O cálculo da Meta de Resultado Primário obedeceu à metodologia estabelecida
pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do
Tesouro Nacional, relativas às normas da contabilidade pública.

IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais
Nominal

eserctrrcRçÃo 2019 2020 2021 2022 2023 2024
RECETAS CORREMES (I) 81.2144.209,66 98.892.271,2! 8í.850.998,50 109.884.177,88 I 13.399.471.5t 1 1 7.029.286,66
Receita TributáÍia 1 1 817.965,83 14 408 657,0[ '10.267 500,00 14.272.000,0c 14.727.704,0( 15.200 022,53
leceitas de ContribuiçÕes 6 047 120,27 6 71 8 635,4€ 6,094 500,0c 5 894.700,0C 6,083 330,4( 6 277.996.97
Receitê làtrin'onial 308 3'10,94 415 782,27 450 000,0( 205.000,0c 21 1 560,0( 218.329.9i
Aplicações Financeiras (ll) 308.31 0,94 415.782,27 450.000,0( 205.000,0( 21 1.560,00 218.329.5i

OutÍas Receitas I%tíirmnias 0,00 0,0c 00( 00 0,00 0,0(
Transf erênc ias Corren tes 62 772 208.99 76 784 954,32 64 984 354,3( 89 290 932,7 92 148 242,57 95 096 986,3:
DenEis Receitas C,orrentes 498 603,ô3 564 242.1 54 644,14 221.545,16 228 634,61 235 950,91
IECETAS FISCAIS CORRENTES (ttt) = (t-il) 81.1 35.898,7i 98.476.488,98 81.400.998,5C 109,679.177,88 1 13.í87.91 1,5t 1 1 6.810.956,74
TECETAS DECAPITAL (IV) 1.568.057,81 1.651.693,22 2.109.001,50 3.415.822,12 3.525.128,4i 3.637.932,54
Operações de Crédito (V) 00( 000 00( 00( 0,0(
Amortização de empréstimos (Vl) 0,0c 00( 0,0( 0,0( 00[ 0,0(
Alienação de Ativos (Vlt) 000 0,0( 00( 0,0( 00c 0,0(
Transferências de Capital 1 568 057,81 1 651 693,2' 2 109 001,5( 3.415 822,12 3.525.128.43 3 637 932,54
Outras Receitas de Capital 0,0( 0,0c

Rec. Fiscais de Capital (Vttt) = (|V-V-Vt-Vil) 1.568.057,81 1.651.693,22 2, í 09.001,50 3.4't5.822,12 3.525.128,43 3.637.932,54
REcBTAS pRruÁnras ( tx ) = (lt=vlt) 82.703.956,53 '100 128 1A2,20 83.5í 0.000,0( 1 1 3.095.000,00 1 1 6.71 3.040,01 120.448.889,2t
DESPESA CORRENTES (X) 80.1 07.378,59 83.501.963,50 75.783.685,8t 98.sla.368,3[ 102.'154.742.21 106.102.559,14
Fessoal e Encargos 45 462 302.22 52 129 453,99 40 770.735,9Í 63 975,983,1S 66 023 214,6! ô8'135 957,52
Juros e Encargos da Dívida (Xl) 0,00 00( 1 3,000,0( 1.000,00 1.000.0( 1.000,00
Jutras Despesas Correntes 34 645 076.3i 31 372 509 51 34 999 949,8§ 34 571 385,19 3ô 1 30 527,5( 37.905 601,62
)ESP. FISCAIS CORREI,ITES (X[) = (X.xt) 80.1 07.378,5S 83.50í.963,50 75.770.685,88 98.547.368,38 102.153.742,21 1 06.1 0í.559,1z
)ESPESAS DE CAPITAL (XIII) 5.942.419,13 4.991.657,62 s.st+.lll,tzl 12.451.631,62 12.410.857,71 1 1.974.6ô0,0(
lnvestinEntos 5 696 799,17 4 731 199.09 s zts stq,el 12 372 631.6i 12 331 857,7ç 1 1 895 660.0(
lnversÕes FinanceÍas 00c 00c 000 00( 0,0( 00(
Amortização da Dívida (XlV) 245.619,96 260.458,5: zss.ooo,oo 

I 79.000,0( 79.000,00 79.000,0(
DESP. FlScAlS DE CAPITAL (xV) = (Xilt-xtv) 5.69ô.799,1 7 4.731.199,0t 5.215.314,12 '12.372.631,6i 12.331.857,79 í 1.895.660.0€
1ESERVA oe corwtrucÊvcrn 1xv11 000 0,0( 2.662.000,00 z.soo.ooo,ool 2.360.000,00 2.590.000.0(
DESP. PRMÁRIAS (xvI) =(x[+XV+xVt) as.ao+.'fit 1el 88.233.1 62,5€ 83.6€.000,00 1 3.220.000,00 I í 6.845.600,0( 120.587.219,20

PREFETTURA MUNICIPAL DE PARANA'l'tNCA Av. Brasit,
3573.)329

I 900, centro, Paranatinga/MT - Fone: (66)
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META FISCAL DE RESULTADO NOMINAL
ESPECIFICAÇÃO

2019 2020 202'.l 2022 2023 2024
(b) (c) (d) (e) (f) (g)

DIVIDA CONSOLIDADA (D I 884 36'1.69 9 409 455,81 I '110 455,81 9.031.455,81 8.952.455.8í 8.873 455,81
DEDUÇÓES (II) 8 628 130,27 19 701 677.68

Atlvo Disponivel '1 1 738 34ô,53 21 858 833,08

Haveres Financeiros

(-) Restos a Pagar Processados 3 110 216,26 2 157 155,40

DÍvrDA coNSoLrDAon lÍouton 1lt1=1r-r 256 231,42 - 10 292 221,87 9 1 10 455,81 9 031.455,8,1 8.952 455,81 8.873.45s,81
RECETA DE pRtvATzAÇóES (tv)

PA SSIVOS RECONHECIDOS (V)

D|VTDA FTSCAL rÍQUton lttr+rv-v; 256 231,42 10 292 221 ,87 9 1 10 455,81 I 031,455,81 8,952 455,81 8.873 455,81

RESULTADo NOMINAL
(b-a-) (c-b) (d-c) (e-d) (r-e) (s-r)

452,322,0s 525.094,12 299.000,00 79.000,00 79.000,00 79.000,00

Fonte: Departamento de Contabilidade
- O cálcuIo das Metas Anuais relativas ao Resultado Nominal foi efetuado em
conformidade com a metodologia estabelecida pelo Governo Federal, normatizad.a
pela STN - Secretaria do Tesoulo Nacional.

V - Metodologia e memóÍia de cálculo das Metas Anuais para o Montante da
Dívida Pública

META FISCAL MONTANTE DA PÍVTPA

inga - };dT,25 de novembro d

JOSIM BARBOSA
NICIPAL

\- \tr 
=-Paranatinga/Mf - Fone: (66)

9 1'10 455,81 9 031 455,81 I 873.455,81

8.628.130,27

1 1 738 346,53

(-) Restos a Pagar frocessados 3110 216,26 2 157 155,40

3573.t329
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022

ANEXO II

METAS FISCAIS ANUAIS

2022

Para fins de cumprimento do art. 4n, S 7n, da Lei Complementar nq 10L, de 4
de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal, são estabelecidas as metas anuais da
Administração Municipal, em valores correntes e constantes, para as receitas, as
despesas e para o resultado primário para o triênio 2022 - 2024, conforme quadros
anexos:

1) Demonstrativo I - Metas Anuais - período 2022-2024;

2) Demonstrativo Ii - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior - 2020;

3) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais comparadas com as Metas dos 3
Exercícios Anteriores;

4) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

5) Demonstrativo V - Origem e Aplicação de Recursos com Alienação de Ativos;

6) Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

7) Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia d.e Receita;

8) Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado.

Entende-se por Valores Correntes - os

projetada para o triênio 2022-2024, e como
estimados com a exclusão da inflação.

valores estimados com
Valores Constantes -

flação

valores

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA - Av. Brasil, 1900, centr.o, paranati

3573.1329
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Para o cálculo das Metas Fiscais em Valores CoÍrentes (inflacionados) e
Valores Constantes, quer dizer, a preços reais sem inflação, Íoi utílízada a projeção
da inflação medida pelo IPCA do IBGE.

As metas foram elaboradas de acordo com a metodologia estabelecida pelo
Governo Federal, bem como, conforme critérios e medidas constantes no Manual
de Técnico de Demonstrativos Fiscais, Parte I, Anexo de Riscos Fiscais eParte 2,
Anexo de Metas Fiscais, aprovado pela Secretaria do Tesouro Nacional, através da
Portaria STN n" 375, de 08 de julho de 2020, que Aprov a a"J.la edição do Manual de
Demonstrativos Fiscais - MDFr, tendo sido utilizados os seguintes parâmetros para
as estimativas da receita e despesas:

VARIAVEIS 2022 2023 2024
PIB real (crescimento anual) )q 2,5 2,5

PIB MT real (crescimento anual) 7,54 1,65 '1,,72

PIB MT a preços Correntes (Rg milhoes) 1.67.129 167.234 1.69.804

IPCA Acurnulado (%) 3,5 3,2 3,2

IPNC Acumulado (%) ?6 3,4 3,5

IGPM-DI Acumulado (%) 3,6 4,0 4,0

Receita Corrente Líquida Rg 107.234.877 110.666.393 tt4.207.7t9
FONTE:

LDO 2021 do Estado de Mato Grosso disponível

6dbd823186eb

PLDO2022 do Govemo Federal disponível em:

De conformidade com o citado MDF, as Metas Fiscais representam os
resultados a serem alcançados para variáveis fiscais visando atingir os objetivos
desejados, e refletem a conexão entre o planejamento, a elaboração e a execução do
orçamento.

Foi adotada a seguinte memória de cálculo:

Receitas Primárias: foram deduzidas as receitas financeiras: (rendimentos
aplicações financeiras, alienações de bens e Operação de Crédito);

Despesas Primárias:
Encargos da Dívida;

deduzido do total da despesa o valor da Amortizaçáo e

I Com efeitos aplicados a partir de l-q de janeiro de 202L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA - Av. Brasil, 1900, centro, Paranatinga/MT - Fone: (66)
3573.1329
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Resultado Primário: é a economia da receita que o Município Íaz parahonrar os
compromissos da Dívida Pública: foi obtido do confronto entre a Receita Primária
e a DespesaPrimária;

Resultado Nominal: indica o esforço que a Àdministração Municipal Íará para a
redução da Dívida Consolidada no triênio de 2022-2023, Íoi obtido pela subtração
do Saido da Dívida Consolidada no final do período seguinte, pelo saldo da Dívida
Consolidada no período anterior. Por isso será sempre representado por um valor
negativo.

Montante da Dívida Consolidada: corresponde aos valores projetados da dívida
de longo Prazo contratada pelo Município, e se refere aos parcelamentos diversos,
conforme Anexo 16 do Balanço anual. A meta estabelecida corresponde aos valores
pactuados nos respectivos contratos,

Dívida Consolidada Líquida: corresponde a Dívida Consolidada deduzidas as
disponibilidades de Caixa, liquidas de Restos a Pagar Processados: partiu-se do
princípio do equilíbrio orçamentário, no qual, a Receita Prevista será igual a
Despesa Fixada. Portanto, a meta da Dívida Consolidada Liquida será exatamente
igual ao valor da Dívida Consolidada.

Esclarecemos que os valores projetados são meramente referenciais, com base
nos parâmetros que reflete o comportamento da economia no início do ano d.e2O2't.

Por este motivo as projeções poderão ser modificadas, mediante Lei específica,
caso venha a ocorrer mudanças nas variáveis utilizadas, quando da elaboração do
Orçamento 2022.

Paranati - MT, 25 de novembro de 2021.

IOSIMA BARBOSA
P UNICIPAL

PREFET'l-URA MUNICIPAL DE PARANATINCA --Av. Brasil. 1900, ce nt.ro, Paranatinga./MT- Fone: (66)
3513 1329
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AMF/TAbEIA 4. DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUçÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA - IV1T

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUçÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2022

a rt.4o o, inciso
PA LIQUIDO

pita I

Reserva s
Resu ula do
TOTAL

77.856.603.64 63 .727 .17 4 .7

REGIME PREVIDENCIÁRIO

tri

FONTE: Departamento de contabilidade, Balanço Geral consolidado exercÍcios de2020,2019 e 2018,

Notar O município tRm mantido uma política Stimização da ação governamental e o atendimento das demandas da população. A cada
para melhoria econômica e financeira do município.
nos limltes da capacidade de pagamento do município, de íorma a não comprometer o



AMF/Tabela s - DEMoNsrRArrvo s - oRIGEM E APLIcAçÃo Dos REcuRsos oBTrDos coM A ALIENAçÃ9 DE ATIvos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA - MT
LE] DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
oRTGEM E APLTCAçÃO Dos REcuRsos oBTrDos coM A ALTENAçÂo DE ATIVos

2022

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAL - ALIE DE ATIVOS (I)
AlienaÇão de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Intangíveis

DESPESAS EXECUTADAS

DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos
Inversões Financeiras

AmortizaÇão da Dívida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊruCTN

Reqime Geral de PrevidêncÍa Social

FONTE: Departamento de Consolidado exercicios de 2020, 2019 e 2018
alienaçâo de bensNota : Não houve no periodo, rec

5 BARBOSA
ICIPAL

0,00

0,00

0,00



AMF/Tabela 6 - DEMoNsrRATrvo 6 - AVALIAçÃo-DA srruAçÃo FTNANcETRA E ATUARTAL Do REGIMEpRopRro oe pnevroÊNcIA Dos sERvrDoREs

PREFEITURA IIUNICIPAL DE PARANATINGA - MT

LEI DE DIRETRTzES onçlvrrurÁnrns
ANEXO DE I\4ETAS FISCAIS

AVALIAçÃo DA SITUAçÃo FINANcEIRA E ATUARIAL Do RPPS
2022

DO REGIME

PLANO PREV
DOS SERVIDORES

AS
Receita de Contribuições dos Segurados

Civil
Ativo
Inativo
Penslon ista

lvl ilita r
Ativo
Inativo
pension ista

Receita de Contribuições patronais

A Civil
' Ativo

I n ativo
Pension ista

Militar
Ativo
Inativo
Pen slon ista

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas patrimonlais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação previdenciária do RGPS para o RppS
Aportes Periódicos para Amortização de Deficit Atuarial do
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II])
AIienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos

as Receitas de

r rcr rLru5 - Ltvil
Aposentadorias
Pensões
Outros Benefíclos Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pen sões
Ou tros Benefícios previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RppS para o RGpS

PARA O

Plano de AmortizaÇão - ContribuiÇão patronal Suplementar
Plano de AmortizaÇão - Aporte periódico de Valores predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

lnvestimentos e Aplicações

RIO

2.402.154,80

3.0t4.L46,26

76,2t4,25

84,2O

2.866.727,56

202í)
741,23tes

2.7L5.344,97

2.394,260,27

2.26t.090,37

2.765.568,7t

r,940.243,36 2.384.695,77

33,972.758,97
Bens e Direitos

34.046.266,A2



PLANO FINANCEIRO

Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo
Inaiivo
pension ista

pt ilita r
Ativo
Inativo
pen sion ista

Receita de Contribuições patronais
Civil

Ativo
I nativo
Pen sion ista

Militar
Ativo
In ativo
Pen ston ista

Receita patrimonial
Receitas Imobiiiárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras ReceiLas patrimoniais

^. Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação previdenciária do RGPS para o RppS
Demais Receitas Correntes

RECE]TAS DE CAPITAL (VIII)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
AmortizaÇão de Empréstimos
Outras

Aposentadorias
Pensões
Outros Beneíícios previdenciários

tseneficios - Militar
Reformas
Pensões
Outros BeneFícios previdenciárÍos

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RppS Dara o RGpS

Recursos oara Cobertura de In ncias Financeiras

ATUARIAL DO REGIME DOS SERVIDORES

EXERCICIO do Exercíàio
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-160 251 77C -701
632 901 0:

1Í 1ô
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2042 _T

-

0,0(

0,0(

5ç /9/ -598 797

,4 742 9A

590 412 5 r 868 19'1

57S 098

572
0,0

175 688 80

EXERCICIO

FONTE: DeOartamento de Contabilidadê

NOTA
1 Como a Portaria MPS 74 11 determina que
anos/ essa receita não deverá
2 O resultado previdenciario

o total das

Saldo
do Exercício

ecursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco)
ls previdenciárias do período de apuração.

a por melo da olrerença entre previsôo da receita e a dotaÇào da despesa e entre a receitaa ser apr
realizada e a despesa liquidada ( 10 ao 50 re) e a despesa empenhada (no 60 bimestre)

JOSIMAR
PREÍ



AMF/TAbEIA 7 - DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAT]NGA - MT
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2022

^.

AMF -

TRIBUTO MODALIDADE
>tr r uKts>/

PROGRAMAS/
RFÀIEEI.IÁDT^

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

)i?) ) i)a )n) I

PTU
lsenção - Le
098/2004, dê J0 d(
dezembro de 2004

I - Contribulnto que
tenha recebido
imóvêl em vilas

populaíes
construídas com

recuísos do Podeí
Público, quo

lenham tido suas

443 I 3 t.87 458641,49 | 414693,94

Por pÍogíamas
sociais, durante 6
(cinco) anos ou

enquanlo moíar a

famllia origináÍiai

IPTU
sençào - Le
)98/2004. dê 30 dr
lez6mbÍo de 2004

| - contribuinle qu(
possuií um único

imóvel considêrado
habitaçáo inf6Íior,
conÍorme dispuser
o Poder Executivo;

PTU
lsençáo Le
098/2004, de 30 de
dezembro de 2004

lll - Contíibuinte
que preenchor.
cumulativamênte,
os sêguinles
raqulsitos:
a) PossuiÍ um único
imóvol íosidencial
de ároa constíuída
nâo superioÍ a 50
m2, desdo que
outío imóvêl não
possua o c6njuge, o
íilho menor ou
maior inválido, cujo
valor ssja inÍerior a

R$ 20,000,00 (vinre
mil íêais)i
b) auíerir renda
mensal ató
217,2(duzsntos e
dezesselo viígulâ
dois) UFIR's;

IPTU
lsenção - Le
098/2004, de 30 d(
dez€mbío de 2004

lV - propriêtáíio do
imóvel cedido total

e qraluitamente

dê estabelecimênto
legalizado que
ministre ensino

gratuito;

IPTU
lsençAo - Le
098/2004, de 30 dr
dezembro de 2004

V - propriotário que
íealizar obras de
restauração êm

imóvel localizado
êm zona de
pres6Ívação
flgorosa, nos
teímos da lei

aplicável, pelo
p.azo de o! (tr6s)
anos conlados da

conclusào dâ obra

PTU

)esconto de 20olo

Todo conlíibuinle
que pagar seu IPTU
em quota Única alé â

dala do vencimento

IPTU

Contribuintes que
sâldarem seus

débitos lributáíios
de lPÍU om atraso
inscÍitos ou

Dívida Ati

TOTAL 443 t3t-lt: 458.64 I,41 q] 4.bt Jtt)t



AMF/Tabela 8 - DEMoNsrRATrvo 8 - MARGEM DE ExpANsÃo DAs DEspEsAs oBRIGATóRrAs DE CARÁTER coNTTNUADo

PREFE]TURA MUNICIPAL DE PARANATINGA - MT
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM O: EXPNruSÃO DAS DESPESAS OSNTCATóNIAS DE CINÁTCN CONTINUADO

2022

AMF - Demonstrativo LRF art.40 2o

EVENTOS Valor Previsto para 2OZ2

Aumento Permanente da Receita
(-) Transferências Constitucionais

Tran EB

ruta (I

0,00
0,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta
Novas DOCC

0,00

AS r PPP
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 0,00

FONTE: Departamento de Contabilidade

Nota: Estimativa da margem de
Responsabilidade Fiscal - LRF, em

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um requisito introduzido pela Lei
arL.77, parc assegurar que não haverá a criação de nova despesa sem fontes consistentes

de
de

financiamento, entendidas essas aumento permanente de receita ou redução de outra despesa de caráter continuado
O aumento permanente de receita é
crlação de tributo ou contribuição (§

como aqu ele elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou
art, 17 da LRF),

Por sua vez, considera-se como a de caráter

(IV)

normativo que fixem para o ente a obr legal de sua
A margem de expansão das despesas i ga lórias
receita em da expansão da

a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato adminlstrativo
por um período superior a dois exercícios (caput do art. 17, da LRF).

continuado em Paranatinga - MT, decorrerá basicamente pelo crescimento da



ARF/TAbEIA 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCI,q,S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA - MT
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTAruES

ANEXO III - DE RISCOS FISCAIS
DEMoNSTRATIvo DE RISCoS FISCAIS u pRovtoiiNCIAS

2022

FONTE: Secretaria Municipal de

JOSIMAR MARQU
PREFEITO M



26.de Novembr:o cle.202l ' Jornal.,OÍlcial EIetrônioo dos.MunlctpÍos do'Estaclo deiMatorGrosso'ANO'XVl"l,:No 3..863

"Dispõe sobre a concessào do benaf[cio de Aposentadoria por incapacl-

dade permanente à seruidora Sra, Sandra Marla Chagra,"

A Dlretora Executlva do PARANATINGA-PREV - Fundo Municlpal de

Prevldência Soclal dos Servidores do Munlclplo de Paranatlnga, Es.

tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÕos legals e;

CONSIDERANDO o preenchlmonto dos requlsltos prevlstos no art. 40,

§'Ío, inciso l, da Constitulção Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional n.o 4112003, clc ar1.. 12, inciso I e arl. 14, da Lei Municipal

n.o'181/2006, que roestrutura o Reglnro Próprio de Previdênoia Social do

Municíplo do Paranatlnga/lüT, Loi Complemontar n,o 1,685/2019, que lrata

do Plano do Cargos Carreira e Salários dos Servidores do Execulivo Mu-

nlclpale LeiMunlcipal n0, 1,326/2016 que dispôe sobrê o reajuste anual

dado aos servldores do Municíplo de Paranatlnga/MT;

Resolvel

Art, Í0. Concodor o benoflcio Aposentadorla por lncapacldade Porma-

nente, a Sra. SANDRA MARIA CHAGRA, portadora do RG n,o 15881539

SSP/PR e do CPF n." 000,135.881-25, residente e domiciliada no MunicÍ-
pio de Paranatlnga/MT, servidora efetiva, no cargo de Agente Comunltária

do Saúdo, Carga Horária 40 horas Semanais, Classe "C", NÍvel "07", lota-

da na Secretaria Munlcipal de Saúde, devldamente matriculada sob o n.

2325, contando com 18 (dezoito) anos,04 (quatro) mesos e 03 (três)

dlas, de iempo de contribuição, com proventos proporclonals, e sem

dlrelto a paridade conÍormo processo administrativo do PARANATINGA-
PREV, N.o 2021.03.00016P, a partir de 0111'112021, até posterlor delibera-

Ção.

Art.2o, Esta portaria entra em vigor na data cje sua publioaÇào, retroagindo

os seus efeitos legais a partir de 01 de novembro de 2021, revogadas as

disposições om contrário.

Rogistre-se, publique-se, oumpra-se,

Paranatlnga - MT, 25 de novembro de 2021.

VIVIANE FASSICOLO DURÃO DITOIOTA EXECUTIVA dO PARANATINGA.

PREV

Homologo:

JOSIMAR MARQUES BARBOSA PreÍelto Municipal

OUVIDORIA MUNICIPAL
EDITAL N" OO3/2021 -DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

' .EDITAL N" OO3/202í -DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

LEI ALDIR BLANC

SELEçÃO E PREMIAÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS
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OUVIDORIA MUNICIPAL
LEI N, o 225812021

LEI N, 0 225812021

,,DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAçÃO E EXTCU-

çÃo DA LEIoRÇAMENTÁR|A PARA o ExERclclo DÉ2022 Do MU'

NIGÍPIO DE PAMNATINGA, ESTADO DE MATO GROSSO E DÁ OU'

TRAS PROVIDÊNCIAS".

O §ENHOR JO§IMAR MARQUES BARBOSA, PREFEITO MUNICIPAL

OE PARANATINGA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER, QUE A CÀMARA MUNICIPAL

APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1q - São estabelecldas, em cumprimento ao dlsposto no art 165, §

20, da Constituiçâo Federal o em consonância com o art. 40, da Lei Com-

plementar no 1O'1 , do 04 de malo dê 2000, as diretrizes orçamentárias pa-

ra o ano de 2022, da administração pÚbllca dlreta e lndireta do MunicÍpio'

nola incluÍda o Poder Legislativo e o Fundo Municipal de Previdência dos

Servidores Públicos de Paranatlnga -PPREV.

l-ãs prlorldades e metas da admlnlstração públlca munlclpal;. t: ,-' , ' r- ' .- r,,i

ll - as metas Íiscais;

lll - a estrutura e organização dos orçamentos;

lV - as dirotrizes Para a elaboração e execuçáo dos orçamentos do Muni-

cípio e suas alterações;

V - as disposlçÕes sobro às despesas com pessoal e encaÍgos sooiais;

Vl - as disposiçÕes sobre alterações na leglslação tributária;

Vll - as disposições sobre a dívlda pÚblica munlcipal;

Vlll - as disposições gerais'

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA INISTRAÇÃO PÚBLICA MUNI.

CIPAL

Artlgo 2o - As Prior

cÍcio financeiro do

Munlcipal para o exer-

demonstradas no "Ane-
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xo de Prloridades e Metas para2022, - ANEXO l, que faz pârtê intêgranto
desta Lel, e que deve obseryar as prioridades com:

l - atendimento às necessidades básicas da populaçâo nas áreas de saú-

de, educaçá0, assistência social, atenção à criança, adolesr:ente e a [a-
mÍlia, esporlo e lazer, habitaçã0, cultura, agricultura, lndústria e comércio,
meio ambiente, infraeslrutura e serviços urbanos;

ll - Promoção do desenvolvimento sustentável voltado à geraçâo de ern-
progo e renda;

lll - Ajustes administrativos, visando o oquilÍbrio entre as receitas e despe-
sas, eliminando, assim, o déficit público e cumprindo com o que determina
a Lei Complomentar 101/2000,

ParágraÍo Únlco - A execução das ações vlnculadas às metas e as pri-
oridades ostarão condicionadas áo equilÍbrio entre receitas e despesas,
conforme Anexo de Metas Fiscais - Anexo ll e Anexo de Riscos Fiscais -
Anexo lll, que integram a prosente Lei,

Artlgo 3o - Na elaboraçâo da proposta orçamentária para 2022, o poder

Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas fÍsicas-Íinanceiras, esta-
belecidas nesta Lei o idontificadas nos anexos, a Ílm de compatibilizar a
despesa orçada à receita estimada, do forma a preservar o equilÍbrio das

^ 
contas públicas.

CAPITULO II

DAS METAS FISCAIS

Artlgo 40 - As metas Íisoais de reoeitas, despesas, resul(ado primário, no-
minal e monlante da dÍvida pública para os exercÍcios de 2022, 2023, e

2024, de que trata o ari, 40 <Ja Loi Complemontar no 10.1/2000, são as iden-
liÍlcadas no ANEXO ll desia lei, que conterá ajnda os seguintes domons-
trativos:

1) Oemonstrativo I - Metas Anuais - perlodo 2022-2024;

2) Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fjscais do
ExercÍcio Anterior - 2020;

3) Demonstrativo lll - Metas Fiscais Atuais comparadas com as Motas dos
3 ExercÍclos Antorio16s.

4) Domonstrativo lV - EvoluÇão do Patrimônio LÍquido.

5) Demonstrativo V - Origem e Aplicação de Recursos com Alienaçáo de
Atlvos.

6) Demonstrativo Vl - Receitas e Despesas Previcjenciárias e Avaliação

-r Atuarial,

7) Demonstrativo Vll - Estimatlva e Compensação da Renúncia de Recei-
ta.

B) Demonstrativo Vlll - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias
de Carátar Continuado,

§ 1o lntegra tambám 6sta Lei o Anexo de Riscos Fiscais - ANEXO lll

§ 20 O Municlpio deÍlne como Meta Fiscal o valor que so pretende atingir,
no exercÍcio orçamentário e nos dois soguintos, a tÍtulo de reccitas, des-
pesas, montante da dÍvida públlca e rêsultados nominal e primárlo, este

representando o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e do
prlncipal da dlvlda,

§ 30 A Meta Fiscal estabelecida nesta Loi e identiflcadas om sous respec-

tlvos Anexos, quando da Elaboração da Lel Orçamentária Anual, poderão

serom revistas, mediante projeto de Lei EspecÍÍ'ico, afirn de proservar o

oquilíbrio das contas públicas.

§ 4oTerão priorldade sobre as ações de expansâo: o paganrento do serviço

da dlvida, as despesas com pessoal e encargos sociais, pagamento dê
precatóriosjudiciais o a manutenção das atividades

CAPÍTULO III

DA ESTRUTUM E 0RGANIZAçÁO OOs oRçAMENTOS
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Artigo 5o - Para os ofeitos desta Lol, entende-se por:

| - Programa, o instrumonto de organlzação da aÇâo governamentâl, que

articula um conjunto de açôes visando à concretização dos objetivos pre-

tendidos,

ll - Ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, denomlna por projeto, atividade ou oporação especial;

lll - Projeto, um instrumento dê programaçáo para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conJunto de operações, llmltadas no tempo,
das quais resulta um produto que concorro para a oxpansão ou aperÍeiço-
amento da atuaÇão governamonlal;

lV - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de

um progrâma, envolvendo um conjunto do operações que se realizam de
modo contÍnuo e permanente, das quais resulta um produlo necessário à

manutenção da atuação governamental; e

V - Operação Especial, as despesas que não contrlbuem para a manuten-

çã0, €xpansão ou aporfeiçoamento das agõos do governo, das quais não
resulta um produto e não gera contraprestação direta sob a íorma de bens
ou servrços.

Vl - Unidade Orçamentária, o menor nÍvel da classificação institucionai,
agrupada om órgâos orçamontários, ontendidos estes como os do maior
nÍvel da classiÍicação instilucional;

Vll - Receita Ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caíxa da
unidade gestora de íorma regular, seja pola competêncla de tributar e arre-
cadar, seJa por determlnação constituclonal no partilhamonto dos trlbutos
do conrpetência de outras esferas de governo;

Vlll - execução Ííslca, a autorlzação para o que o contratado realize a obra,
íorneça o bem ou preste o serviço;

IX - execução orçamentária, o empenho e a Iiquidação da despesa, inclu-

slve sua inscrição em restos a pagar;

X - execução Íinanceira, o pagamênto da despesa, inclusive dos restos a

pagar,á lnscritos,

§'10 - Cada programa ldentlficará as açôes necossárias para atlnglr aos
seus obJetlvos, sob a forma de projetos, atividades o operaçóes especiais,

e estas com idêntlficâção da classificação lnstitucional, funcional progra-

mática, especificando os objetivos, metas Íísicas e Íinancelras.

§ 2o - As categorias de programação serão ldentlíicadas no projeto de Lei

Orçamentária por programas, projetos, atividados ou operagÕes espociais.

Artlgo 6'- O Orçamento para o exercício Íinanceiro de 2022 do MunicÍpio,

abrangerá os Podores Leglslativo e Exocutivo e o Fundo Municlpal de Pre-
vidência dos Seryidores Públlcos de Paranalinga -PPREV e será estrutu-

rado om coníormidade com a conÍlguração Organlzacional da Prefeitura.

Parágral'o Unico - Nos Orçamentos dos Fundos Municlpais e das demais

entldades da administração indireta, desde quo, como Unldades Gestoras,
possuam contabilidado própria, serão estimadas apenas as receitas de
sua competência Iegal e dos convênios Íirmados por sous dirigentos, as

sim como, as despesas relativas aos progÍamas executados com estes re-

cursos.

Artlgo 70. A Lel Orçamentária evldenciará as recoitas e despesas de cada

uma das Unldades Gestoras, desdobrando as despesas por função, sub-

função, programa, projeto, atlvldade ou operaçÕes especials e quanto a

sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e

modalidade de aplicação, conforme MOG no 4211999, lnter-

ministerial 16312001, 05/2015 e STN No 462, de 05 de Agosto de

2009 e outras logistaçóes pertinêntos /matéria

Artigo 80 . O projeto da Lei ária, que o Poder Executivo encami-

nhará à Câmara de tituído do:

| - mensagem;

ll - Projeto da lei;
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lll - quadros orçamentários consolldados.

Parágrafo Único - Os domonstrativos orgamentários a que so refere o lncl-

so llldeste artlgo, são os quadros o anexos exlgldos pelo afligo 16b, s 60

da Constltulção Federal e pelos § § 1o, 20 e lnclsos do arflgo 20, e arllgo 22
da Lel no 4,320164 a segulr dlscrlmlnados:

I - Sumárlo goral da recelta por Íontes e das despesas por Íunções do go.
verno;

ll, - Quadro demonstratlvo da recelta e despesa segundo categorlas
econômicas, na Íorma do Anexo 1 da Lei no 4.3201641

lll. - Recelta segundo as categorlas econômlcas - Anexo 2 da Lel n" 4,3201
64;

lV - Nalureza econômlcas - Consolldação Geral - Anexo 2 da Lel n 4,320t
64;

V - Quadro discrimlnatlvo da recelta, por Íontes, e respectiva leglslação;

Vl - Quadro das dotações por órgãos do governo; poder legislativo o poder
Executlvo;

Vll - Quadro demonstrativo da despesa por órgãos, por unldade orçam6n-
tárla, programa de trabalho - Anexo 6 da Lel n 4,320t641

^ Vltt,- Quadro demonstratlvo da despesa por programa anual de trabalho
do governo, por fungão governamental - Anoxo 7 da Lel n" 4,S2Ot64i

lX, - Quadro demonstratlvo da dospesa por funções, sub-Íunções e pro-
gramas conforme o vÍnculo com os recursos - Anexo g da Lei n 4,3201641

X - Quadro demonstrativo das despesas por órgão e funções - Anexo 9 da
Lel n" 4.320/64;

Xl - Quadro domonstrativo da receita e planos de aplicação dos fundos es-
peclals;

Xll - Quadro demonstratlvo do programa anual de trabalho do governo em
termos de realizaçáo de obras e de prestação de servlços;

Xlll - Tabela expllcatlva da evolução da recelta e da despesa - arllgo 22,
inclso lll da Lel n' 4,3201641.

XIV - Descrlgão suclnta de cada unldade admlnlstrailva e suas prlnclpals

flnalldades, com a respecllva leglslação;

XV - Domonshativo regionallzado do eÍelto, sobre as receitas e dospesas,
decorrentes de lsenções, anlstlas, remlssões, subsÍdlos e beneÍÍclos de
natureza flnancelra, trlbutárla e credltÍcla,

^ Artlgo 90 . A mensagem que enoamlnhar o ProJeto da Lel Orçamentárla
conterá:

| - quadro demonstratlvo da evoluçáo da receita nos exercÍclos de 2019 a

202'l e prevlsão para2022 e 2024:

ll - metodologla e memória de cálculo das estlmatlvas das receitas;

lll - montante de recursos para aplicação na manutenção e desenvolvl-
mento do enslno e na saúde;

AÉlgo 10 - As unidades orçamôntárias serão agrupadas de acordo com

as suas vlnculaçôes lnstltuclonals, entendldas como sendo o de maior nÍ-

vel de classlficação instltuclonal,

Artlgo íí - O Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD Íixará a des-
pesa ao nível de grupo de natureza de despesa/modalldade de apllcação,

conforme disposto na Portarla STN no 163/2000, admltldo o remanejamen-

to por Decreto do Chefe do Poder Executlvo donlro de cada proJeto, atlvl-

dade ou operações especlals, deÍinldo por êsta lel como categorla de pro-

gramação,

Artlgo 12 - A Lol Orçamentárla poderá conter dlsposltlvo que autorize a

abortura de cródltos adlclonals suplementares até o llmlte de '15% (qulnze

por cento) do total da Despesa Íixada, podendo, tambóm, conter dlsposi-

tlvo quo restrlnJa tals atos quanto a programas prlorltárlos, em obedlêncla

aos incisos V do artigo '167, da Constitulção Federal.

dlarlomunlclpal.org/mUamm . www.amm,org.br

órgãos

§ 1 - Os dooretos de abeÉura de cróditos suplementares autorlzados na lei

orçamentárla anual, deveráo estar acompanhados de exposlção de moti-

vos que inclua a JustlÍicatlva e a lndicação dos eÍeitos do cancelamento de

dotaçÕes sobre a execução das atlvldades e dos proJetos.

Artlgo 13 - As programaçõos dos Fundos: Munlclpal de Saúde, Asslstên-
cia Soclal, da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal de Previdência

dos Servldores Públlcos de Paranatlnga -PPREV e outros que vierem a

ser crlados serão abertos como Unidades Orgamentárlas do órgão a que

estlverem subordlnados.

CAPITULO IV

DAS DTRETRTZES PARA ELABORAçÃO, EXECUçÃO DO ORçAMEN.
TO E SUAS ALTERAÇÔES

Artlgo 14 - A previsão da receita e fixagão da despesa na Lei Orgamentá-

rla deverão ocorrer a preços correntes.

Artlgo 1 5 - A proposta orgamentárla para o exercÍclo de 2022 não conterá
dlspositivo estranho à previsão da receita e a Íixação da despesa, face à

Constltulçâo Federal, atendendo a um processo de planeJamento pêrma-

nente, sem prejuÍzo das normas Íinancelras estabelecidas pela legislação
federal.

Artlgo 16 - O orçamento anual do munlcÍplo abrangerá as administrações
dlreta e lndlreta, sendo dlscrlmlnado no orçamento flscal da adminÍstragão
dlreta o Poder Legislativo e Poder Executlvo, com s6us fundos e Órgãos,

A admlnlstração lndlreta, compreendendo as Fundaçôes e Autarqulas.

Artlgo 17 - A Lei Orçamentárla Anual atenderá às diretrizes gerais e aos
princÍplos da unidade, unlversalldade, anualldade e exclusividade, eviden-
clando a transparência da gestão Ílscal, observando-se o princÍplo da pu-

blicidade e permltlndo o amplo acesso da sociedade a todas as informa-

çóes relatlvas a cada uma dessas etapas,

Artlgo 18 - Na fixação da despesa deverá ser observada a compatibilidade

da programação dos orçamentos com os obJetivos do PPA e LDO, deven-
do o montante das despesas Ílxadas não exceder a previsão das receitas

estlmadas para o exerclclo,

§ 1 - Flca compatlblllzado as ações do PPA 202212025, conforme Ações
prevlstas e aprovadas no Anexo de Metas e Prioridades - ANEXO 1, desta

Lel.

Artlgo 19 - As Unldades Orçamentárias, quando da elaboração de suas
propostas parclals deverão atender a estrutura vlgente e conslderar o au-

mento ou dlmlnulção dos seus servlços.

Artlgo 20 - No proJeto de Lel Orçamentárla Anual, as receitas serão estl-

madas e as despesas Ílxadas segundo os prêços vlgentes em 1o de Julho
de 2021.

ParágraÍo Únlco - O Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dlas após a
publicação da Lol Orçamentárla e por ocaslão das correções efetuadas no
docorrer do oxorcÍclo, onoamlnhará à Câmara Munlclpal para clêncla, có-

pia do orçamento anual devidamente corrlgldo,

Aílgo 21 - Constltuem-se roqulsltos ossenclals da responsabilidade na

gestão flscal, a lnstltulção, prevlsão e eÍetiva arrecadação de todos os tri-

butos da competênola constltuclonal do munlcÍplo, conforme dispõo o Art,
'11 da LRF,

Parágrafo Único - Constituem-se rocoltas do municÍpio aquelas provenien-

tes de:

L Trlbutos de sua

ll. Atlvldades econômlcas,

das;

por sua convenlência possam ser executa-

lll. TransÍerênclas por 9 mandamentos constitucionais, transÍerên-

iüêElos flrmados com entidades prlvadas e

de governo;

Asslnado Digitalmonte

clas Íundo a
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lV. Empróstlmo tomado por anteclpação da receita e de alguns sêry|ços
mantldos pela admlnlstração munlclpal,

Ãrllgo 22 - Constará na proposta orçamentária o produto das operações
de crédito, com dostlnação ospecÍÍlca e vinculada ao projeto, obedecendo
aos llmltes e procedlmentos estabelecldos na leglslação vlgente,

Artlgo 23 - Nenhum compromlsso será assumldo sem que haJa dotagão
orgamentárla o reour§os Íinanoolros na programagão de desembolso,
atondondo, desta Íorma ao que dlspõe a Lel Complementar 101/2000 _

equllÍbrlo ontro receltas o despesas,

Artlgo 24'o orçamonto Frscar abrangerá as admrnrstragões dlreta e rndr-
reta,

Parágrafo Únlco - Flca autorlzado ao poder Execuflvo desflnar emenda
de iniciativa Parlamentar à Lel Orçamentárla.

Artlgo 25 - o Pro.leto de Lei do orçamento para 2022 desünará recursos
para atender, prlorltarlamente, às segulntes despesas:

l. Pagamento do servlço da dÍvida;

ll. Cobertura de precatórlos judiclais;

lll, Pagamento de pessoal e seus encargos;

^'lV, Duodóclmos desflnados ao poder Leglslatlvo;

V. Manutenção das atlvldades do munlclplo e seus fundos;

Vl. Aplicagão na Manutenção e Desenvolvimento do Enslno;

Vll, Apllcação nas Ações e Servlços de Saúde;

Vlll, Conklbulção ao pASEp;

lX, Reserva de Conting6ncla.

Artlgo 26 ' Na elaboragão da proposta orçamentárla serão atendrdos os
proJetos e atlvldades constantes do ANEXo I que fazem parte lntegrante
desta Lel, podendo ser lnclusos novos proJelos no orçamento desdo que
constem no Plano Plurlanual e lncluídos no anexo da LDo, através de lel
especÍflca,

ParágraÍo Únbo'o ANEXO r desta Ler estaberece as metas e prrorrdades,
dislrlbuÍdas por programa, aç6os, metas fÍsicas e metas Íinancelras,

Aflgo 27 . A lel orçamentárla não conslgnará dotação para lnvesflmento
com duração superlor a um exercÍclo Ílnancelro que não esteJa prevlsto no
Plano Plurlanual ou em ler especÍflca em quo autorlze a sua lnolusão, oon-
forme disposto no parágrafo prlmelro do arflgo 167 da Consfltulgáo Fede-

,zr ral.

Artlgo 28 - Os proJotos em oxecugáo terão prlorldade sobre os novos pro-
jetos, não podendo ser parallsadas sem autorização leglslativa, salvo por
lnsuflclêncla de recursos Ílnancelros.

Parágrafo Únlco - Nâo poderão ser programados novos proJetos:

l. por conta de redução ou anulação de proJetos om andamento;

ll, que não possuam comprovada vlabllldade técnlca, econômlca e flnan-
celra,

Artlgo 29 - O municíplo aplicará os llmltes constltucionals de suas receitas
resultantes de lmpostos, compreendldas as provenlentes de transÍerêncl-
as sendo:

L no mínlmo, 25% (vlnte e clnco por cento) da recelta resultante de lmpos-
tos, compreendldas as provenientes de lransferênclas, na manutenção e
desenvolvlmento do enslno,

ll. no mÍnlmo 15% (qulnze por cento) da recelta de lmpostos e
transferênclas oonstltucionals e legals, nas ações e
saúde.

lll, 1% das roceltas da admlnlstração dlreta e
PASEP
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Artlgo 30 . Constarão da proposta orgamentárla, demonstraflvos das Re,

cellas e das Despesas das Autarqulas e Fundações, na Íorma do Anexo I

da Lei Federal 4,320164 - da Receita e da Despesa por órgâos do Gover.
no.

Parágrafo Únlco - Os orçamêntos das Autarqulas e Fundações serão es.
tabelocidos por Decreto do Poder Executivo, na Íorma prevista no artigc
107 , da Lel 4.320164

CAPITULO V

DAS DrSpOStçÔES SOBRE ÀS OeSpeSaS coM PESSOAL E EN.
GARGOS SOCtAtS

Artlgo 3í - As despesas totals com pessoal, ativo e inativo da administra-
ção dlrota e lndlreta flcam llmltadas a 60% (sessonta por cento) da recelta
corrente líquida, atendendo ao disposto no art. 19 da Lel Complementar
10112000.

Artlgo 32 - A repartlção do llmlte estabelecldo no arflgo anterlor obedecerá
aos percentuals de 6% (seis por cento) para o poder Legislativo e 54%
(clnquenta e quatro por cento) para o Poder Executlvo, conÍorme lnclso lll
do art. 20 da Lel Complementar 101/2000.

AÉlgo 33 - O Executlvo Munlclpal, medlante lei autorlzaliva, poderá criar
cargos e Íunçôes, alterar a estrutura de caneiras, realizar concurso públi-
co, corrlglr ou aumêntar a remuneração dos servidores, conceder vanta-
gens, e por ato admlnlstrativo, admltir pessoal aprovado em concurso pú-
bllco ou em teste seletlvo, em caráter temporárlo na Íorma da lel, observa-
dos os limites e as regras estabelecidas na Lei Complementar no í01 (Lei
de Responsabllldade Flscal).

Aílgo 34 - Serão lnclusas no orçamento flscal dotagões orçamentárlas
para atender a despesas decorrentes da crlação de cargos e funçóes, alte-
ração nas estruturas de carrelra, reallzação de Concurso públlco, rêallza-

ção de prooesso seletlvo slmpllÍlcado para atendlmento das necessidades
temporárlas e excepclonals; aumento de remuneração de servldores, con-
cessão de vantagens, reÍorma administrativa e implantação de plano de
Cargos, Carrelra e Salárlos, desde que compatÍvels com o equllíbrlo das
contas públlcas,

Artlgo 35 - A crlação de cargos ou alteração da estrutura de carrelra, au-
mento de remuneraçâo, bem como a admlssão de pessoal, a qualquer tÍ-
tulo pelas admlnlstraçóes dlreta e indlreta, só poderão serem feitas se:

l, houver prévla dotação orçamentárla, suÍlciente para atender às proJe-

ções de despesas e os acréscimos delas decorrentes;

ll. estlverem de acordo com o llmlte flxado no ârtlgo 32 desta Lel, atenden-
do também o disposto no Artlgol6 da Lei Complementar n o 1O1I2OOO -
LRF;

lll, For autorizada pelo Poder Leglslativo,

Artlgo 36 - Nos casos de necessldade temporária, de excepcional inte-
rosso públlco, dovldamente JustlÍlcado pela autorldade competente, o Po-
der Executlvo poderá autorizar a realizaçâo de horas-oxtras aos servidores
munlclpals em servlços excepclonals, nas áreas de saúde, obras, trans-
porte, llmpeza públlca, segurança, admlnlstração, serviços gerais, educa-

ção e outras de relevante lnteresse públlco.

Artlgo 37 - No caso dos llmltes máxlmos de despesas com pessoal para

os Poderes Executlvo e Leglslatlvo, estabelecldos no Art, 20 da Lel Com-
plementar 10112000 - Lel de Responsabllldade Flscal Íorom ultrapassados
em qualquer um dos Poderes, serão adotadas, nos respectlvos Poderes,
as segulntes medldas voltadas ao reenquadramanto no prazo máxlmo de

dols quadrlmestres:

l. elimlnação de despesas com horas-extras, exceto quando destlnada ao

atendimento de relevante lnteresse público, espêclalmentê voltados para

as áreas de segurança e saúde;

ll. exon6r6ção de servidores ocupantes de cargos em comissáo;
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lll. ellmlnação dê vantagsns concedldas a seruldores;

lV. demlssão de sorvldores admitldos em oarátor temporário.

Parágrafo Únlco - A autorlzação para a reallzação de horas-extras, no âm-
blto do Poder Executlvo, nas condlções estabelecldas no caput deste artF
go, ó de excluslva competêncla do Secretárlo de Admlnlstração,

Artlgo 38 - O Poder Executlvo poderá conceder aumento de venclmonto
dos servidores públlcos munlclpais, caso seJa constatado excosso eÍeflvo
da arrecadação que eleve a recelta corrente lÍqulda, observados os llmltes
estabelecldos no art.20, lll, da Lel Complementar Federal no 101/2000, e

desde que autorlzado pelo Poder Leglslailvo,

Artlgo 39 - Os contratos de terceirizagão de mâo-de.obra que se referem
à substltulgão de servldoros o emprogados públloos, serão contablllzados
como "Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Terceirizagão,', ele-
mento de despesa 3.1.90.34. e ou 3.3.90,34.

Parágrafo Únlco - Para efelto do dlsposto neste artlgo, entende-se como
tercelrlzação de mão-de-obra, a contratação de pessoal para o exercÍclo
exclusivo de atlvldades ou Íunções constantes do Plano de Cargos da Ad-
minlstração Munlclpal, excluÍdas as desposas decorrentes da utillzação do
materlals ou equlpamentos de proprledade do contratado ou de tercelros,

CAPITULO VI

DAS DlSpOStçÔES SOBRE ALTERAçÕES NA LEG|SLA9ÃO TR|BU.
TÁRlA

Artlgo 40 . O Códlgo Tributário Municlpal poderá ser alterado ou modiÍica-
do de acordo com as necessldades do lntoresse públlco munlclpal,

Artlgo 41 . O Poder Executlvo encamlnhará à Câmara Munlclpal, até 45
(guarenta e cinco) dlas antes do encerramento do exercÍclo, se necossá-
rlo for, ProJeto de Lel relatlvo às alteragóes ou modlflcagões na Leglslagão
Tributárla pertinente a:

l. revlsáo da planta de valores, de forma a aluallzar o valor venal dos lmó-
veis para a cobrança do IPTU e lTBl;

ll. atuallzagão das alÍquotas do lmposto sobre serviços de qualquer natu.
tezai

lll, atuallzação das taxas pelo poder de polÍcla;

lV, atuallzação das taxas por prestação de servlços;

V. contrlbulgão de melhorla;

Vl, reestruturação da atlvldade de flscalização trlbutárla;

Vll, aperfelçoamento dos lnstrumentos para aglllzação da cobrança da dÍ-
vlda ativa e atuallzado do valor dos crédltos;

Vlll, atuallzação do cadastro moblllárlo Ílscal de caráter obrlgatórlo.

§ 1o - Somente poderá ser aprovada ou edltada lel quo conoeda ou amplle

lncentlvo, lsonção ou benefÍclo de natureza trlbutárla da qual dôcorra re-
núncla do rooolta ss atondldo o dlsposto no Art, '14 da Lel Complementar

no 101, de 04,05,2000, lnclsos I e ll.

§ 20 - Os trlbutos lançados e não arrecadados, inscritos em dÍvlda atlva,

ouJos custos para cobrança seJam superlores ao orédlto trlbutárlo, poderão

ser cancelados, mediante autorlzação em lel, não se constltuindo como rê-

núnola de rocolta para eÍelto do dlsposto no art, 14 da Lel do Rosponsabl-

lldade Fiscal.

§ 3o - Na estlmativa das receitas do projeto de Lei Orçamentárla poderão

ser conslderados os efeltos de propostas de alterações ou modlÍlcação na

leglslação tributária que seJam obJeto de proJeto de lel que esteJa em tra-

mltação na Câmara Munlclpal.

CAPITULO VII

DAS D|SPOS|çÓES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Artlgo 42 - Obodecldos os llmltos ostabolocldos em Lel oomplemontar Fe-

clo 2022, destlnado a flnanclar despesas de capltal prêvlstas no orçamen

to,

Artlgo 43 - As operações de crádlto deverão ser autorizadas por Lêi (

constar do orçamento do municÍpio.

Artlgo 44 - A verlficação dos llmltes da dÍvida pública será Íelta na formi
e nos prazos estabelecldos na Lel Complementarn o 101, de 04,05,200(

- Lel de Responsabllldade Flscal.

CAPITULO VlI

DAS DTSPOSTçÔeS OenAlS

AÉlgo 45 - Ao ProJeto de Lei Orçamentárla Anual poderão ser apontadar

emendas, dosde que:

l. seJam compatÍveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Or.

çamentárlas.

ll. não alterem dotaçóes reÍerentes a despesas de pessoal, êncargos €

serviços da dívida.

lll. náo utlllzem rocursos provenlentes de convênios o operaçôes de crédi.

to vinculadas.

Artlgo 46 - A Proposta Orçamentária do Poder Legislatlvo deverá ser ela.

borada pela Câmara Munlclpal e encamlnhada ao Poder Executlvo até c
dla 30 de Agosto de 2021, na forma da Emenda Constitucional no 25, de

14 de feverelro de 2000, para Ílns de consolldação do ProJeto de Lel Orça-

mentárla Anual, o observando-se as demals determinagões contidas nesta

Lel.

Aílgo 47 - Conforme a Emenda Constituclonal n o 58, de 23 de setembro

de 2009, o Poder Leglslatlvo terá como llmlte para o total da despesa, ln-

cluindo os subsÍdios dos Vereadores e excluÍdos os gaslos com lnativos, o

valor correspondente de 7% (sete por cento) sobre o somatórlo da recelta

trlbutárla e das transÍerênclas,

Artlgo 48 - A lei orçamentárla conterá, no ámbito do orçamento Íiscal, do-

tação conslgnada à Reserva de Contlngêncla, constituída entre valor equi-

valente a no mÍnimo 0,0í (zero virgula, zero um porcento) e no máximo

1,0 % (um porcento) da recelta corrente lÍquida e se destlnará ao atendl-

monto do passlvos contlngontes e de outros riscos e oventos flscais não
prevlstos, e tamb6m para abertura de crédltos adlclonals suplementares

conforme dlsposto no Aí, 80, da Portarla lntermlnlstorlal no 163/2001 e al-

teraçÕes posterlores. (Art, 5" lll da LRF).

ParágraÍo Único - Os recursos da Reserva de Contingência serão desti-

nados ao atendlmonto de passlvos contlngentes e outros rlscos e ovontos

Ílscais lmprevistos, conforme art. 5o, lll, "b" da Lel Complementar no 101,

de 04 de malo de 2000(LRF), o caso não se conoretlze os rlscos Ílscals até

o dla 30 de novembro da2022, os recursos da Reserva de Contingência

poderão ser utllizados por ato do Chefe do Poder Exeoutlvo Munlclpal para

abertura de cróditos adiclonals suplementares de dotações que se torna-
ram lnsuflclentes,

Artlgo 49 - Constltul-se requlslto essenclal o equllÍbrio entre as receitas e

despesas do munlcÍplo, não podendo ser Ílxadas despesas sem que este-

Jam deflnldas as íontes de recursos,

Artlgo 50 - No Íinal de cada bimestre o Poder Executlvo fará avaliação da

execugão orçamontárla e Ílnancelra para veriÍlcar o cumprlmento das me'

tas estabelecldas na programaçáo,

§ 1o. O Poder Executlvo publlcará, até 30 dias após o encerramento do bl-

mestre, os Anexos I e ll, do Relatórlo da ExecuÇão Orçamentá-

rla, e os demals anexos nos Prazos pelo Trlbunal de Contas,

§ 20, O Relatórlo da Gestão Flscal $rf emltldo pelo CheÍe do Poder Exe'

cutivo e pelo Presldente da

as após o oncêrramênto de

e será publicado até 30 di-

com amplo acesso ao pú-

blico, incluslve por melo

Asslnado Digitalmente
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§ 30, Ató o flnal dos meses de malo e setembro da 2022, e de feverelro de
2023, o Poder Executlvo demonstrará e avallará o cumprlmento das metas

fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na Cámara Municipal,

AÉlgo 51 - So verlÍicado, no Íinal de cada bimeslre, que a reallzação da
recelta poderá não atlnglr as metas do equllíbrlo Ílnancelro, coníorme de-
termlna a Lol Complementar 101/00, o podor Exocutivo promovorá a liml-
tação de ompenho e movlmontação Ílnancelra, com base nos segulnles
critérlos:

l, llmltação do empenho relailvo a novos lnvosfimontos, onde serla uilllza-
do recurso próprlo do orgamento.

ll. Limltagão de empenho do despesas relativas às vlagens e congêneres,

lll. Llmltação de empenhos referentes as despesas gráflcas;

lV. Llmltação de empenhos de despesas relaflvas a verculação lnsiltuclo-
nal pela mÍdla, excetuando-se as decorrentes da disponlbillzagão de lnfor-
magões de lnteresse da coleflvldade,

V. Limltação de despesas com combuslÍveis e derlvados, exceto para a
frota que atende os servlços de saúdo e educação.

§ 1o - Não serão obJeto de llmltação de empenho as despêsas quo cons-
tituom obrlgagões constltuclonals e legals do ente, lncluslve aquelas dosti-
nadas ao pagamênto do servlço da dÍvlda.

§ 2% llmitagáo de empenho e movimentação Ílnancelra poderá ser sus,
ponsa, no todo ou em parte, caso a sltuação de frustração da recelta se
reverta nos blmeskes segulntes,

Artlgo 52 - O Controle de Custo e Avallação de Resultados dos programas
de governo prevlsto no Art. 40, lnclso I, alÍnea ,,e,, da LRF será reallzado
pela Controladorla lnterna da Prefeltura Munlclpal, crlada pela Lel no 029,
de 23 de dezembro de 2005,

§ 1o- O artlgo 20 da Lel 029, em seus itens I à Xl define as atrlbuiçÕes da
Controladorla no sentldo do cumprlmento da Lel Complementar no 10i, de
04/05/2000.

§ 20 ' Dentre outras atribuições, cabe à Controladorla orlentar, aoompa-
nhar, flscallzar e avallar a gestão orçamentárla, flnancelra e paklmonlal
dos órgãos da adminlstração dlreta e lndlreta, vlsando a regular e racional
utlllzação dos recursos e bens públlcos.

AÉlgo 53 - Os Órgãos do Poder Executivo poderão firmar convônios com
outras esÍeras de governo para o desenvolvlmento de programas prlorl-
tários nas áreas de educação, cultura, saúde, melo amblente, asslstência
soclal, transporte, lnfra - eshulura, segurança, saneamento e outros que
por ventura se flzerem necessárlos, e venham oÍerecer benefÍclos à popu-
lação, devendo o favorecldo atender ao dlsposto no Art. 25, da Lel Com-
plementar no 10112000, tals como:

I. EMPAER;

II, POLICIAS CIVIL E MILITAR;

III.INDEA;

IV, FEMA;

V. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL;

VI. E)(ATORIA ESTADUAL;

VII.IBAMA;

VIII. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO;

IX. DETRAN;

X. SINDICATOS;

xl, ASSOCTAçÔES E eruTlOROES

Artlgo 54 - São requisltos necessárlos para
pesas de competêncla de outros entes da
62, inclso I, da Lel Complementar n o 
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l, exlstêncla de dotação específlca;

ll, lnteresse da municipalidade;

lll. contrapartlda do ente da federação que estlver sendo beneílclado;

lV. comprovaçáo de que o ente beneflclado se acha em dia quanto ao pe

gamento de trlbutos, empréstlmos e flnanclamentos devidos ao ênte tranr
ferldor, bem como quanto à prestagão de contas de recursos anterlormer
te dele recebidos,

Parágrafo Únlco - Para quo seJa oÍetivada a oontrlbulção sorá neoossárl,
autorlzação em lei especÍÍica e formalização de Conv6nio, acordo, ajust
ou cong6nere entre o municÍplo e o ente da Foderação, deÍlnlndo os dove
res e obrigações das partes, forma e prazo parc apresentagão da presta

ção do contas,

Artlgo 55 - Em caso de transferênclas de recursos a entldades públlcar

e prlvadas, serão eÍetuadas observando-se o dlsposto no parágrafo únicr
do Art, 16 daLel 4.320164. "O valor das subvenções, sempre que possÍvel
será calculado com base em unidades de servlços efetivamente prestador
ou postos à dlsposlção dos lnteressados, obedecldos os padrões mÍnlmor
de eÍiclência prevlamente flxados".

Artlgo 56 - A destlnação de recursos para oobrlr necessldades de pessoar
ÍÍslcas ou déficlts de pessoas jurÍdicas deverá ser autorizada por Lel espe
cíÍlca, conforme dlspÕe o Art, 26 da Lel Complementar no 101/2000 - LRF

Artlgo 57 - O PreÍelto Munlclpal estabelecerá akavés de Decreto do pode

Executivo a Programação Financelra e o Cronograma de Execugão Men,
sal de Desembolso, até trlnta dlas da publlcação da Lel Orçamentárla Anu,
al.

Artlgo 58 - A estlmatlva da recelta que constará do ProJeto de Lel Orça.
mentárla para o exercÍclo de 2022 completará medidas de aperfeiçoamen.
to da admlnlstração dos trlbutos munlclpals, com vlsta a expansão da base
de trlbutação e consequente aum6nto das receltas próprias,

ParágraÍo Únioo - A estimativa da receita citada no presente artigo, levará
em conslderação, adlclonalmente, o lmpacto na leglslação trlbutárla, ob-
servadas a capacidade econômica do contrlbulnte e a justa distribuição de
renda, com destaque para:

l, atualização da planta genérlca de valores do municÍplo;

ll, revlsão, atualização ou adequação da legislação tributária municipal.

AÉlgo 59 . O munlcÍplo só fará concessão ou ampllagão de lncentivo ou
beneÍÍcio de natureza da qual decorra renúncla de receita, com autoriza-

ção de Lel Especlal, composta de anoxo, contendo:

l. A estlmatlva do lmpacto orgamentárlo-Ílnancelro no exercÍclo em que de-
va lnlclar sua vlgêncla e nos exercíclos segulntes;

ll. As medldas de compensação no período menclonado no inclso l, por
melo do aumento da receita provenlente da elevaçâo de alÍquotas, ampli-
ação da base de cálculo, maJoração ou crlação de trlbuto ou contribuição.

Artlgo 60. Para os flns do dlsposto no art, 16, da Lei Complementar no.

10í/00 e em cumprlmonto ao § 30, do mosmo artlgo, flca estabelecldo que,

no exercÍclo da 2022, as despesas serão classlflcadas em relevantes e lr-
relevantes,

ParágraÍo únlco - Para flns do dlsposto no § 30 do art. 16 da Lel Complo-

mentar no 10'112000, são consideradas despesas lrrelevantes aquelas cujo

valor não ultrapasse os llmltes prevlstos nos lnclsos I e ll do art. 75 da Lel

Fedoral no 14,13312021, nos casos, respectivamente, de obras e serviços

de engenharla e de outros servlços e compras, e relevantes àquelas que

ultrapassam o valor máxlmo da dispensa de licltação, na forma estabeleci-

da pela Lel Federal n' 14.13312021,

6u.- { Aíloo 6í - Parâ os fins do dlsposto no art. '17, da Lei Complementar no

10112000 e em cumprlmento ao § 10, do mesmo artlgo, os atos que cria-

rom ou aumontarem despesas obrlgatórlas de caráter contlnuado, doverão

ser acompanhados de comprovagão de que a despesa crlada ou aumen-
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tada não afetará as metas de resultados flscals de que trata o § 1o do art,

4 o da LRF.

Artlgo 62 . Se o proJeto da Lel Orçamentárla não for sanclonado ató 31 de

dezembro de 2021, a programação dele constante poderá ser oxecutada
para o atendlmento das segulntes despesas:

l. pessoal e encargos soclals;

ll, pagamento do serviço da dívlda; e

lll, transÍerênclas constltuclonals e legals para os fundos munlclpais legal-
mente constitu[dos;

lV.1/'12 (um doze avos) das dotações relatlvas às demais despesas,

Artlgo 63 " Por ocaslão da avallação e atuallzação do plano plurlanual .
PPA e da elaboração da LDO e Lel Orçamentária Anual - LOA, o poder

Executlvo podorá Íazer revlsão das metas ÍÍslcas e Ílnanoelras discrlmina-
das no ANEXO I desta Lel, adequando-se com a estlmativa das receitas e
prevlsão da despesa para 2022.

Artlgo 64 - Esta Lel entrará em vlgor na data de sua publlcação.

Artlgo 65 . Revogam-se as dlsposlções em contrário,

Gablnete do Prefelto Munlclpal de Paranatlnga, Estado de Mato crosso,
aos 25 dlas do mês de Novembro de 2021,

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

Prefelto munlclpal

OUVIDORIA MUN!ClPAL
ATA. ELE!çÃO STSEMP

ATA " ELEIÇÁO STSEMP

Aos vlnte dlas do môs de novembro do ano de dols mil e vlnte e um às 8:1 5

horas e encerrara-se às 13:00 horas, nas dependênclas da sede do Sln-
dlcato dos Servldores Públlcos Munlclpals de Paranatlnga-MT, slto a Rua
Crlsântemo, no 366, Balrro Prlmavera, conforme edltal de convocação elel-
toral publlcado no Jornal Oficlal dos MunicÍplos AMM dlariomunlcipal.org/

mUamm/ o locals públlcos da munlclpalldade, a Comlssão Eleltoral na pes-

soa de seu Presidente a senhora Fernanda Cristina de Melo portadora do

RG:1242420-0 SEJUSP/MT e CPF:943.581 .171-04, nomeada e publlcado

na páglna da AMM no dla 21 de outubro de 2021 diarlomunloipal,org/mV

amm/publlcacoes/910003/ , que tambám neste ato atuará como Coorde-

nadora da Mesa Coletora Juntamente com os demals membros secretárla
Laíssa Torres de Ollvelra RG:2447470-3 SEJUSP/MT e CPF: 060.032.

471-00, e membro Gleysla Ollvelra da Silva R@ 2320757-4 SEJUSP/MT
e CPF: 043,454.881-25. A junta eleltoral comunlcou que dentro do perÍodo

legal, ou seJa, até 04 de novembro de 2021 não foram reglstradas nenhu-

ma outra chapa para concorrêncla e nenhum ato de lmpugnação conÍorme

certidâo, asslm permanocendo a chapa "Sindioato de Todos para Todos",

com os segulntes componôntês descrltos abalxo. A Junta eleltoral comunl-
cou que todos os atos do procosso Íoram dlÍundldos aos servldores públl-

cos munlclpals, bem como dlsponlblllzados nos murals de todas as Secre-

tarias, divulgagão na rádio e TV local, no web slte dlarlomunlcipal,org/mV

amm/. Asslm, a Comlssão Eleltoral aprovou os lntêgrantes da chapa "Sln-

dloato de Todos para Todos", quallfloando-os, Prosldente: ADRIANA FER-

REIRA PEDROSO, RG: 491785 SSP/MS, CPF: 638.417.381-68, PIS/PA'
SEP: 124,08186,30-9; Vlce-presldente: ALESSANDRA KERLEY FIRMINO

DOS SANTOS, RG: 1240940-5 SSP/MT, CPF: 603.313,052-91, PIS/PA-

sEP; 12986900404; 1o Tesourelro: VILMAR JOÃO VlDORI, RG: 953989

SSP/MT, CPFI 550.722,08í-68, PIS/PASEP: 19001 17 492-5i
relro: MÁRCIO JOSÉ PERUCHINI, RG: 13570439 SSP/MT,

663.581-20, PIS/PASEP: 12856836382; 1o Secretárla;
NES SALES, RG: 06322018 SSP/MT, CP:487.632.841-20,

18068161-06;20 Secretárla: MÁRCIA REGINA PAT
MT, CPF: 024,796,019-5í, PIS/PASEP: 1

DILAIR ALVES DOS SANTOS, RG: 10673164

diarlomunlcipal.org/mUamm . www.amm.org.br

SSP/

Asslnado Digitalnlênt€

471-72, PIS/PASEP: 13212411316; Conselho Flscal: JOSIAS IVAN PE

RUCHINI, RG: 'l 'l 193760 SSP/MT, CPF: 848,830.491-91, PIS/PASEF

17068519448; Conselho Flscal: SONELI MARQUES DE MATOS FAGUI

DES, RG: 433298 SSP/MS, CPF: 456.724,661-68, PIS/PASEF

12529427161i Suplente: OLINDA RODRIGUES DOS SANTOS, RC

32849281 SSP/MT, GPF: 080, 384, 246-54, PIS/PASEP: 1 3 1 48074407; St
plente: ADMILSON FERREIRA SILVA, RG: 05601860, CPF: 550,42(

661-87, PIS/PASEP: 17062181488i Suplente: VERA LÚC|A ALVES D,

SILVA, RG: 354451583 SSP/SP, CPF; 887,305.301-72, PIS/PASEF

127275884041 Dlrotor de lmprensa e Dlvulgação: ROSICLÉ|A DA SILV
PlO, RG: 14272920 SSP/MT, CPF: 008.424,871-82, PIS/PASEF

12973696404; Diretor de Condlgões de Trabalho: IZAMAM PONTEI

DE PINHO SOUZA, RG: 11033495, CPF: 632,692,441-34, PISiPASEF

12638812406; Dlretor de Formagão Slndlcal: CLAUDECY BARRETO DOI

SANTOS, RG: 12588300 SSP/MT, CPF: 859.635,691-68, PIS/PASEF

19032059958, Essa dlretorla entra em vlgor a partlr de 03 do Janolro d

2022 a 31 de dezembro d a 2024. Os membros da Comlssão Eloltoral, apó

verlflcado todo materlal oleltoral e a urna destlnada a rocolher os votos

conforme preceitua o regulamento eleltoral, declara lnlclada a votação,

mesa apuradora verlflcou e de um total de 524 (qulnhentos e vlnte o que

tro) servldores lntegram a categorla, destes se encontram-se fillados 44

(quatrooentos o quarenta e olto) aptos a votar; Íoi reglstrado/apurado
quantldade de 90 (noventa) votos válldos, sendo 87 (oltenta e sete) voto

SIM e 03 (três) votos NÃO. Conclulndo assim a apuragáo, prevista em Le

A mesa proclama eleltos os candldatos lntegrantes da chapa 01 para o tr,

ênlo de 2022 a 2024, conforme o Estatuto. O presldente dlvulgou e assln,

Junto com os membros da mesa apuradora a presente ATA, Paranatlnga

MT, 20 de novembro de2021,

SECRETARIA MUNÍCIPAL DE SAÚDE. COMISSÃO DE PROCESSO
ADMlNISTRATIVO SANITÁRIO FISCAL

PARECER: PROCESSO ADMINISTRATIVO SAN|TÁRIO FISCAL NO

01412021

Aos vlnte e três dlas do mês de novembro do ano de dols mll e vinte r

um, às treze horas, em uma das Salas da Secretaria Municipal de Saúde

Avenlda Brasll, no'1877, Centro, reunlu-se a Comlssáo de Processo Ad

minlstratlvo Sanitário Fiscal, nomeada através da Portaria 368/2021, com

posta por Camlla Premoll de Ollvelra: Presldente; Larlssa Tones de Oll

velra: Secretárla e Benvlnda Rodrlgues Galdino: Membro, para Delibera

sobro o Processo Admlnlstratlvo Sanltárlo Flscal 1412021, reÍerente at

Estratégla Saúde da FamÍlla lll Responsável Legal Jane Ribelro de Souza

Responsável Técnlco Adrlana Alves de Ollvelra Salazar CNPJ 15.023.971

O0O1-24 situado a Rua Apolônio Bouret de Melo, S/no, Bairro Centro, Pa

ranatinga/MT, CEP: 78870-000, e aplicar a punlção ou multa cabÍvel nor

tormos e determlnagões das lels municlpals 00312002, Códlgo Sanitário d«

MunlcÍplo e suas alterações, lel 1068/2013, lei 1069/2014, o Código Trlbu

tárlo do MunlcÍpio Lei 098/2004 e o Códlgo de Postura do Município, Le

1003/2013 o Decroto Fodoral 70.235 do 6 do março do 1972 que dlspÕ(

do Processo Admlnlstrativo Fiscal e da outras providências, bem como t

Códlgo de Processo Clvll e o Códlgo de defesa do Consumldor: Oflcio di

VISA/068/2021 de 1610812021, recebldo em 1710812021; Termo de NotiÍi

oação n' 1786 de 1610812021i Tormo de lnfração n'1787 de 1610812021

Termo de Apreensão n"0589 dê 13108120211 Relatórlo de lnspeção Sani

tárla de Paranatlnga-MT.

CONCLUSÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO FISCAL N

0,1412021

A Comlssão processante oplna pela apllcaçáo da penalidade de ADVER

TENCIA ao proprlotárlo ou responsável do estabeleclmento, conforme a le

munlclpal O1glz}O2capltulo XVl, sêssão l, ll e lll; e Lel 1069/2013, flcand<

asslm, determlnada aplicaçáo dê advôrtâncla. Com relação aos órgãot

que se Íaz necessárlo ter conheclmento, §erá encaminhado cópla do Pare

oor para o Departamento Trlbutárlo/Flnancelro da PreÍeltura Municipal dt

Paranatlnga, Vlgllâncla Sanltárla, Slstema de lnÍormação da Secretarla dt
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA Mt.|N!CIPAL DE PARANATINGA - MT
CN PJ: 1 5.023.92 1 |OAOI -24

DECRETO NA L763 DE 28 DE MAIO DE 2O2O

JOSIMAR MARQ UES BARBOSA, PREF'EITO DO MUNICÍPIO
PARANA'IINGA-MT, USANDO DE SUAS A'IRIBUIÇÕES LEGAIS E;

SUSPE}/DE A REALIZAÇÃO DE AUDIÊI{CIAS
PIIBLICAS DURáIüTE O PERÍODO DE
CALAMIDADE P{TNUCA, RECONI{E CIDA EM
WRTUDE DA PANDEMIA DO COWD-l.g,

DE

CONSIDERANDO a existência de pandemia do coronavírus (COVID-19), nos
termos decialados pela organização Mr-,rclial da saúde - oMS;

CONSIDET{ANDO a alta escalabilidade viral do coronavírus COVID -19;

CONSIDERANDO a Lei leclerarl nt) 73,979, de 06 de fevereiro de 2020, que
dispõe sobre as medicias para cnfrentamento da r:rnelgência cle saúcle publica cle
irnportâr-rcia internacior-ral clecorrente c1o colonavÍrurs (COVID -19), com as alterações
promovidas pela Medidar Plovisór'ia na 926, cle 20 de março d.e ZOZO, regulamentada
pelo Decreto Federal rP 'lO.ZBZ, 

c1e 20 de março de 2O2O;

CONSIDERANDO a I'oriat'ia do Ministério da Saírcle na 356, cle l1 cle março cle

7020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização c1o disposto na Lei nq

13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a Portalia cto Ministerio cla Saúc{e na 484, de 20 de rnarço de
2020, qr-re declar;t, et-t-t hoct<t terr:iLolio r-r;-icional, o estado cie transmissão comunitária do
coronavír'rrs (COVID -19);

CONSIDERANDO que a Câmara clos Deputados, em 1B de março 2020, e o
senado Fedelal, ern 20 cle março de 2020, reconl-ieceram a existência d lamidade
publica Parar os fins clo ar-tigo 65 c1a l-,c.i Con-rplemerrtar- Fccleral na 101, d e maio cle

{
l

ü

2020, nos termos do Decleto I-cgislativo Congresso Nacional na

d,e 2O2O; I
/{

Prefeitura Municipal D

I

arÇo



ESTADO DE MATO GRO§SO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA. MT
CN PJ: 1 5.a23,97 1 I OOO1 -24

CONSIDEI{ANDO que, nos ternros do ar:tigo 
.196 

d,a Constitr-rição Federal, ;r

saudc' é direito de todos e dever clo Esiado, garanticlo mediante políticas sociais e

econôrnicas qLle visern à ledr,rção do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
ttuiversal e igualitár'io às ações e selviços para sua plomoção, proteção e recuper.ação;

coNSIDERANDo a sitrração de c,rer,ridacrc pública
do Estzrdo de mato Glosso, por rneio cio Decreto ft tt20l?-020,

Decr:cto ne 42412020 de 25 de rnarço d,e 2020;

recorrhccida pelo Governo

de 23 c-le março de 2020, e

CONSIDERANDO o Dcr:i.eto Mr-uricipal

dispõe sobre i'rdoçào de metlidas aclrnrnistrativas

novo Colonavírus;

na 1756 de 08 de maio de 2020 que

visando a prevenção c1e contágio peJcr

CONSIDERANDO o Decreto Municipal na 7757

declar;r estaclo cle Calarnidac'lc públicar no Município cie

Mato clrossc-r, para enflentamcnLo da panciemia dccor.rerrie

CONSiDERAND() a Or-icntação Tecr-rica na 04lZ0t0
Estadci c1e Mato Grosso ICE/MT;

de 06 de maio de 2020 que

Paranatinga-MT, Estado de

do Coronavírus;

do flibunal de Conta do

CONSIDERANDO qlre .ro
corLirole c contençã<_r de riscos a\

doençar eltt scu ierlrtcirio.

DECRETA:

Mr-rnicípio cabe a adoção
saude pirblica, buscando

de medidas de ençao/
evitar a di da

/

(u

,drtigo
Poder llxc.c-utivo
reconheciclo pelo

§ 1u - O conteirdo da materia qr_re ser.ia
públicas dever'á ser disponibilizado integralmente
Paranatinga - MT, incluindo L.elatór.ios, anexos,
devendo ser cJaclo ern-rplo accsso a popLrlaçãro.

1o - Fica slrspensa a lealização de audiências púbHcà .a

Municipal, ernquanto perdurar o estado de Calamíclade- Púrblica
CoveiL'nt) do llsl-ado c1e Mato Cirosstt.

tlatada rlas respectivas audiências
no site da Prefeitura Municipal de
demonstrativos, cronografiras, etc,,

S 2u - Os projclcts de Lei de DiL'r:Ir'rzes C)rq:;rmerrtalizrs e clo Orçamcnto Anuai,
bem como Avaliação das Metas t-iscais Quac-h'imestrais, deverão ser disponibilizados
integrahnente no site da i)r'efeitura Municipal de Paranatinga - MT, incluindo-se todos
os anexos e dernonstrativos, bem como todo e qu r rnaterial clue selia r-rtilizado na

PreÍeitura Municipal De Paranalinga - Av Brasil, 'l 900, centro, pararratinga/MT - Fone: í66) 3573 1329



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA - MT
CN PJ: 1 5.O23.91 1 IOOO1.24

realização da resPectiva audiência pública, e posteriormente lemetidos ao pocler
Legislativo para conhecimento e providencias.

§ 3n - No local eln que disponibiltzado o material e os projetos de lei
indicados nos parágrafos anterioles, cleverá também ser indicado o meio de contato enome do servidor e e-mail do responsável pala responder evenbr-rais questionarnentos,

§ 4n - As aLrdiências públicas presenciais, neste momento substituídas pelo
meio de cornunicação eletrônico, funcionam como instrumentos de consulta e
participação populal:, sem caraiicr cleliberativo, previstos na Lei de Responsabiliclade
Fiscal nq 101 de 04 de maio de 2OOO, Lei da Tlarrsparência na 131 cle 27 dernaio de 2CO9 e
Lei de Acesso a Informação nq 12.527 de 18 de novembro de 2ol.\.

Artigo 2a Este Decreto entrará em vigor nesta d,ata, revogadas as

e Paranatinga, Estado de Mato Grosso, em

-':

UES BARBOSA
UNICIPAL

I

PreÍeitura Municipal De Paranatínga - av, ArauL, 1900, centro, paranatinga/M-t - Fone: (66) 35731329



Artigo 20 - Fica autorizarj a a realizaçáo de ativirJacles etn íegir)e de relelra- § r" caberá ao orgáo r.je rotação do seryicior, por nrero de ato norrnatrvo, abalho' desde que não haia prejuízos às atividades do órgà0. resguarclando , .o,oro da escala de revezamento,o quantitativo mÍnimo de servidores para garantir a presàrvaçáo do Íuncio_
na rento dos serviços considerados essenciais e priorrrários : ::: ffi[:r:ffi:T:fi1,: H"ff"ff."i::,,.T ::,Tr,o::rrT:ilH:§ 1" A realização cle teletrabalho devera set cot.tpa(Ível co..r os meios cie administra(iva diversa daquera em que o servidor está rotado.controle e aferição da prorlutividacje, cortfo|lte deÍlrtrclo ent ato regulamen_ , ._ ^,, ^ ,.

:_r_::,,1]::::!11_l:,]ir, oÍlcial EÍetrônrco oos i\4urricÍpÍos d0 Esta(ro cie ualo Clrosso . ANO xV I N" 3 4§1

§ 3" O disposto ,o paragrafo a.terior scrá reguranrertado ern ato normati-

§ 2' Durante a ;ornacra rle tr abarho, creve ser gara.tirJa Ér prcseírca ,,r,., ' lo."oot'o'
de, ao menos' 01 (urn) representante por uniclacle ,o,,,,,r' ir, i.rr".l 

Arlr,go B0 Ficam rrrantitlos os serviços rJe Í'iscalizaçào nos órgãos compe-
nadoria, superirrtendência, unirJade e secretaria-adlu,ta), o;r;i ,;;;;, 

[err(es observadas as disposições contidas neste Decreto.

tar 95p,gs111.,

ser o própno cheÍe inrediato

sença Ílsica do seryrdor na Secretaía

por assrdurdade

extlam deslocantento;

il -,Jiabeticos:

lll - hipeíensos:

lV - r:onr insrtficiérrr:ia renal crônica:

v - cíJil, LlocnÇij resp jraioiia .jrôtriCa

Vl - corn doença cardiorrascular;

Vll - conr cáncer

§ 30 Cabe à cheÍla imediala da unidade adrninistrativa, juntar:rente 
"o,, 

o I 
ve obrigatoriamente, suleitar-se às medidas de restriçáo social e demais

respectivo secretário adiunto, decidir quanto à eÍetiva necessidade ou-fr"- I :::^iilt:: "11]:.1u. ,o. órgãos sanitários Íederais, estaduais e munici-

Aíigo 9o - O servidor em teletrabalho e/ou em regime de revezamento rje_

paÍs que não cor.rflitem com a presente llecreto

Artigo 10 - As clispostçóes rjeste decreto aplicanr-se, no que couber, aos

§4"Aoservidorquenáop0ssuircondiçõesmateriais derealizaratividades ' ParágraÍoÚnico AiltobservânciaaodispostonocaprÍensejaráarespon-
etrr teletrabalho será conceciida, cle oficio, férias e/ou a" ri.",.,çu prãri- sabllrzação funcional do setviclor.

balho os setvidorcs (qrupo de risco): - possuarl] vínculo conr rrs órgàos e entidades do Poder Executivo Munrci-
lPal'

-r'l 
- os serytdores e empreqados públicos com rnais dc 60 (sessenla). salvo . .aloadmrrristrativoquereorien(eaexecríÇàodasaiivirJarjescl";",;;";;; ii]::, 1l..?:..*,o.otpúblicosdisponÍveisdeformaeterrônica(site,rele-: alendiÍlrertto e congêneres) Íicanr suspensos na fonra presencial

I Parágrafo único o atL',(limento presenciar deverá respeitar as normas de' selluronça e vigilâncra sanitária, especialmente mantendo 1,5 m de distán-
cra entt e as pessoas

/\rtigo 12 - As reuniÕes de todos os conselhos c1a Arlministraçáo Direta e
lnciireta deveráo ser rcalizadas por meio de videoconíerência,

. Artigo 1 3 - Este Decreto entrará em vigoÍ nesta data, revogadas as dispo_' siçoes em contrário.

Vill - conr erça autoinrune oir outras afecções que cleprrnrarri o sis[enra :;T"j::-,"r:'::"]:,f,".icipal 
de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,

imunológi

iX- gestantes e lactantes , JOSIMAR MARQUES BARBOSA

Artigo 4" . os servidores assinto,ráticrcs (rLre a Darrir rJe 02 cle nrarço de 
PREFEIÍo MUNIcIPAL

dos de corotravÍrus, benl collo aqueles que tenlranr trdo contato cjireto : ouvlDoRlA MUNlclpAL
com casos conÍlrntados, rieveráo ser subnretrdos ao teletrabalho ' DECRETO N'1763 DE 28 DE MAIO DE 2020

Artrgo 5" - Nas h s arts. 2" (grupo de lsco) e 30 (re_ DECRETO N" 17ô3
tonro e corltalo c as atívioacJes ctesenrpenhadas pelo , SIJS1ENDE A REA puBLtCAS DURANTE Oservidol sejam ln letraball,ro, cleve ser provrdenciacJa, pERÍoDo DE CAL NHECIDA EM VIRTUDEa clitéflc exclusiv 

DA \ANDEMIA Do
l-aloiação0oservictorenrL-lrirJaclequeadlritaotelelrabalho 

JoslMAR MAReUES BARBOSA, pREFEITO DO MUNICÍplO DEll - a conoessá0, de ofício, de férias: PARANATTNGA_MT, usANDo DE suAS ArRlBUtÇôES LEGATS E;
lll - a concessào, de oíício' de licetrça-prêrrio por assiclLridarje , coNSIDERANDo a existência cJe pandernia do coronavÍrus (covlD-1g),
Artigo 6'os servidores públicos que tiverem a<lquirir.lo rJireito a lrcença prê- 

1 nos termos declarados pela organização Mundial da Saúde - oMS;
rrio por assiduicjac'le e/ou íertas cottr perlodo de gozo vencido, Ílcanr obri- . coNSIDERANDo a alta escalabilidade viral do coronavírus CovlD -19tgados a gozárr 30 (trinta) dias, oLr o tcrnpo ren.rar.rescente, a part r do dia 01 , CONSIDERANDO a Lei Í:ederal .o í3.g79, de 06 de fevereiro de zO2O,de rnaio de 2o2o 

que clispÕe sobre as nredjdas para elrfrentâmento da emergência de saúcle
Parágraío Único Calrerá à Secretaria de Municipal de Acirrinistraçào e la- . púlblica rie imPortância interrracional decorrente do coronavirus (COVID
nejamento eíelivar os atos administrativos necessários à regularizaçá do . -19), com as alterações pr'omovidas pela Medida provisôria n" 926, cte 20
disposto no caputdeste artigo. r1e março de 2020, regulamentada pelo Decreto Federal no 1o.zBZ, de 20
Aíigo 7" - Nas hipóteses em que não Íor posslvel a presrlççáo de serviços , de março de2o2o,

enríegimedeteletrabalho,Ílcaaulorizada arealizaçáy'lerevezamento, CoNSlDERANDoaPortariadoMinisteriodaSaúden"356,de11demar-
em dias alternados, descje que não haja prejuízo às ifoarlcs rlo órgã0, , ço cie 2020, que dispóe sobre a regulamentaÇáo e operaclonalizâÇão cio
resguârdândô ô quántrtalivo trtinitro de servrd0res p/ra/garantir a pteser- . clisposto na Lei n" 13.979, de 6 de Íevereiro de2020:

::otoo"íutrciotranrentodosseíviçoscorrsjcierad 
nciarseprioritári-. coruslorRANDOaportariadoMi isteriodaSadrden"454,cle 20demar-

ço dc 2020, que r.leclara em todo teÍritório nacionar, o estado de transrnis-
são corrrunitárii: do r;oronavÍrus (COVID -19);

dlari0lnuni0iDal org/ntliarrnt ! wwlv â).) ) )t\ Assinado DicJ italn rentrl



^-_ 11u-'"u,,o 
de 2020'Jornal Oflcial l:letrôtrico clos ÍvlLIricipios cio Esracto de lvlato Grosso.ANOXV lN" 3,491

CONSIDERAN0O que a Cârrrara cios Deputados, eír 1B de nrarço cle

2020, e o Senaclo Federal, enr 20 de r,arço de 2020, reconheceram a exis-
tência de calamidade pública para os Íjns do artigo 6S da Lei Complemen_
tar Federal n0 101, de 4 de rraio de 2OZO, nos lelros do Decreto Leç;isla-
tivo do Congresso Nacronal no 00, de 20 de março c1e2020.,

CONSIDERANDO que, .os terrnos do artigo .1 96 cla Constituiçáo Í:ecieral,
a saúde é direito de todos e cJever do Estado, garantido nreriiante porÍticas
socials e econômicas que visem à reduÇão cjo risco cJe doença e de outros
agravos e a0 acesso universal e iguaiitário às açÕes e serviços para srra
prontoçáo proteÇào e recl,peração:

CONSIDERANDO a situação r.je calarnirlade pública reconnectda pelo Go_
verno do Estado de mato Grosso, por meio do Decreto n" 42rJr2o2o cJe23
de rrarço de2O2O, e Decreto n 424l2O2O cle 2S de março de 2020,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal no.l756 de 08 de nraio de 2020
que dispÕe sobre adogáo de medidas adminjstrativas visando a prevençáo
de contágio pelo novo Coronavlrusi

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n 1751 cje 06 de rraio de 2020
que declara estado de Calanrjcjade pública no Mrrr.ricípjo de paranatinga_
MT, Estado de Mato Grosso, para eníre.tarnento ria pancÍemia clecorrerte
do Coronavírus;

CONSIDERANOO a Orientação Técrrica n" O4l2oZO do Tribunal de
Cotrtas do Estado de Mato Grosso TCE/MT;

CONSIDERANDO que ao Municipio cabe a acJoçáo cle nredictas de pre_
vençã0, controle e contenção de riscos à saúcle pública, buscando evitar a
díssentir.taÇão da doenÇa em seu território,

DECRETA:

Al-tigo ío - Fic;r suspensa a realrzaçào cie arrrJiênrrias públrcas no ánrbrto
do Poder Executrvc. Murcrpar, eriquanto perdurar o esrado rre cararnirlarie
Pública re0onhectdo pelo Goveriro do Estadrr de [,4ato Grr.lsso

§ 1"'O conteúdo rJa nta(eíta rlue seria tratada nas respectivas audiências
públicas cieverá ser disponibilizado integralnrerrte no site da preÍeitura Mu-
nicipal de Paranatinga - MT, incluirrdo reratórios, anexos, clerronstrativos,
cror.rogramas, etc,, devendo ser dado anrplo acesso à populaçáo

§ 2"' Os projetos oe Lei de Diretrizes Orçamentarias e do Orçamento Anu-
al, beín como Avaliação íJas Metas Fiscais euadrjnlestrais, deveráo ser
disponibilizados integralrllente no srte da preÍeitura N4rrnicipal de parana-

tinga - MT, tncluinclo-se todos os anexos c derronstrativcrs. llenr corTto [o-
do e qualquer nraterral rlu\l seria utjltzacjo na realizarçáo da resJtectiva au-
cliência pública, e posteriolrente remetidos ao pocJer Legjslativo para co
nhecinrento e providencias

§ 3" - No local enr que disponibilizado o rnaterial c os projetos de lei íncli_

cados nos parágraíos anteriores, deverá tanrbénr ser indrcaclo o rreio de
contato e norre do servidor e e-r'nail do responsável para responcler even-
tuajs questionantentos

§ 4" - As audiêrrcias publicas Dreser)ciais, resie nronrento subsiituÍdas pe-
lo nreto de comulricaçáo eletrônico, Íurrciona, conro irrstrurrenios cic con-
sulta e partrcipaçâo populat, sern caráter deliberai vo, previstos na Lei cje
Responsabilidade Fiscal n" 101 de 04 de rnato de 2000 Lei cJa Transpa-
rência n'131 de27 de rlaio de 2009 e Lei de Acesso à lnfornração no 12
527 de 18 de novembro de 201 1,

Artigo 2o - Este Decreto enlrará enr vigor nesta data, revogadas as dispo-
sições err contrário,

Gabinete do Pre[eito MLrnicipal de Paranatinga, Estac]o cle Mato Grosso,
em 2B de nraio de 2020

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

: ABERTURA DE LtctTAÇif:htÂ?, pRESENCTAL 31tzoz0

A Preíeitura Municipal de Paranatinga - MT, através do pregoeiro Deve_
' nilson da Silva, norneado pela portaria OZS:ZOZO, torna público pal a co,' nhecinrento clos interessados, que realizará a licitaçà0, pela modalidade
. PREGAO PRESENCTAL No. 3í/2020 REGISTRO OE pREçOSr regido
r pela Lei n" 10.520 cir.: 17 de julho de 2002, subsrdiariamente à Lei n" g.666/
' 93 (e suas alteraçóes posteriores), Decreto Federal 3.5SS de 0B de Agos_' to de 2000, que regulamenta o pregão, Decreto 14S2t2O1B e Lei Comple_

nrenta.o 123. de 14 cle Dezembro de 2006 que lnstitui o Estatuto Nacio-
nai da ME da Epp. Obleto: ConstitLri Objeto da p[esente licitaçáo o Regis-
tro de Preços para [:LÍlura e Eventual Contratação deEmpresa Especiali_

i zada cD't Prestaçào de serviços do Recapagens de pneus para uso na
: Frota de Veículos, Ôrribus e Maquinas do Município, para atender as
I necessidades das Secretarias Solicitantes de paranatinga - MT. ConÍorrne
i especiÍlcaçoes conlidas no ANEXO I e Termo de Reíerência do respectivo
1 Edital. Data de abertura 1510612020, terça-feira às 08:00 h (Horárlo Lo-
i cal). O Edital e os seus Anexos poderáo ser retirados no site da preÍeitura
, www,paranatirrga.mt,gov.br ou na sede da preíeitura Municipal de para_

r.ratinga - MT, Sito Av Í:'lrasil, no 1g00 - Centro, mais lníormagóes pelo e-
mail: edital.ptga@hotrnail.corn ou Telefone 66 3573-1329/1756. Horário

I de ate|lciinrento e de segunda a sexta-feira das 07 às .,1 th (Horário Local)
Enr 01 de juntro de 2020 Pregoeiro Devenilsor.r da Silva

OUVIDORIA MUNICIPAL
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Secretaria Delnantante:

1. Do Objoto:

o que será contprado

2. Da necessidade de contratação:

Por que Precisa ? / Qual a razáo ou motivo da Contrataçáo?

3, Quantitativo:

Especificar quantidade -

4. JustiÍicativa do objeto;

Por qLre a escolha do objeto para aquisiçáo que náo oLttro?

5, Das contratações arrteriores

Houveram Contrataçóes Anteriores referente ao presente Objeto

( ) Sim ( ) Não houveranr contrataÇóes anteriores

6. Dos valores reÍerenclais

Preço:

7, oa viatlilidade

Coírslrleran(io os estucjos preliminares e[eLivados pela equipe de plane-
jarnenio suilscrila acerca do objeto err apreço, constatou-se quanto da

no murricípio de Par T exercÍcio de
2O2O, pela Íorma orientada no presente relatório.

Paranatlnqa, MT - Data

Servidor riesignado

Servicjor designaclo

de-

di ariontt rnicipal or c1/rrrtianrnt' wlrr,v, a n rrn or g lrr

Secretaria Denrandante

Assinado Digitalnrerrle



DECRETO N" 1988 DE 01 DE JULHO DE 2027.

DECRETO N" 1988 DE 01 DE JULHO DE2O2!.

NoMEIA A coMtssÃo vuNtctpAL DE ELABoRAÇÃo oo pLANo eLURIANU AL 2022-
2025 E oÁ ournns pRovt oÊNcrAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE

suAS nrRreurÇôEs LEGATS EM coNsouÂucra coM A ler oncÂucA Do vunrcÍpto;

DECRETA:

Art. 1" - Fica nomeada a Comissão Municipal de Elaboração do
2025, com a seguinte composição:

| - Secetaria Municipal de Administração e Finanças:

a)Titular: FABIANA ALVES MARTINS SILVA

b)Suplente: DEVENILSON DA SILVA

ll - Gabinete do Prefeito:

a)Titular: ELI GOMES DE OLIVEIRA

b) Suplente: VITORIA GABRIELI LIMA CROCCO

lll - Secretaria Municipalde Educação:

a)Titular: ROSANGELA ALVES DOS SANTOS

b) Suplente: VANDA FERNANDES SOARES

lV - Secretaria Municipal de Saúde:

a)Titular:JANE RIBEIRO DE SOUZA

b) Suplente: NOELY ALVES DA SILVA FERRAZ

V - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras:

a)Titular: CLAUDECY BARRETO DOS SANTOS

b)Suplente: GEUVAIR MARQUES MOURA

Vl - Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo:

a) Titular: EVERALDO BOUREI" PEREIRA

b) Suplente: GUILHERME SEMTCHUK RITTER

Vll - Secretaria Municipal de Agricultura:

a) Titurlar: CAM I LA CERVANTE GUEDES

b)Suplente: ELUANE CRISTINE DE SOUZA

Plano Plurianual - PPA2022-



-^,

Vlll - Secretaria Municipal de Assistência Social:

a)Titular: FATIMA ROSANE RITTER PEREIRA

b) Suplente: LEIDIANE BARBOSA PEREIRA

lX - Controladoria lnterna:

a)Titular: EDSON PAULO DOS SANTOS

b)Suplente: REJANE MARQUES ARRUDA

X - Legislativo Municipal:

a) Titular: CLEITON RODRIGUES DA SILVA

b)Suplente:JoÃO LOPES DA STLVA

Art. 2' - As principais atribuições da Comissão são as seguintes:

I - promover e participar de eventos de capacitação sobre planejamento governamental;

ll - coordenar o levantamento de informações para a elaboração do PPA 2022-2025;

ll! - promover e coordenar reuniões especÍficas a fim de encaminhar soluçôes para os
impasses surgidos nas definições de metas e prioridades do PPA 2022-2025;

lV - realizar reuniões de orientação e acomparrhamento da elaboração do PPA 2022-2025;

V- promover reuniões setoriais conr participação da sociedade a fim de levantar ínformações
e estabelecer propostas para as metas e prioridades do PPA 2022-2025;

Vl - contribuir na redação do Projeto de Lei do PPA 2022-2025.

Art.3" - Ficam indicados o servidor ELI GOMES DE OLIVEIRA, como Coordenador.

Parágrafo Único - O Coordenador fica responsável pela definição dos proceclimentos da
Comissão a fim de atender sr-ras atribuiçóes.

Art,4" - O período de vigência deste Decreto é de 01,.07.2O2t à 31.08.2021.

Art. 5' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municípal de Paranatinga/MT, em 01 de julho de 2021.

JOSTMAR MARQUES BARBOSA

PREFElTO MUNICIPAL
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Associação Mato - Grossense
dos Municípios - AMM

DECRETO N." 1987 /2027
DECRETO N." t987/2021

"lNsTtrul pRocEDtMENTos E NoRMAS eARA eLaeonaÇÃo Do PPA - PLANo
pLURTANUAL DE pARANATTNGA - MT, pARA o peRíooo oE2022 A2025.'

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE

suAs nrnreutçôES LEGAIs EM coNsottÂttctR coM A uel oncÂNtcA Do vuNlcíplo,

DECRETA

Art. 1". O PPA 2022-2025, é instrumento de planejamento governamental que define diretrizes,
objetivos e metas da Admirristração Pública Municipal para as despesas de capital e outras delas

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada, com o propósito de

viabilizar a implemerrtação e a gestão das políticas públicas,

Art. 2". O Plano Plurianual para o exercício de 2022 a 2025, obedecerão ao disposto na

Constituição Federal, na Lei Federal n" 4320, de t7 de março de 7964, na Lei Complementar
Federal no 101-, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e nas Portarias emitidas
pelo Governo Federal, consideradas suas posteriores alteraçóes e dispositivos legais correlatos.

Art.3". O processo de elaboração será coordenado pela Secretaria MunicÍpal de Administração
e Finanças, que deverá designar um coordenador (a).

Art. 4o. As propostas de metas financeiras/orçamentárias serão elaboradas pelas Secretarias
Municipais de Administração e Finanças, com apoio do Setor Corrtábil.

Art. 5'. As Prioridades, Metas e Objetivos do PPA, deverão ser elaborados com a participação de

todas as Seretarias, Coordenadorias e Assessorías da Administração Municipal.

Art. 6'. Deverá ser formada uma Cornissão Executiva de Elaboração do PPA, que terá
preÍerencialmente a seguinte composição:

I- Um representante de cada Secretaria, sendo:

a) Gabinete do Prefeito;

b) Secretaria de Administração e Finanças/Setor Contábil;

c) Secretaria de Saúde;

d) Secretaria de Agricultura;

e) Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Cidadania;

f)Secretaria de Obras e Serviços Urbanos;

g)Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

h) Assessoria de ComunicaÇão;



i) Assessoria JurÍdica,

j) Controladoria lnterna;

h) Legislativo Municipal.

ll- A Comissão Executiva deverá escolher um Secretário para auxiliar o coordenador (a) nos
trabalhos;

lll- A Comissão reunir-se-á conforme cronograma, ficando a criterio do Coordenador, o dia e
horário;

lV- As reuniÕes deverão ser relatadas em Ata, ter lista de presenças e registro fotográfico, e

Art.7'. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças ficará responsável pela organização
e coordenação das audiências públicas, a fim de identificar junto à sociedade local, suas
necessidades, problemas, anseios e coleta de proposições que visem a construção do PPA, de
forma democrática e participativa.

Art. 8'. A assessoria de comunicação, ficará responsável pela ampla publicidade e transparência
do processo de construção do PPA, devendo utilizar-se dos meios de comunicação de massa.

Art. 9". A estrutura e formato do PPA-2022-2O25, bem como a codificação e classificação
orçamentária e inserção no Sistema de Planejamento, deverá ser providenciado pelo setor
contábil da prefeitura, observando as instruçôes e dispositivos legais,

Art. 10. A consolidação da Proposta do PPA- 2022 a2025, ficará a cargo da Comissão Execurtiva
com a participação dos responsáveis pelas Secretárias de Administração e FinanÇas e Gabinete
do Prefeito.

Art. 11. O PPA-2O22-2O25, deverá ser concluído ate o dia 30 de agosto do corrente, para
posterior encaminhamento ao Poder Legislatívo Municipal.

Art.t2. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário,

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga/MT, em 0L de julho de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

A
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA - MT
CN PJ: 1 5.023.97 1 IOOOí -24

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL

MUNICIPAL DE PARANATINGA, Estado Mato Grosso, Sr.

IOSIMAR MARQUES BARBOSA, invocando os princípios da transparência e

da publicidade que regem a administração pública amparado no art.48 e no seu

ParâgraÍoÚnico da Lei Complementar n" 101,12000, informa à população que fará

realízar AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL, no dia L3 de agosto de 202L. com

início ás L7:00 horas. para discussão da PLANO PLURIANUAL PPA202212025,

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA LDO 20228 LEI ORÇAMENTARIA
ANUAL - LOA 2022.

Emrazáo da pandemia COVID 19, a audiência pública será rcalizadade

forma virtual (online) e será transmitida via Facebook página:

,/ Prefeifura de Paranatinga;

'/ E através do link que será disponibilizado no dia da audiência

publica"

Este Edital será publicado no site yyly-I-^/"+p-aBnatj.n8B*m-t,g-e-y,-bÍ, portal

Gabinete do Prefeito Municipa de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,

em 09 de agosto de2021,.

BARBOSA

MUNICIPAL

PREFETTURA MUNICtPAL DE PARANATINGA - Av. Brasil, 1900, centro, Paranatinga/MT - Fone: (66) 3573'1329
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- CTPS (cópia da página com a numeração da CTPS e verso da mesma

página, contendo os dados pessoais); lll. 02 (cópias) Certidão de Nasci-

mento ou Casamento; lV, 02 (cópias) Certidão de Nascimento dos filhos

menores de 14 anos; V.02 (cópias) Comprovante de escolaridade para o

cargo que se habilitou; Vl. 02 (cópias) Cartão de vacina de fllhos menores

de í4 anos; Vll. 02 Copias de endereços com data atualizadas. Vlll. 02 Có-

pias da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a categoria

exigida para o cargo, em caso de candidato aprovado para os cargos de

Apoio Administrativo Educacional ll - Motorista. c) 01 (cópias) Declaração

contendo: Endereço residencial; Telefone; n.o de conta corrente no Banco

do Brasil; n." do PIS/PASEP. d) 02 (cópias) Certidão de quitação eleitoral.

e) 01 (cópia) Certidão Negativa Civil e Criminal. f) 02 (cópias) Declaração

de bens. g) Declaração de não acúmulo de cargo público, h) Exame Ad'
missional realizado pelo Médico do Trabalho; i) Número de conta bancária

do Banco do Brasil. j) 02 (cópias) Registro no respectivo Conselho Pro-

fissional, com a comprovação de estar quite com as obrigações. (Para os

cargos que se fizerem necessário). k) 02 (cópias) de comprovante de en-

dereço com data recente. l) Certidão Negativa de Tributos Municipais; ori-

ginal. m) 02 Declaração de não demissão por justa causa no funclonalismo

Público Municipal. n) 02 (cópias) Declaração de disponibilidade de carga

horária. o) 02 Cópias originais ou declaração de CPFs do pai, máe e dos

Aos p) 02 copias acompanhadas do original dos tÍtulos que tenha decla-

, -üo no ato da inscrição. 1,2, O candidato que náo comparecer nas datas e

horários definidos nesta Portaria, será considerado desistente do Proces-

so Seletivo, e será convocado(a) o(a) próximo(a) na ordem de classifica-

ção, de acordo com o item 1í-4 do Edltal de abertura do referido Processo.

1.3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçoes em contrário. 1.4. Registre-se, publique-se e cumpra-se'

Paranatinga/MÍ , 12 de agosto de 2021 .

JOSIMAR MARQUE BARBOSA

Prefeito Municipal

ANEXO I

citação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL No 61/2021 'REGISTRO

DE PREçOS, regido pela Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidi-

ariamente à Lei no 8,666/93 (e suas allerações posteriores), Decreto Fe-

deral 3,555 de 08 de Agosto de 2000, que regulamenta o Pregão e Lei no

10,520t02, Decreto Municipal no 145212018, 175912020, Lei Municipal no

19Ogl2O2O e Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006 que

lnstitui o Estatuto Nacional da ME da EPP. Objeto: Constitui Objeto da

Presente licitação o Registro de Preços para Futura e Eventual Contrata-

çáo de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Hospeda'
gem, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Administra-

ção e demais Secretarias de Paranatinga - MT. Conforme especificaçôes

contidas no ANEXO I e Termo de Referência do respectivo Edital. Aber'

tura da Sessão: Dia25t08t202L Ás 08:00 h (Hora Local). O Edital e os

seus Anexos poderão ser retirados no site da PreÍeitura www'paranatln'

ga.mt.gov.br ou na sede da PreÍeitura Municipal de Paranatinga - MT, Sito

Av. Brasil, 1900 - Centro, das 07 às í1h, lnformaçóes pelo e-mail: edltal.

ptga@hotmail.com ou - Telefone 66 3573-1329/1756' Em 12 de agosto

de2021. Pregoeiro Devenilson da Silva,

OUVIDORIA MUNICIPAL
EDITAL DE CONVOCAçÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBUCA VIRTUAL

EDITAL DE CONVOCAçÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL

MUNICIPAL DE PARANATINGA, Estado Mato Grosso, Sr. JOSIMAR

MARQUES BARBOSA, invocando os princÍpios da transparência e da pu-

blicidade que regem a administração pÚblica, amparado no art. 48 e no

seu Parágrafo Único da Lei Complementar n' 101/2000, informa à popula-

ção que fará realizar AUDIÊNclA PÚBLtcA VIRTUAL, no dia 13 de agos'

to de 2021, com início ás í7:00 horas, para discussão da PLANO PLU'

RIANUAL PPA2O22t2O25, LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRn LDO

2022 E LEI ORÇAMENTARIA ANUAL - LOA 2022,

Em razáo da pandemia COVID 19, a audiência pÚblica será realizada de

forma virtual (online) e será transmitida via Facebook página:

ü Prefeitura de Paranatinga; ü E através do link que será disponibilizado

no dia da audiência Publica.

LrcrTAçÃo
AVISO DE LICITAÇAO

Preoão Presenclal

.'6112021

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através do Pregoeiro Devenilson

da Sllva, nomeado pela portaria 02512020, torna público que realizará ll-

Este Edital será publicado no site www.paranatinga'mt.gov.

parência, diário oÍicial e nas mídias digitais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga,

em 09 de agosto de 202'1 ,

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

Mato Grosso,

LTGTTAçÃO
EXTRATO DO TERMO ADTTIVO DE QUANTITATIVO NO 01 AO CONTRATO NO

Termo Aditivo de Quantitativo no 01 ao contrato no 023t2021 - CHAMADA PÚBLICA O1t2o21 - DISPENSA DE LICITAÇÃO-N" 1 - CONTRA-

TANTE: pREFEtTuRA MUNtctpAL DE pARANAT|NGA, cNpJ: 15.023.971/0001.24. ooNTRATADo: AScoP - AssoclAÇÃo cENTRAL DAs co-
oPERATIVAS DE AGRTCULTORES FAMILIARES, CNpJ: 22.040.383/0001.27. Objeto: Constitui objeto da presente chamada PÚblica a Aquisição de

produtos da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, atendendo

os alunos matriculados nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental, Escolas de Educaçáo lnfantil e lndígena do Município de Paranatinga - MT,

conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos, que são partes integrantes do presente instrumento convocatÓrio. Valor global R$: 12'

795,g,1 (doze mil e setecentos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos). Departamento de Licitações e Conkatos, em 05 de agosto de 2021'

Doscrição

STRANHOS, ACONDICIONADO EM

adltivo

't1.726,00

diariomunicipal.org/mUamm' www.amm,org.br 288

476,00 25Yo

Assinado Digitalmente
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Associação Mato- Grossense
dos Municípios - AMM

Essa publicaçâo está na edição do(s) día(s): 26 de Novembro de 202L,

LEI N. 9 22SB/2O2I

LEt N. " 2258/2027

"DtspôE soBRE AS DtRETRtzES pARA A rmaonaçÃo r rxrcuçÃo DA LEt
oRÇAMENTÁRle pARA o EXERcrcro DE 2022 Do uutlcÍpro DE pARANATINGA,
ESTADo DE MATo GRosso r oÁ ourRns pRovtoÊNctAs,.

O SENHOR JOSIMAR MARQUES BARBOSA, PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA,
ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATR|BU|ÇOES LEGA|S, FAZ SABER, QUI-: A
cÂrvRna MUNtctpAL ApRovou E ELE sANCtoNA A sEGUtNTE LEt:

orseosrçÕES PRELT Mt NARES

Artigo 1'- São estabeleciclas, eÍTr cumprímento ao disposto no art. 1ó5, § 2.", da Corrstituição
Federal e em consonância com o art.4o, da Lei Cornplementar n't0l-, de 04 de mairt de 2000,
as diretrizes orçamentárias para o ano de 2022, da administração pública díreta e indireta do
Murricípio, nela íncluída o Poder Legislativo e o Furrdo Murricipal de Previdência dos Servidores
Públicos de Paranatinga -PPREV,

| - as prioridades e metas da aciministração pública rrunicipal;

ll - as metas fiscais;

lll - a estrutura e organização dos orçarnentos;

lV - as diretrizes para â elaboração e execução dos orc,amentos do MLrnicípio e suas alterações;

V - as disposiçôes sobre às despesas com pessoal e. errcargos sociais;

Vl - as disposições sobre alterações rra legislação tributária;

Vll - as disposiçóes sobre a dÍvida pLrblica municipal;

Vlll - as disposições gerais.

CAPÍTULO I

DAS PRTORIDADES E METAS DA ADMTN]STRAÇÃO pUBL|CA MUNtctpAL

Artigo 2" - As prioridades e rnetas da Administração MLrnicipal llara o exercício financeiro de
2022 sao aquelas definidas e derrrorrstraclas no "Anexo de Prioridades e Metas para 2022,
ANEXO l, que faz parte integrante desta Lei, e que deve observar as prioridades com:

| - atendimento às necessidades básicas da população, nas áreas de saúde, educacão, assistência
social, aterrção à criança, aclolescente e a farnília, esporte e lazer, h:rbitação, cultura, agricultura,
irrdústria e comércio, meio anrbiente, infraestrutura e serviços urb:rnos;

ll - Promoção do desenvolvirrento sustentár,el voltaclo a geração cle emprego e renda;

lll- Ajustes admirristrativos, visando o equilíbrio entre as receitas e despesas, elirnin
o déficit público e curnprindo com o clue determina a Lei Complenrentar 1.O1,/2OO0.



Parágrafo Unico - A execuÇão clas açóes vinculadars às rretas e as prioridades estarão

condicionadas ao equilíbrio entre receitas e despesas, confonne At'rexo de Metas [-iscais - Attexo
lleAnexo de Riscos Fiscais - Anexo lll, qure integratn a presente Lei.

Artigo 3'- Na elaboração d;: proposta orç:amentária para 2022", o Poder Executivo poclerzi

aumentar ou dirninuir as metas físicas-firrarrceiras, estabelecidas nesta Lei e identíficaclas nos

anexos, a finr de compatiltilizar a r.lc.spesa orçada a receita estimada, de Íorma a preservar o
equílíbrio das contas públicas.

CAPíTULO II

DAS METAS FISCAIS

Artigo 4'- As metas fiscais de receitzrs, despesas, resultado prirlário, norninal e rnotrtante cl;l

dívida púrblica para os exc"rcícios dç:. ?,O2?-,2023, e 2024, de que trata o art. zl'da Lei

Conrplementar no 1,O1/2.OOO. siro irs identifiradas no ANF-XO ll rlesta lei, qr-re cotrtet'á ainda os

seguintes demonstr;ltivos:

1-) Demonstrativo I - Metas Arruais - período 2O2)-2O24;

2) Demonstrativo ll - Avaliação do Cunrprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior - 2O2O:

3) Demorrstrativo lll - Met:rs Fiscais Atuais comparadas conr as Metas dos 3 Exercícios
Anteriores.

4) Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio Líquido.

5) Demonstrativo V - Origenr e Aplicação de Recursos corn Aíienaçâlo de Ativos,

ó) Demonstrativo Vl - Receitas e Despesa.s Previderrci;íria.s e Avaliação Atuarial.

7) Demonstrativo Vll - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita.

B) Demonstrativo Vlll - Margem de Expansão cla:; Despesas Obrigatórias de Car:iter Continuado.

§ 1-'lntegra tanrbern esta [-ei o Anexo de Riscos l:iscais - ANEXO lll

§ 2'O Município defirre cotro Meta Fiscal o valor quc se l.tretertcle atingir, no cxercír-io

orçamentário e nos dois seguirrtes, a títurlo de receitas, dc-:spesas, rnontante da dívida pública e

resultados norninal e prírlário, este representando o valor qLJe se esl)era destinar ao pagat-trettto

de juros e do prir-rcipal da dívida.

§ 3" A Meta Fiscal estabelecida nesta Lei e identif icadas enr seLrs respectivos Anexos, cluando da

Elaboração da Lei Orçarnentária Anual, poderão serem revistas, mediante projelo de Lei

Específico, afim de preservar o eqLrilíl.rrio das corrtas públicas,

§ 4oTerão prioridade sobre as açôes de expansão:o pagamento do serviço da dívída, as despesas

com pessoal e encargos sociais, p:rg:rrnento cJe precatórios judiciais e a manutettção das

atividades.

CAPíTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Artigo 5" - Para os efeitos desta Lei, entencle-se por:

l- Prograrna, o instrumento cle organizaçáo da ação governanrertt.;rl, que at'ticula unr conju

açoes visando a concretização dos olljetivos llrc'tetrclidos,

ll - Ação, um instrumento cle programação para alcançar o objetivo de ltm progranla,

tle

por projeto, atividade ou operação especial;



lll - Projeto, um instrumento de lrrogranração p;rra alcançar o objetlvo cle um prograrna,

envolvendo utn conjunto de operaÇôes, limitadas no tentp0, clas qLtais resulta um produto que

concorre para a expansão ou aperfeiçoatnento da atuação governamental;

lV - Atividade, urr instrumerrto cJe programação para alcanÇar o objetivo de utn programa,

envolvendo lrm conjurnto de operações que se realizam de rnoclc.r contínuo e permanente, dzts

quais resulta unt produto necessário a rnanutenção da atLtaçào governilmetrtal; e

V - Operação Especial, ers cletspesas c.lue rrâo contribuem parãi :i nranutençâo, expatrsào ou

aperfeiçoarnento das açóes de governo, d;rs cluais não result;t um produto e naio gera

contraprestação direta sob a forma de bens ou servtÇos.

Vl - Unidade OrÇamentária, o trenor nível da classificação institucional, agrupada em orgãos

orçamerrtários, entendidos estes corno os de rnaior nível da classificação institurcional;

Vll - Receita Ordinária, aquelas prevístas para ingressarem no caixa da unidacle gestora de forma
regular, seja pela competêrrcia de tributar e arrecadar, seja por cleicrtnirtação cotrstitttcional tto
partilhamento dos tritrutos de cotlpetênci:t dt-' outras esferas de goverrto;

Vlll - execução física, a autorização para o que o corrtratado realize a obra, forneça o betn out

preste o serviÇo;

lX - execução orçamerrtária, o c.rlpenlro e a liquidação da despesa, inclusive sua itlscrição em

restos a pagar;

X - execuÇão financeira, o pagamento da despe.sa, inclr-tsive dos t'estos a pag;tr já ir-rscritos.

§ 1-" - Cada programa identiÍicará as ;rçôes necessárias para ;rtlngir ilos seus otljetivos, sob a Íortttl:

de projetos, zrtividacles e opcr;,rçóc:; e:;peciais, e r:sha:; c.onr idct-ttifii.açãro cla cla:;:;ific.;:ção

institucional, funcional prr-rgrarn;itica. especiÍ'iczrnclo os objetivos, tneta:; l'Ísic:rs e fitr;,trtcr.:iras.

§ 2o - As categorias de programaÇào serão identificaclas rro projeto de l-ei Orçarnentát'ia por

programas, projetos, atividades ou operações especiaís.

Artigo ó'- O Orçamento para o exercício financeiro de2022 clo Município, abran6;erá os Pocleres

Legislativo e Executivo e o Fundo Municipal de Previdência dos Servidores PÚlllicos de

Paranatinga -PPREV e será estruturado em confornridacle conr a cor-rfiguração C)rgattizar:ionalcla

Prefeitura.

Parágrafo Único Nos Orçerrnentos dos Fundos Municipais e clas detlai:; ortticlades cla

administração indireta, rjesde que, corno Unidades Gestoras, possuam contabilidade ;.rropria,

serão estimadas apenas as receitas de sua cotnpetência legal e clos convênios firtnados por seus

dirigentes, assim conto, as despesas relativas aos programas ext-:cutados com estes recursos,

Artigo 7" - A Lei Orçarnentária eviclenciará as receitas e clespesas de cada uma das llnidades

Gestoras, desdobranclo as clespesas por funÇáo, surb-Íunção, programa, projetcr, atividade ou

operações especiais e quanto a sua natureza, por categoria econÔrrica, grupo de natureza de

despesa e nrodaliclacle cie aplicação, confortne as Portarias MOG n" 42/1,999, lnterrnirristerial

1.63i2O01, 05/2-Ot!; r.. Portaria Sl'l\ N' 4(t2-, de 05 clo Agosto clo 2-009 e outtras leg,islaçoes

pertinenies a t'natéria

Artigo 8' - O projeto cla Lei Orç:rrrerrtária, quc o Poder ExecLltivo cncaminharít

Vereadores, será constituÍdo de:

I - nrensagem;

ll - Projeto da lei;

lll - qLradros orçamentários consolidaclos.



ParágraÍo Único - Os clernorrstrativos orçanrc-ni.;irios a qur.: se refc-rc o irrciso lll cleste artigo, szrcr

os quadros e anexos exigicJos pelo artigo 1ó5, § ó" da Cr:nstil"uiçiic l-edr:ral e pelos § § 1", 2' e

incisos do artigo 2o, e artigo 22 da Lei f 4.3?-0/64 a scguir discrirnínaclos:

| - Sumário geral da receita por fontes e das despesas por funçoes cio governo;

ll. Quadro demonstratirro da receita e despesa segundo categorias ecorrômicas, na forma clo

Anexo 1- da Lei n'4.320/64;

lll. - Receita segundo as categorias econômicas - Anexo 2 da [-ei n" 4.32O/64;

lV - Natureza econômicas - Corrsolidação Geral Anexo 2 cla l-ei n" 41l2O/64;

V - Quadro discriminativo da receita, por fontes. e respectlva legislação;

Vl - Quadro das dotações por órgãos c1o goverrro: Poder legislativo e Poder Executivo;

Vll - Quadro demonstrativo da despesa por órgãos, por unidade orçarnentária, prr.:grama de
trabalho - Anexo ó da Lei n' 4.320/64;

Vlll.- Quadro denronstrativo da despesa por prograrna anual de trabalho do governo, por função
governamerrtal - Anexo 7 da L-ei n" 4.320/64',

lX. - Quadro dernonstrativr: da clespesa por funçôes, sub-furrÇóc:s e l)roBrarnas cortforme o
vínculo com os recursos - Anexo B cla L.ei n" 4.il2O/64:

X - Quadro demonstrativo cla:; desl-resas pororgão efunÇóes - Anexo 9 da Lei n" 4.320/64:

Xl - Quadro demonstrativo d;r r-eceita e planos de aplicação dos fundos especlais;

Xll- Quadro denronstrativo do programa anual de trabalho do governo etn terntos cle re:rlizaçrio
de obras e de prestação de serviços;

Xlll - Tabela explicativa da evolução da receita e ria despeszr - artigcr 22, inciso lll da Lei rr"

4.320/64;

XIV - Descrição sucirrta de cada Lrrridade adnrinistrativa e suas principais finalidades, com a

respectiva legislação:

XV - Demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitzrs e despesas, decorrentes de
isençóes, anistias, remissÕes, subsídios e benefÍcios de natureza firranceira, tributária e creditÍcia.

Artigo 9" - A mensagern que encaminhar o Projeto cla Lei Orçatnentária conterá:

l- quadro dernonstrativo da evoluçáo cla receita nos exercícios dc,2O1[9 a2021 e previsào para

2022 e 2024:

ll- metodologia e rrerrória de cirlculo das estirnal"ivas das receitas;

lll - morrtante de recursos para aplicaÇão na manutenção e desenvolvimento do ensino e na

saúde;

Artigo 10 - As unidades orçamentár-ias serão agrupadas de acorclo coln as suas vinculações
institr-rcionais, erTtendidas corno senclo o de rnaior nível de classificaÇão institucional.

Artigo 11 - O Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD fixarzi a despesa ao nÍvel de grupo de

natLrreza de despesa/modalidade de aplicaÇão, corrfortne disposto na Portaria STN ri'' L63/2OOO,

admitido o remanejamento por Decreto do Chefe do Poder Executivo dentt'o cJe cacJa pro

atividade ou operaÇões especiais, definido por esta lei como categoria de progranlação.

Artigo L2 - A Lei Orçarnentária poderá conter dispositivo que aul-orize a abertura de ofd os

adicionais suplementares até o lirrriie de 75% (quinze por cento) do total da DespgiaT



poclerrclo, tarrrbérn, conter clisposit-ivo que restriÍlja tais;rtos quatrio íl proBramas prioritários, ern

obecliência ags incisos V clo artigo 1lól, da Cgns[itgiçáo Federal.

§ 1- Os decretos 11e a[er1ur;l cle r;reiclitos st-r;lletnentares autorizaclo:; tta lei orçatlentária anual,

deverão estar acompanhaclos cie e xposiq:ao de motivos clue inclua a jursliflc:rtiva e a indic;rçáo dos

efeitos clo cancelamento cle dotaÇóes sobre a execução das atividilcles e dos projetos,

Artigo 13 - As programações clos Fundos: Municipal de Saúde, Assistência Social, da Criança e

clo Aclolescente e Funclo Municipzrl rJe Previdêrrcia dos Servidores Públicos de Paranatitrga -
PPREV e outros que vierem a ser criados serão abertos como Unidades Orçarnentárias do orgão

a que estiverem subordinados.

CAPITULO IV

DAS DTRETRIZES PARA ELABORAÇÃo, rxrCuÇAO Do oRÇAMENTo E SUAS ALTERAÇÔES

Artigo t4 - A previsão da receita e Íixação da clespesa na Lei Orçarnent;rria deverâo ocorr(-lr â

preÇos correntes.

Artigo 15 .A proposta orçarlentária para o exercicio de2022 não r:ottteral dispositivo estranho

à previsão da receita e a lixação cla clespesa, face a Constituiçáo l:ecleral, atendendo a um

processo c1e plarrejantento perrnanente, setn prejuÍzo das normzrs financeiras estabelecidas pela

legislação federal.

Artigo 1ó - O orçamento anual clo rnunicípio abrangerá as aclnrinistt-açoes clireta e indireta. sendo

discriminaclo no orÇamento fiscal cla aclnrinistraçâo direta o Poder Legislativo e Poclerr Exe«:utivo,

com seus fundos e Órgãos. A aclmirristração indireta, compreertclenclo as Fttndarções e Autarquias.

Artigo L7 - A L.ei Orçamentária Arrual atender;1 às diretrizes gerais -^ aos princípios da unid;-lcle,

universalidacle, anualidade e exclusiviclade, eviclerrciando a tratrsparência cla gestão fiscal,

observando-se o princípio cla publicidacle e perrnitindo o amplo acesso da sociedade a todas as

informações relativas a cada ttma dessas etapas.

Artigo 18 - Na fixação da clespesa deverá ser observada a compatibilidacle da prograrnação dos

orçanrentos coll os objetivos clo PPA e LDO, clevendo o rnontante ciils dospesas Íixadas trão

exceder ;l previsão das receitas estimadas pílra o exercíc.io.

§ 1 - Fica compatibilizaclo i-rs açcies rlo PPA ?-022/2025, c-onforrrte AçÔes previsi.as e erprovadas

no Anexo de Metas e Prioridades - ANEXO l-, desta l-ei.

Artigo 19 - As Ur-riclades Orçzrrrentariars, quarnclo c1a elaborac;ão de suas propostzts p;rrciais

cleverâo atencler a estrutura vigente e considerar o aunnenl:o ou clirriinuiÇão clos seus serviçOs.

Artígo 20 - No projeto cie l-ei Orçarnentária Anual, as receitas set'ão estinr:rrlas e as desplesal

fixadas segundo os preÇos vigentes enr 1o de julho de 2021.

paragrafo Único O Pode; Uxecutivo, no pra;ro cje 30 (trinta) dias ap<ls a pLrblicação d.L Lei

Orçailentária e pc.rr ocasião clas cc,rreçóes efe.tuaclas no clecorr-er do exercicio, e:trcanrittlrar;i ll

Câmar.a N4Lrnicipal para ciêrrcia, cópia c1o orçamento anual devidarnet.rte corrigido.

Artigo 21 - Constituem-se reqtrisítos essenciais da

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os

ilo rnunicípio, conforrne dispõe o Art. 111 da LRF.

responsabiliciade na gestão fiscal, a

tributos cla conrpetência cotrstitt-tciona

Parágrafo Único - Constituern-se receitas clo municÍpio acluelas lrrovenientes de:

l. Tributos cle sua comPetêrrcia;

ll, Atividacles ecottÔtl-tic.ts, clt-l(l llor sua corrveniênr-ia possatn ser exec'utadas;



lll.'lransferêrrcias por forq:a cle rn;:ndarlentr-r.i corrstituciot-t;lis, tratrsferências l'undo a funclo, ctir

de convênios firmados conr entir:lacles privadas e ilrgá1os goventamentais em toclas as esferas de

governo;

lV. Ernpréstimo tornado por ar-rtecipaçáo ria receita e de algut-ts serviços mantidos pela

administração municipal.

Artigo 22 - Constará na proposta orçarrerrtária o produto das operaçÕes de cródito, com

destinação específ ica e vinculada ao projeto, obedecendo aos linrites e procedinrentos

estabelecidos na legislação vigente.

Artigo 23 - Nenhum cotnpromisso será assumido serr que hajar clotação orçarnentária e recursos

financeiros na progranração de desernbolso, atenclenclo, desta forma ao que dispÔe a Lei

Contplementar l-01 /?-OOA - equilíL-,rio entre receitas e despesas.

Artígo 24 - O Orçarnc.nto Fiscal ;.lbr arrgerá as aclministraçoes direta e indireta.

Parágrafo Único - Fica atrtorizacJo ao Pocler Executivo desl.inar etrr:rtrja cle inic.iativa Pat'lanrerttar

à Lei Orçanrentária.

Artigo 25 - O Projeto cle Lei do Orçarnento para 2022 destirrará recursos para atender,
prioritariamente, às seguintes despesas:

l. Pagamento do serviço da dívicla;

ll. Cobertura de precatorios judiciais;

lll. Pagarnento de pessoal e seus encargos;

IV, Duodecirnos destinados ao Pocler Legislativo;

V" Manuterrção das atividadr::; do rnunicÍpio e seLls fundos;

Vl, Aplicação rra Mzirtuttenção e Desenvolvirnettto do Errsino;

Vll. Aplicação nas Ações e Serviços de Saúrle;

Vlll. Contribuição ao PASEP;

lX. Reserva de Contingência.

Artigo2ó - Na elaboração cla proposta orçamentária serão air:ndidos os projetos e atividades

constantes do ANEXO lqr-re fazerr-t parte irrtegrante desta Lei, poderrdo ser inclusos lrovos

projetos no orÇantento clescle que constem no Plano Plurianual e incluÍdos no anexo da LDO,

através de lei específica.

Parágrafo Unico - O ANEXO ldesta Lei estabelece as rnetas r: prioridades, distribuíclas por
prograrna, açôes, metas físicas e metas financeiras.

Artigo 27 - A lei orçamentária não cor.tsignar:i dotação para investirtento conr duraç;icl stlperior
a unr exercício financeiro que não esteja previsto no Plano Pluriattual ou ell lei especifica elr qlre

autorize a sua inclusão, corrforrle disposto no parágrafo primeiro clo artigo 1"67 da Constituição

Federal.

Artigo 28 - Os projetos em execução 1er'ão prioridade sobre os novos pro.letr.rs, rrâo podend

paralisaclas sem autorização legislativa, salvo pclr insuficiência de recLlrsos financeiros.

Parágrafo Úr-rico - Não ;:oderão sert programados nov'os projetos:

l, por conta de reduÇão ou anulaçáo cle projetos cm andame trto;

ll. qr-re não possuarn conrprovacla viaLrilidade tecnica. ecotrômica c financeira.



Artigo 29 - O ttrurricÍpio aplicar;1 os limites constitucionais cle :,iuers receitas resultarrtes dr:

impostos, cornpreend iclas as proven ieni es cle tra r rsferências senclü:

l. no mÍnirno,2-5%(vinte e cinco por cento)tla receita resultante de irnpostos, compreendidas as
provenientes de transferências, na manutenção e deserrvolvimento clo ensino.

ll. no mínirno 1,5% (quinze por cento) da receita resultante cle impostos e transferências
constitucionais e legais, nas ações e serviços púrblicos dc saúde.

lll.l% clas receitas da aclminisÍ-ração direla e indireta para CorrtribLtiq.ão ao PASEP

Artigo 30 - Constarão cla propo:;ter orçanrerrtária, riernonstrativos das Receitas e das L)esJ:esas

das AutarqLtias e Fundaçoes, na Íorrna do Anexo ll da Lei Ferleral 4.320/64-da Receita e c1a

Despesa por Orgãos do Governo.

Parágrafo Único - Os orçamentos clas Autarquias e Fundações serão estabeleciclos por Decreto
do Poder Executivo, na forma prevista rro artigo tO7, da l-ei 4.320/64

CAPITULO V

DAS D|SPOSIÇÕES SOBRE AS DESPESAS COM PESSOAL E Er{CARGOS sOCtAtS

Artigo3l - As despesas totais corr pessoal, ativo e inativo da adrninistraÇão direta e irrdireta
ficam lirnitadasa 60% (sessenta por cento)da receita corrente líqurida, atenderrdo ao clisposto no
art.1.9 da Lei Complementar 101./2000.

Artigo 32- A repartição do limite est:rbelecido no artigo anterior obedecerá aos percentuais de
ó% (seis por cento) para o Poder Legislativc-r e 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder
Execrrtivo, conforme inciso lll clo art. 20 da l-ei Complemerúar 707/2OOO.

Artigo 33 - O f:xecr-rtivo Municipal, rnediante lei autorizativa, poder;r criar cargos e funÇÕes,
alterar a estrutura cle carreiras, reaiiz.rr cor-l(-urso púrblico, corrrgiir-ou aurlerrt:rr a rcrlu,rt-.raÇ.icl
dos servidores, concecler vanta6lcns, e por alr: ardrninistrativo, adrnitir pessoal aprovaclo r-:rn

concurso público ou eÍr teste selehivo, em caráter temporiirio na form;r da lei, observados os

limites e as regras estabelecidas rra LeiComplernentar r"ro 101 (Lei de Responsabilídacle t-iscal).

Artigo 34 - Serão inclusas no orÇarnento fiscal dotações orçamentárias parra atendc.r a clespesas
decorrentes da criação de cargos e funções, alteração nas estruturas de. carreira, realização de
Concurso Público, realização de processo seletivo simplificado para aterrdirnento das
necessidades temporárias e excepcionais; aurnento de remuneração de serviclores, <-r.:ncessão de
vantagens, reforma adrninistrativa e implantaq:.ío cle Plano de Cargos, Carreira e Salários, desrie:
que compatíveis conr o equilíbrio das contas públicas.

Artigo 35 - A criação de cargos ou alteração da estrutura de carreira, aurrrc-rnto de renruneraçáio,
bem conro a admissão de pessoal, er qualquer título pelas adniinistrações clireta e irtdlreta, só
poderão serenr feitas se:

l. lrouver prévia dotação orÇamentár'ia, sLrficíente ll;)ra atender irs l:rojeÇões de clespesas e os
acrescimos delas decorrentes;

ll. estiverenr de acorclo cot-n o iinrite iixaclo no artigo 32 desta Lei, atenclendo tambéltt r: disposto
no Artigol-ó c.la Lei ConrplerrerrLar n '' 1-0112-000 - LRF;

lll. Í-or autorizacJa pelo Poder Legislativo.

Artigo 3ó - Nos casos de necessidade temporarria, de excepcional interesse público, clevicla
justificado pela aurtoridade conr;:etente, o Poder Executivo poderá autorizar a reetlização

horas-extras aos serviclores Í unicipais enr serviços excepcionais, tras áreas de saúde, ol

transporte, lirnpeza pública, segLrranÇa, adnrinistração, serviços gerais, educação e outras
relevante Ínteresse público.



Artigo 37 - No caso <los lirrites máxirnos c1e dcspesal cotr pcssoâl para o:; Poderes Executivo c

Legislativo, estabeleciclos no Art.20 rJa t"ei Cornplernerrtar 
.1.01i 2000 [.ei de Responsabiliclade

Fiscal forem lltrapassaclos eín rlualquer rtm dos Pocjeres, serão atlotadas, nos re spectivos

Poderes, as seguintes rnedicla:; voltaclas ao reenquârjrarnento flo píc1Zo ntáxinro di: ciois

cluadrimestres:

l. eliminaçâo de clespesas corn horas-extras, ô'xceto quando destirrada ao atendirnento de

relevante interesse público, es;recialnrente voltaclos para as áreats de seguranÇa e saúde;

ll, exoneração de servidores ocupíjlntes de cargos ettr cornissão;

lll. elinrinação de vantagen:; conceclicias a servidores;

lV. clernissào de serviclores acit-niticjos enr caráter temporário.

parágrafo úrrico - A autorização para a realização de horas-extras, no ârnbito do Poder Executi'vo.

nas condições estabelecidas no caput rleste artigo, é cle exclusiva cornpetência clo Secretário de

Administração.

Artigo 38 - O Pocler Execul.ivtt poclerá corrcecler aumento de venclnrento clos serviclores públicos

nrunicipais, caso seja consiatacio excêsso efetivo da arrecadação que eleve a receita corren[e

líquida, observaclos os lirnites estabeleciclos no art.20, lll, cla Lei Cornplenrentar Federal n"

1,0L/2OOO, e clesde que autorizado pelo Pocler Legislativo.

Artigo 39 - Os contratos clel terceirizaçi1o c1e rnão-de-obra que so t-c:ieretr-t a substriuição cler

servidores e empreg;lcios púltlicos, sr.:rão contabillzaclos como "Otttras De-'spesas clel Pessclal

Decorrentes cle-Ierceirização", eletretrto cle despesa 3.1.90.34. e or-r 3.3.90.34.

Parágrafo Úrrico - Para efeito do rlisposto neste artigo, entende-se conto ierceirizaç'ao de tnão-

de-obra, a contratação cle pessoal para o exercício exclusivo de atividades ou ft"tnçôes cotrstantr:s

clo plano de Cargos cla Administrac;ão Municipal, excluídas as clespesas decorrentes da utilização

cle materiais ou equripanic,utos cle prolrriedade do contratetdo ou: de terceiros.

CAPITUI.O VI

DAS DtSPOS1ÇÕES SOBRE ALTERAÇÔHS l.lA LEGISLAÇÃO IRIBUTARIA

Artigo 40 - O Codigo Tributário Mr-rrricipal poderá ser alterado ou modiÍicado de acordo conr as

necessidades de interesse público murnicipal.

Artigo 4!.O Poder Executivo encarninhará à Câmara Municipal, ate 45 (quarenta e cinco) di;:s

antes do encerraÍnerrto clo exercício, se necessário for, Projeto de Lei relativo às alteraçoes ou

rnoclificações na l-egislação 
-tributária 

lrertinente a:

l. revisão da plar-rta ilr: valores, cier forrnii a atr.raliz;lr o valor venal <jcis imóveis ilarâ a coirrallça dcl

IPTU e lTEll;

ll. atr-ralizar;ão 1las alíquotas do imposto:;obrre serviÇos cle qualqLter natutrezai

lll. atr-ralização das taxas pelo poder cle polícia;

lV. atualização das taxas por prestaçâo de serviÇos;

V. contriburição cle tnelhoria;

Vl. reestrurturação da atividade cle fiscalização tributária;

Vll. aperfeiçoarnento clos instrurnc'tltos para agilizaçáio da cobrança d;r clívida ativa e a

do valor dos créditos;

Vlll. atualização clo cadastro rnobiliário l'iscai de caráter obrigatório



§ 1o -somente poderá ser apt"ovzlcla ou editarla lei clue conc.eda oLtamltlie incentivr:, isenÇão ou

benefÍcio de rratureza tributária da qLral decorra renúncia de rr:ceita se atendid0 o disposto no

Art. 14 da Lei Conrplementar nu 101", de 04.05.2000, incisos I e ll.

§ 2' - Os tributos lançados e não arrecadados, inscrltos enr dívlda ativ;r, cujos custos para

cobrança selam superiores ao credito tributário, poderão ser c;rncelaclr.rs, tredi:ttrte autorizaçáo
ern lei, não se constituindo corno reuúncia cle receita ;:ara efeito do disposto no art. 14 da Lei de

Resporrsabiliclade Fiscal.

§ 3" - Na estimativa das receitas do projeto de Lei Orçan'rentária poclerão ser consiclerados os

efeitos de propostas de alterações ou rnodificação na legislação tributária que sejam objeto de

projeto de lei que esteja ern tramitação na Câtnara Municipal.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇOES SOIIRE A DíVIDA PÚBLICA I\4UNICIPAL

Artigo42 - Obedecidos os linrites estabelecidos em [-ei comltlr':rnctrtar [:ecleral, o rnttnic.Ípirr

poderá realizar operações cle credito lro longo ckr r:xercício 2022, destirraclo a financiar r.Jespesas

ck: capital previstas no orçanre nl.o,

Artigo 43 - As operações de credito de.verão ser autorizadas por [-ei e constar do orçatttetlto clo

rnunicípio.

Artigo 44- 
^ 

verificação dos lin-rites da dívida pública será feita na forma e nos prazos

estabelecidos na Lei Cornplernerrtar n o 101, cle 04.05.2000 - Lei de Respons:tbiliciadc' Fiscal.

CAPITULO VII

DAS DTSPOSTÇÓES GERAIS

Artigo 45 - Ao Projeto de Lei Orçamentária ArrLtal poclerão ser.:pontadas etrterrdas. descle qur,':

l. sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

ll. rrão alterem dotaçÕes referentes a despesas de pessoal, encelrgos e serviÇos da clívicJa.

lll. não utilizem recursos provenientes de convênios e operaçóc's de credito vinculadas.

Artigo 46 A, Proposta Orçament;ir-ra rjo Pocler Legislativo cleve:r:i ser elaboracla pela Céitnara

Municipal e encanrinhacla ao Pocler Llxecutiv<-r ate o dia 30 de Agosto de 202.'l, n;r forma da

Emenda Constitucional nu 25, de 1z-1 cle fevereiro cie 2000, p;rr;r fitrs de corrsolidaçâo do Projeto

de LeiOrçamentár'ia Arrual, e obselrvancio-se as detnais deterntirtilçÕes contidas nesta [,r:i.

Artigo 47 - Conforme a Emencla Constitucional n ' 5E, cle 23 de setetnbro der 2009, o Poder

Legislativo terá como limíte para o total da despesa, inclLtitrdo os surbsídios clos Vereadores e

excluídos os gastos corn irrativc>s, o valor correspondente cle 7% (sete por cetlto) srlbre cr

somatorio cla receita tributária e r:las tratrsferêtrcias.

Artigo48 - A lei orçamentária conterá, rro ârnbito do orr;ametrto fisc:rl. dotaçáo consigtrarJa à

Reserva de Contingência, corrstitLrícla entre valor equivalente a rto nrínimo 0,01 (zer<l virgula, zcro

unr porcento) e no rnniximo 1,0 % (Lrm por cento) cla rece'ita corrente lÍquida e se destirlará ao

atendimerrto de ltassivos contingentes e de outros riscos e eventos fiscais tliio prerristos, e

também para abertura de créditos adicionais suplementares confortne dísposto no Art. Bo, da

Portaria lntermirristerial no t63/2OO1, e alteraÇões posteric;res. (Art.5'lllda LRF)'

Parágrafo Ur-rico - Os recursos dil Reserva cle Contingência serão clr-:stinados ao atendimt

prrrúo, contingentes e outros riscos e erzentos fiscais imprevistos, cotrfortne art. 5", lll

LeiComplerrentar n" 101, clet 04 cle rnaio cle 2000(LRF), e caso t-râo se concretize os risc.

ate o clia 30 de rrgvernl1rr: cle 2O?-2, os rí:'cursos cla Rr::;erva dc Cr:r'rtingência.qg5



utilizaclos por ato clo Chefe clo Porler Execr.rtivo Írzlunicipal prara abet'tura dc-' crelr-litos adicionais

suplementares de dotaçÓes que se tornaratl insuficientes.

Artigo 49 - Constitui .se recluisito essencial o r:qr-rilíl-rrio entre as receitas e despesas do rnurnicípio,

não podendo ser fixadas despesas serr clLre estejarn definidas as fontes de recltrsos.

Artigo 50 - No firral de cacla birnestre o Pocler Executivo fará avaliação da execução orçamentária

e financeira para verificar o cumprimento das metas estabelecidas tra prograrnação,

§ 1". O Pocler Executivo pr-rblicará, ate 30 dias apos o encerrâmertto do birnestre, os Arlexos le
ll, do Relatório Resumido da Execuçâo Orçamentária, e os denrais anexos llos prazos

estabelecidos pelo Tríbunal de Corrtas.

§ 2". O [lelatório da Gestão Fiscal será enritido pelo Chete do PorJer Executivo e pelo Presidetrte

cla Câmara Murrricip:rl, e será prrblicaclo ate 30 dias apos o encerrálrnetrto cle cada qr-radrimestrt:,

cclm amplo ace'sso ao público, it-iclusivtt por rneio eletrônico.

§ 3". Até o finzrl dos rtreses de milio e seterrbro dc, 2022, e: rjc- íevet'eiro cie 2O?-3, o Pocler

Executivo demonstrar'á e avaliará o curlprirnento das tnetas fiscais de cacja qr.tadrimestre, errl

audiência pública na Cânrara Murricipal.

Artigo 51- Severificado, no firralcle cacla binrestre, que a realização da receita poderá não atingir

as metas do equilíbrio financeiro, corrforrne determina a Lei Conrpletnentar 101/00, o Poder

Execurtivo promoverá a limitação de ernpenlro e movimentação financeira, corn base nos

seguintes critérios:

l, limitação de empenho relativo a novos investimentos, onde seria utilizado recurso pr'óPrio clo

orçamento.

ll, Linritação de c:rnpenho de despe'sas relati',ras as viagetls e congêtleres.

lll. Lirnitação de enrpenhos referentes as despesas gráflcasl

lV. Lirnitação de ern;lerrlros cle elcspesas relativ;ts a veicitlaçâo instituciorral peier rnÍdia,

excetuando-se as clecorrentes c1a clisporribilização cle informaÇóes cle interesse cla lclieLividade.

V. Limitação cle despesas conl cornbustíveis e clerivaclos, exceto para í-l frota cltttl ertende os

serviços de saúde e educação.

§'1, - Não serão objeto c1e lirniLaçâo de empenho as clespes;zts tlue constituern obrigacões

constitucior-rais e legais clo eltr:, inclusive aquelas cle:,tinadas ao p:lgi)l-rlt:lttc-'do serviço da dÍvida,

§ 2"4 limitação cle empenho e rlovinrentaçáo financeira poderá ser suspensa, llt) tor-lo ou em

parte, r.:aso a situaçâo cJe frr,rstração c1a receita se reverta nos bitrestres seguintes,

Artigo 52- O Controle de CLrsto e Avaliação cle Resultados dos progral'lras cle governo previsto

rro Árt.4o, inciso l, alÍnea "e" da l-FlF será realizado pela Corrtroladoria lnterna cla Prefeitura

I'lunicipal, criada pela Lei n" O29, de 23 de clezembro de 2005'

§ 1-"- O artigo 20 da Lei O29, en seurs iietrs i à Xl define as atribuiçÔes cla Contt'olacloria tro sentido

do cumprirnento cja Lei Cornplernt:tttar rl" 1101, de 04/05/20OO'

s 2" - Dentr-e otitras atribuições, cabe:i Controlirdoria ot'ielttar,;.tc-otttpattrhar', fiscalizar r:;rvaliat';t

gestão orçameltári;r, filanceira e pahrirnonial dos orgãos cla aclmilristr:rção direla e indireta,

visar..clo a regular e raciottal utilizaçào dos rt:cursos e be ns pÚblictls'

Artigo 53 - Os Orgãos do Pocler Ê-xecutivo poclerão firmar convêtrios cottt out.ras esfer

gouãrno para o desenvolvimento de programas prioritários nas áreas cle educação, cultura,T de,

meio anrbiente, assistência soclal, trarrsporte, irtf ra - estrutura, selluranÇ4, sanearnetrtr-l

que por ventura se fizerern necessários, e venltam oferecer ltenefíc;ios à llopulação,

favorecido atencler ao clisposto no Art 2-!t, c)a L.ei Cornplernentar rf' 1O1-i2OOO,t+(

tros



I. EII4PAER;

II. POLICIAS CIVIL E MILITAR;

III. INDEA;

IV. FEMA;

V. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL;

VI. EXAI-ORIA ESTADUAL;

VII. IBAMA;

VIII. TRIBTJ NI\L REGIONAL DO'I-RABAL[]O;

IX. DETRAN;

X. SINDICATOS;

xl. ASSOCIAÇOES E ENTTDADES SEM FtNS LUCRATTVOS.

Artigo 54 - São requísitos necessários para contribuição e custeio de despesas de compe:têncía
de outros entes da Federação, conforme o artigo ó2, inciso l, cla [,ei Complemeirtar n " 1O1,/2OOO.

l. existência de dotação específica;

ll, interesse da municipalidade;

lll. contrapartida dcl ente da fer.Jeração que estiver sendo benefíciado;

lV. comprovação de clue o ente beneficiado se acha em dia quanto ao pagamento cte tributos,
empréstirrcrs e financiamenLos rlcvidos ao errte transferidor", benr corno cluar"rto â presl.ação de
contas de recursos anteriorrnente ciele recr:bidos.

Parágrafo Ut-tico - Frara que seja eft,:tivacia a contriburição se.rá rrecessária autorizaÇ;io ern lei
especifica e formalização de Convêrrio, acorcio, ajuste ou congênerc enti'e cr rrunicípio e o enl-e
da Federação, definindo os cieveres e obrigaçôes clas partes, fornra e prazo 1lara aprL.sent:rção da
prestação de contas.

Artigo 55 - Errr caso de transferôncias de recLrrsos a entidades públicas e privadas, serão
efetuadas observando-se o disposto no parágrafo único do Art, 1-ó da Lei 4.320/64. "O valor di':s

subvenções, sempre qLre possível, será calculado com base em unidades de serviços
efetivarnente prestados ou postos à disposição dos interessados, obedecidos os paclróes mínimos
de eficiência previamente fixaclos".

Artigo 5ó - A destir-ração de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas or-r defrcits de
pessoas jurídicas deverá ser autorizada por Lei específica, c.orrforme clisl;õe o,Ar'r. 2ó cla Lei

Complementar rr" 101/2000 LRÍ:.

Artigo 57 - O Prefeito Municipal estabelece'ra1 através de Decreto do Poder Executivo a

Prograrnação l-:inanceira e o Cror-rograrna der Execução Mensztl cle Desenrbolso, :rté trinta ciias da

publicação da Lei Orçan-ientárier Anual.

Artigo 58 - A estimativa da receita que constar'á cJo Projeto cle Lei Orçametttát'ia para o exercÍr:io
de2022 completará medidas de aperfeiçoarnento da adnrinistração dos tributos rrtunicipais,
vista a expansão da base de tributaçáo e conserqLrente aurnento das receitas proprias.

Parágrafo Único - A estimativa da receita citacla no presente artigo, levará etr corl
adicionalnTente, o inr;:acto na legislação tribr-rtária, observadas a capacidade econ
corrtribuinte e a justa dístribuiçãto de renclet, com destaque para.

l. atualização da planta genérica de r,alores do município;

ao,

clo



ll, revisãc, alualizaçãcr ou adequação da legislação tributária municipal.

Artigo 59 - O rnunicípio só fará concessâ0 ou ampliacâo cle incentivo ou benefício de natureza
da qLral decorra renúncia de recr:it;r, conr autorização de [-r:i L:.sper:ial, compostir cle anc,xo,
conterrdo:

L A estirnativa do impactc-.r orçarnentár'io'Íinanceiro rro exercício eÍr clLle cJeva irriciar sri;: vigencia
e nos exercícios segurintes;

ll. As medidas de conrpensação r-ro período mencionado no inciso l, por meio do aulrento dir

receita proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, rnajoração r:u criação
de tributo ou contribuição.

Artigo ó0 - Para os fins do disl:osio no art. 1ó, da Lei Cornplerrentar n'. 101/00 e ent
crtrnprinrento ao § 3n, clo mesnlo artigo, fica estabelecido c1ue, no r-:xerc.ício de2022., as despesas
serão classificadas em relevarrtes e irrelevantes.

Paragrafo único - Para fins cio disposir.r nc.r § 3o clo art. 1ó da LeiComplernentar no 1-0112000, slio
consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrap;rsse os limites previstos nos
incisos le ll do art.75 da Lei Federal n'Ia.I33/2021", nos casos, respectivamente, de obras e
serviços de engenharia e de ourtros serviços e compras, e relevantes aquelas que ultrapassam o
valor máximo da dispensa de licitação, na forma estabelecida pela Lei Federal n" 1,4.133/2-O2L

Artigo 6t - Para os fins c1o disposto no art. 17, cla Lei Complr:merrtar n" 1O1./2OO0 er em
ctrrnprinrento ao § 1', clo rnesnro artigo, os atos clue criarerr) oLl aun-rerrtarern clespesas
obrigatori;rs de r:ar;itr,:r'continrrado, deveráo 5er âCorlrpcrnharjo:; de c.orlprovaçáo cle que'" a

despesa criada ou aurlentadar rrãr,r aÍetarzi'.r:; nretas de resultadc-rs fisc:iis de que trirla o I l-" clo

art.4o da LRF.

Artigo 62 - 5e o projeto da Lei Orçarnr-:rrtária náo Íor sancionado ate 31 cle dezernbro de '2021, a
programação delc; ccinstarrte pot1e.:rá ser exÉrcul:ada para o atendinrerrto das seguintes despesas:

l. pessoal e encargos sociais;

ll. pagamento clo serviço rla dívida; e

lll. transferências constitur:ionais e legais parâr os Íurrdos rnuniciprais legalnrerrte constituÍdos;

|V,1,/12 (um doze avos) das dotaçÕes relativas as demais despesas.

Artigo ó3 - Por ocasião da avaliação e atualizaçáo do Plano Plr-rrianual - PPA e da elaboraçáo da

LDO e Lei Orçarnentária Anual - LOA, o Poder Execui.ivo poderai fazer revisão das metas físicas
e financeir-as discrirninadas no ANEXO I desta [-eí, adequando-se com a estimaiiva das receitas e
previsâo da despesa para 2D?..2.

Artigo ó4 - Esta Lei entrar;i em vigor na cjit e sua pul-;licação.

Artigo ó5 - Revogzrrn-:,e as dis;:osiçties contrário.

Gabinete clo Prefeito Municipal rJe P ratirrga, Estac.lo cle Mato Grosso, tirss 25 diars do

Novembro de 2021,

JOSIMAR MARQUES

Prefcito municipal



ESTADO DE MATO GR.OSSO

PREFEITURAMUNIGIPALDEPARANATINGA
üNPJ: í 5.023.07í /0001'24

Paranatinga - MT, 08 de dezembro de 2021
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Art. 8o Seráo considerados na Lei de Diretrlzes Orçamentárlas e nas Lels

Orçamentárlas Anuals os efoltos de altorações na leglslação trlbutárla,

atos decorrenles dB concessoos e ou reduçõos de isençõos fiscais, revi'

sões de alíquotas dos tributos de competêncla do MunlcÍplo e os resulta'

dos decorrentes do aperfeiçoamento do slstema de controle e cobrança de

tributos e da dívlda atlva,

CAPÍTULO II

DA GESTÃO DO PLANO

sEÇÂo r

ASPECTOS GERAIS

Art, 9o A gestão do Plano Plurlanual observará os prlncÍplos da eflolêncla

e eÍicácia e compreenderá a lmplêmentação, monltoramento, avallaçâo e

revlsão de programas,

Art, 10" O Podor Executlvo manterá slstema de lnformaçóes gerenclals de

planeJamento para apoio à gestão do Plano Plurianual PPA 2022'2025,

sendo o plano avallado e revlsão anualmente,

Art, 11' Caberá a Secretarla de PlaneJamento, se necessárlo estabelecer

normas paraá gestáo do Plano Plurianual -PPA2022'2025,

-\.SEÇÃo ll .,,,,

DAS REVTSÔES E ALTERAÇÓES OO PLANO

Nl, 12o A exclusão ou alteraçáo de progrâmas constantes desta lel, bem

como a lnclusáo de novos programas serão propostos pelo Poder Execu-

tlvo, se daráo alravés de ProJeto de Lel especÍflco ou ProJeto de lel de Re-

visão Anual,

Parágrafo único: Os proJetos de Lel de revisão do Plano Plurlanual conte'

rão, no mÍnlmo, na hipótese do lnclusão, altoração ou exclusão de progra-

a) Exposlção e razões que motivam a Proposta;

b) lndlcagão do Programa com recursos flnancelros que flnanclarão o mes-

m0;

o) ModiÍicação dA denomlnação ou do ob.letlvo e/ou pÚbllco alvo do pro'

grsma;

d) lnclusão ou exclusão de ações/lnlclatlvas;

e) Alteração do tÍtulo, produto ou da unldade de medlda das açóes orça'

mentárlas;

Art. 13' O Poder Execullvo Ílca autorlzado a:

| - lnclulr, exclulr e alterar os indlcadores dos programas e seus respectivos

Índices através da Lel de Diretrizos orgamentárlas e Lol orgamontária

Anual,

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art, 14" O Poder Executivo Municlpal através da Secretaria Municipal de

PlaneJamento, obseryara a gestáo de planeJamento vlstos aos prlncÍplos

de eficiêncla e eÍlcáola compreendendo implementaçáo, monitoramento'

avallação e revlsão de programas e ações se necessárlos'

Art, 'l 5" - A lnclusão de novas ações no decorrer da execução orçamentá'

rla, poderá ocorrer dlretamente na lel orçamentárla desde que aprovadas

através de crédltos adlclonals especlals'

Art. 1 6" Esta Lel entra em vigor na data de sua publicação'

Novo Santo Antônio/MT, em 08 de Dozembro de 2021.

ADÃO SOARES NOGUEIRA

Prefelta MunlclPal

DE

OUVIDORIA MUNTCIPAL
RELATÓRIO DE PROJETOS EM ANDAMENTO

Lel de Dlretrlzes Orgamentáilas - LDO|2022

Relatórlo de ProJetos em Andamento

219.
-8-4*

LrcrrAçÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA. MT.

Dlspensa de Llcitação 8812021'

RATIFICAÇÃO:

Contratada: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI

cNPJ: 06.Ó65,61 4/0001 -38.

ObJeto Contratação de Empresa Especiallzada para Aqulslção de Medl'

camonto NORIPURUM 20 MG/5ML lnJetável para manutengão do osto'

que do Pronto Atendlmento, atendendo as necossldades da secretarla

Municlpal de Saúde de Paranatlnga/MT.

Fundamonto Legal: com fulcro no Artlgo 24 lnclso ll da Lel 8'666/93'

Valor da contratagão: R$:2.891,60 (Dols mll oitocentos e noventa 6 um

reals e sessenta centavos),

Data da contratação: OBl12l2O21.

Dlspensa de Llcltação 8812021.

O Prefelto Municipal de Paranatlnga - MT, o Senhor JOSIMAR MAR'

QUES BARBOSA, tendo concordado com os motlvos o as motivações

apresentados pola llustro Seoretárla Munlolpal de Saúde' a Senhora JANE

RlBElRoDEsouzAequeresultaramnacontrataçãodlretaaclmaes.
peclÍlcada, resolve RATIFICAR a ,lustlflcatlva para contrataçào dlrata em

diariornunicipal.org/mVatnm' www.amm,org.br 504 Assinado Digitalmente
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